
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

www.camposdejulio.mt.gov.br 

PROCESSO LICITATÓRIO: 10/2025 

MODALIDADE: lnexigibilidade de Chamamento Público. Parceria entre a administração 

pública e as organizações da sociedade civil. Termo de fomento. 

IDENTIFICAÇÃO: I.L. nº 06/2025 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 51/2017. 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Assistência Social; Comissão de Seleção 

instituída pela Decreto Municipal nº 06/2025. 

OBJETO: lnexigibilidade de Chamamento Público visando a celebração de parceria, 

instrumentalizada por meio de fomento, entre a administração pública e a APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campos de Júlio - MT, em regime de 

mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 

conforme disposto no Plano de Trabalho. 

DATA DO PROCESSO: 24/02/2025 
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(65) 3387-2800

'



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUITI, 779 W
CNPJ : 01.614.5'16/0001-99

Páqina 1

SolicitaÇão de lvlateriais / Serviços 0mt
ReqursrÇào

00-t29125
DescÍiÇáo

Responsável

MARLA PARMEGGIANI
Data

20,1o212025

CELEBRAÇÀO DE PARCERIA DESTINADA À EXECUÇAO DO PROJETO DE BRINQUEDOTECA: REINO DA
TMAGTNAÇÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
SecretaÍia Municipal de Assistência Social
sEC MUN DE ASSTSTENCTA E PROMOÇÃO SOCTAL

283 SEC MUN DE ASSISTENCIA E PROMOÇÃO SOCIAL

ObservaÇão
CELEBRAÇÂO DE PARCERIA DESTINADA À EXECUÇÂO DO PROJETO DE BRINQUEDOTECA: REINO DA IMAGINAÇÃO
APAE - AssociaÇào de Pais ê Amigos dos Excepcionais de Campos de Julio - MT
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JUSTIFtcATtvA PARA CELEBRAÇÃo oe PARCERIA sEM A FoRM.{LrzAçÃo DE

CHAMAMENTo pÍgt-tco coM vtsrA À cct.esnlÇÂo DF, pARcERtA oEsltNloa À

ExECtrÇÀo Do pRoJETo DE BRtNetrEDorECrA: REtNo DA tMAGtNAÇÃo, coNFoRME
(.ONSTANTE NO PLÀNO DE TRABALHO.

I DENTIFIcAÇÂo:
- OSC PARCEIRA: APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campos de Júlio - MT
- CNPJ: 0E.47 | .92410001-E8

- T|TULo DA PARCERIA: Brinquedoreca: Reino Da Imaginaçâo

- VALOR DA PARCERIA: R$ 36.299,10 (trinta e seis mil e duzentos e noventa e nove reais e dez

centavos)

- vlcÊNCIA Do TERMo DE FoMENTo: março a abril de 2025

RELATORIO

O Município de
Júlio. em parceria com a

.lri lio por rl ccretaria Assistência Social de Campos de
Pais c dos mpos de Júlio - MT. recebeu a

com o objetivo de promover oproposta para a reali
desenvolvimento integral
cstimule o aprendizado,

um espaço lúdico e inclusivo que

oferece oportunidades de

aprendizado aravés do itivo. social e afetivo. ao mesmo

tempo em que respeita as esse modo atingir os objetivos de

saudável e promover o bem-estarf)esenvolvimento Susten
para todos. em todas as i cação inclusiva e equitativa e de
qualidade e promover o todos. Com base nessa proposta. foi
formalizado o pedido de rep forrnidade com a t,ei n" 13.019/2014

e o Decreto Municipal n' 5 l/20

Nessa esteira. a Comissão toda a documentação c verificou que o

Associação de Pais e Amigos dos Ex lio - MT, está apto a formalizar o Tenno de

Fomento com o município. Os recu is com as atividades descritas no Plano de

Trabalho. e a organizaçào demon ional para realizar o projeto conforme os

"""'"';;i::::" cárüp*os" nE il&to",,,, conrorme dispos,o n.s
âíisos l5 e r6 da Lci g$gpf,f8ufn#d'gê§Uf19úMlmun'fü"i'parao poder público. já que

a execuçáo por mero da páiccfla represena um cuslo lnleflor ao que o Munrcrpro leÍra se realrzâsse o projero
diretameÍrte. O Termo de Fomento terá vigência de março a abril de 2025 e corrcrá por conta da dotação Municipal,
sendo: Projeto: I . I 34 - Apoio ao serviço de pÍoteção Social Especial - APA E Orgão: 07 - Sccretaria Municipal de
Assistência Social: Unidade: 0l Fundo Municipal de Assistência Social; Centro de Custo: 283 - Secretaria
Municipal de Assistência Social; Despesa: 788/2025; Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00.

Após a análise da documentação e do Plano de Trabalho, a Comissão de Seleção concluiu que o

Associaçâo de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campos de Júlio - MT. está plenamente apto para formalizar o

Termo de Fomento com o Município de Campos de Júlio. para a execuçâo do Projeto Brinquedoteca: Reino da

lmaginação. O valor de R$ 36.299.10 (trinta e seis mil e duzentos e noventa e nove reais e dez centavos) será

repassado em uma única parcela, conÍ'onne o cronograma de desembolso apresentado. provenientes do Governo
Municipal e aplicados em custeio, para a execução do objeto proposto.

A parceria proposta justiÍica-se pela imponância do Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Campos de Júlio - 1\íT. o intuito de apresentar as principais ações do projeto, a implantação de uma brinquedoteca

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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dentro da APAE está fundamentada na imponância de brincar como ferramenta cssencial para o desenvolvimento
integral das crianças e jovens com deficiência. A brinquedoteca é mais do que um espaço rçcreativo; ela é um
ambiente terapêutico, educacional e social que dos atendidos. promovendo. de forma lúcia. o aprendizado e a
inclusão. Os aspectos fundamentais são: desenvolvimento cognitivo c motor. inclusão e socializaçâo.
desenvolvimento emocional e afetivo, estímulo à autonomia e criatividade, apoio terapêutico e educacional e apoio
às familias. Assim, a existência de uma brinquedoteca na APAE justifica-se como uma iniciativa inclusiva e

inovadora que valoriza o brincar como um direito fundamentâ|. contribuindo de forma ampla e efetiva para o
desenvolvimento e a inclusão social das pessoas com deficiência, em um ambiente que respeita suas

individualidades e potenciais.
A OSC deverá zelar pela qualidade das atividades realizadas. responsabilizando-se pela manutenção das

indumentárias e demais mateÍiais. garantindo que todos os itens necessários estejam em condições para a execuçào
dos serviços oferecidos.

Cabe ressal
geral promover a m
adolescente, âdultos
estudos e pesquisas

agradáveis.

tar a imponância do Projeto Brinquedoteca: Reino da lmaginação. que tem como objetivo
elhoria da qualidade de vida das pessoas com deflciência em seus ciçlos de vida. criança.
e idosos. assegurando o excrcício da cidadania: pronrovendo e estimulando a realização de

proporcro|l , formação e a capacidade dos alunos, levando em conta momentos

ô

fevereiro de 2025.

Secrctiiria lllurricipal clc \ssistêrrcia Social

Semeondo DesenvolvimenÍo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
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Com advento do Marco Regulatório das Parcerias com o Terceiro Setor, estabelecendo

o regime.iuridico das parcerias voluntárias. com ou sem translerência de recursos financeiros

entre a Administração Pública e as organizações da Sociedade Civil, o Município de Campos

de Júlio. com o intuito de proporcionar à população ações que integrem a socialização e o lazer.

resolve selecionar organizações da sociedade civil para a satisfação dos interesses

compartilhados.

Conforme expresso no plano de trabalho. o presente projeto tem como público-alvo: são

os assistidos pela instituiçào com deficiência intelectual e/ou múltipla. seus Íàmiliares e

cuidadores. Assim, o público-alvo é amplo abarcando não apenas as pessoas com deficiência.

mas também todos aqueles que fazem parte de seu circulo social e de apoio. promovendo a

inclusão plena e o desenvolvimento humano em todas as esferas da vida.

Ademais. o Plano dO Trabalho expressa que in§tituição desenvolve ações de forma

planejada. continuada e gratuita com a finalidade de pmmover o desenvolvimento integral das

crianças e jovens com deÍlciência. proporcionando um espaço lúdico e inclusivo que estimule

o aprendizado. a socialização e o bem-estar emocional. A brinquedoteca oferece opoÍunidades

de aprendizado através do brincar, contribuindo para o deSenvolvimento motor, cognitivo.

social e aÍêtivo. ao mesmo tempo em que respeita as necessidades e particularidades de cada

indivíduo. Desse modo atingir Os objetivos de Desenvolvimento Sustentável: ODS3 - Saúde e

bem-estar: assegurar uma vida sAtrdável e promover O bem-estar para todos. em todas as idades

e ODS4 - Educaçào de qualidade: assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade e

promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos.

O presente relatório Íbi elaborado com o intuito de apresentar as principais ações do

projeto. a implantação de uma brinquedoteca dentro da APAE está Í'undamentada na

importância de brincar como ferramenta essencial para o desenvolvimento integral das crianças

e jovens com deficiência. A brinquedoteca é ntais do que um espaço recreativol ela e um

ambiente terapêutico, educacional e social que dos atendidos. promovendo. de forma lúcia. o

aprendizado e a inclusão. Os aspectos fundamentais são: desenvolvimento cognitivo e motor.

inclusão e socialização. clesenvolvimento emocional e afetivo. estímulo à autonomia e

criatividade. apoio terapêutico e educacional e apoio às famílias. Assim. a existência de uma

brinquedoteca na APAE.iustifica-se como uma iniciativa inclusiva e inovadora que valoriza o $/

À ' nl^P*
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brincar como um direirc lirndamcntal. contribuindo de tbrma ampla e cÍ'etiva para o

descnvolvimento e a inclusão social das pessoas com dcÍiciência. em um ambiente que respeita

suas indii idualidatles c potenciais.

Conforme expresso no Plano de Trabalho. o projeto tenl como objetivo geral promover

a melhoria da qualidade de vida das pessoas colÍl dellciência em seus ciclos de vida. criança.

adolescente. adultos e idosos. assegurando o exercício da cidadania: promovendo e estimulando

a realização de estudos c pesquisas proporcionan«lo o avanço. lbrmação e a capacidade dos

aIunos. levando em conta momentos agradár'eis.

Conl'orme cronograma de desemholso. scrá pago em uma única parcela no valor de R$

36.299"10 (trinta e seis mil e duzentos c novcnta c nove reais e dez centavos) no môs de março.

Foi ldentillcado interesse mútuo na realizaçào da parceria entre a PrcÍ'eitura Municipal

e a APAE - Associaçào de Pais e Alunos lixcepcionais. con] a rnodalidade de selcção de OSC

e termo de colaboração.

loram apresentados. documentos exigidos no artigo 24 do decreto n" 051. de 9 dejunho

de 201 7. bem como o Plano de trabalho apresentado, foi considerado satisÍàtório em rclaçào ao

interesse público. alendendo as exigências para que o termo prossiga.

Para aprovação, os setores técnicos competentes devem se manilêstar acerca de:

a) Inleresse público na alteração propostal

b) capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil para cumprir a

proposta:

c ) Existência de dolaÇão orçamentiiria para exccução da proposta.

Após a manilêslação dos setores técnicos. a proposta de alteraçào podcrá ser

encaminhada para análise jurídica observando o llüo processual de cada órgào ou pasta.

previamente à deliberação da autoridade compctcnte.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO t

CNPI:01.614.S16l0001-99

AVENIDA VAI.DIR MASUTTI 779.W

cE.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MÍ 00tüa

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

,)" - HÁ recursos orçamentáíios pâra pagamento dâs obrigações confoíme dotação (ões) especiíicadâ (s) abâixo;

1 I - ttÃo nÁ recursos oíçamentários paÍa pagamento dat obíi8açôes;

I I - Despesas Extra OÍçamentárias.

[ ]-Sistema de Registro de PÍeços com indicaÉo de dotação no momento da aquisição

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

000010/25
74/02/2O2s

tNEXtGtBtLtDADE 006l292s

Objeto do Processo Adm.: Fomentar projeto junto a APAE de Campos de Júlio - MT, visando a lmplantação de

uma brinq uedoteca

Recursos orçamentários

Exer. Fic
2025

Funcional
08.242.0007.'1 1 34.0000

Categoria
3.3.50.43.01.00

Fonte Recurso
4.2.500

Valor Saldo Saldo Com Reserva
s6.299.10 36.372.00 72,90Ficha

788
Unid. Exec.
020701

llo.ProcessoAdm. /Ano:

Data do Processo Adm.:
Modalidade:

Totâl Previsto : 36.299,10

Campos de Júlio, 24 de fevereiro de 2025

Assinâtura do Responsável

)
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DECRETO N', 06, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

NOMEIA COMISSÃO DE SELEçÃO PARA ATUAR
NOS CHAMAMENTOS PÚBLICOS PARA
CELEBRAçÃO DE TERMOS DE COLABORAÇÃO
ENTRE O EXECUTIVO MUNICIPAL E AS
oRGAN|ZAçÔES DA SOCIEDADE ClVlL.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais prevista no artigo 148

da Lei Orgánica Municipal (LOM) e:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 20, X, 27 , §§ 1o, 2o e 3o, da Lei Federal no

13.019, de 31 de julho de 2O14i

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 26 e 27 do Decreto Municipal de no. 51 ,

de 9 de junho de 2017;

CONS/DERÁNDO a vedação imposta no § 4" do artigo 51 da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1o Designar os membros abaixo nominados para compor a Comissão
de Seleção nos processos de Chamamentos Públicos para celebração de Termos de
Colaboração e Fomento entre o Executivo Municipal e as Organizações da Sociedade
Civrl, assim constitu Ída:

l- Jéssica Amann Froehlich - Presidente;

ll - Nadia Íalal Nejem - Secretária;

lll -- Aline Taissa Silva Moraes lt4embro.

§1o Na ausência ou impedimento do presidêntê, a respectiva Íunção será
exercida automaticamente pelo terceiro membro.

§2o Ficam nomeados como representantes para acompanhamento dos
processos de chamamento público os Secretários Municipais em efetivo exercício e
vinculados ao objeto do certame.

Art. 2o Cabe à Comissão de Seleção, entre outras atribuições previstas
na Lei Federal no 13.019/2014 e no Decreto Municipal n'5112017

I - julgar as propostas apresentadas no plano de trabalho, com
preenchimento de atas contendo no mínimo as datas e os critérios objêtivos de
seleção, bem como a mêtodologia de pontuaçâo e o peso atribuído a cada um

,/',
//,/
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ll- promover a abertura do envelope com os documentos da

organização selecionada, com o objetivo de verificar se a me§ma atendeu as

exigências documentais estabelecidas no Edltal de Chamamento Público;

§1o Quando as instalaçôes forem necessárias para a realização

do objeto pactuado, as condições Íísicas e materiais da entidade devem ser

validadas pela Comissão de Seleção através de visita in loco.

§2o Encerrada as etapas dos incisos I e ll desse artigo, será

lavrada a ata contendo, no mÍnimo a pontuação, se for o caso, e a classiÍicação

das propostas, bem como a indicação da proposta vencedora e demais assuntos
que entender necessários;

§3" Na hipótese de a organização selecionada nâo atender aos
requisitos exigidos, aquela imediatamente mais bem classificada será convidada
a aceitar a celebração de parceria nos mesmos termos oíertados para a
concorrente desclassificada;

§4o Caso a organização convidada nos terrnos do inciso lV
desse artrgo aceite celebrar a parceria, proceder-se-á a verificação dos
documentos que comprovem o atendimento aos requisitos previstos.

§5" O procedimento dos incisos V e Vl desse artigo será

seguido sucessivamente até que se conclua a seleção prevista no edital.

§6o Caso a comissão entenda necessário, por motivo de caso
Íortuito ou Íorça rnaior, a sessão poderá ser suspensa e de imediato designada
novâ data e hora para a retomada do ato, devendo nessa hipótese consignar em

ata os motivos da suspensão, dispensando-se todavia a exigência contida no

inciso lll desse artigo.

Art. 3o No julgamento da proposta, a Comissão de Seleção

deverá apresentar:

l- demonstraÇão de que os objetivos e finalidades institucionais

e a capacidade técnica e operacional das organizações da sociedade civil foram

avaliados e são compatíveis com o objeto; j
,{4',

CNPJ: 01.614.516/0001,99 - MunicíáY/de Campos de .,útio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jârdim - Campos de Júlio-Ml - CEP: 78319-000 -tone {65) 3387-2800
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ll - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentâdo nos

têrmos do Decreto Municipal no 5112017;

lll - emissão de relatório técnico que deverá conter, de forma

expressa, decisão a respeito dos seguintes aspectos:

a) merito da proposta, em conformidade com a modalidade de

parceria adotada;

b) identidade e da reciprocidade de interesse das partes na

realizaçào, em mútua cooperação, da parceria prevista;

c) viabilidade de sua execução;

d) verificação do cronograma de desem bolso;

e) descrição dos meios íveis a serem ulilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que
deverão ser adotados para avaliação da execução fÍsica e financeira, no

cumprimento das metas e objetivos.

Art, 40 Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleçào
poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja rnembro
desse colegiado.

Art. 5o, Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.
retroag jndo seus eíeitos ao dia 13 de janeiro de 2025.

Art. 60 Revogam-se as disposições contídas no Decrelo no í29, de
'17 de abril de 2424.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos trêze
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco.

IRINEU MA S PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio/MT

CNPJ: 01.614.516/0001-99- Municipio de Câmpos de Júlio - MT
Av. vâldir Masutti, N' 779 W * Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MÍ - CEP: 78319-OOO -Fone {65} 3387"2800
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NOMEIA COMISSÃO DE SELEçAO PARA ATUAR NOS 6HAMAMEN'

Íos PÚai.acos PÀRA CÊLEBRAçÃO DÉ TSRMOS OE COLABORA'

ÇÁO ENÍRE O EXECUTIVO MUNICIPAL E AS ORGANIZAçOÉS DA

soclÊoAoE clvlL.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Preíeiio do Municido de Campos de

Júlio, E§lâdo de Mãlo Gro§so, no uso de §uâs al.ibuiçôes lêg6is previ§tâ

no artigc 1!8 da Lci Or9ánica Municipal (LOM) e;

COTVSIOÉRÁruDOo di§posto no aíigo 2o, X, 27, §§ lô, 2'e 30, dâ Lei Fo-

defal no 13.019, de 31 dê Julho dê 2014;

ôONSIOEÂÁdDOo drsposlo nos artrgo§ 26 e 27 do Dccrclo Munrcipâl d€

no. 51. de 9 de iunho de 2017i

CON§íDÉ&Á,VOOa vl}dâçâc imposta no § 'l'do ortrgo 51 dâ LeiS'666' dê

21 de junho dc í!)931

RESOLVE:

Art. t'06s!gneí os mêmbros âharxo noínlnâdos pârâ cc,mpor â Coíttissão

de SoleÇão nos proc{,ssos de Cha/rramentos Públicos paíâ celebrsção do

Íermos do Colabomçáo â Fomonto êntrc o Êxocutivo Munícipal e â8 Or_

qanizações da Soci€dáde Ciü|, assim consliluídâ:

l - Jê3slcã Amônn Froêhllch - Presidenlei

ll- tladia Tal.l Nêisín - Secr€láôâ:

lll- Alins Íála5a Sllva Morâe3 lúomhro.

§1" Nô áu9ônara ôu rmpedimento alo pÍesrdêllle, a respectiva ÍunÇáo §cró

ext}rcrdâ aulomalrcãmen16 pelo lorceiro mombrc.

§2o Ficâm nomeados como reprêsentantes parâ acompanhamento do§

proccssos de chanlàmento pÚblíco os SecíeláaiÔs l\rt Ôiclpêi§ am eÍotivo

exorcício s vinculados ao objêto do cerlâme.

Art. 2'Cabê à Comissão dê Selação. enlre outras êtíibuiçóes previstas nê

Ler Fedeíalnô 13.019/2014 e no Deôrelo Municipãln" 5112017:

l- Julgsr as propostas epresenladas nô plano de kabâlho, com prsenchi_

menlo dô âlas contcndo no r,rÍninlo às datês () os c.ilêdos objel^'Ôs de se-

reçáo. Dêm como a mêlodologtâ de ponluaçâo ê o pêso âtribúdo a cadâ

i,dr rtos cntéíos eslâb€lec,dos, s€ íor o caso,

ll- prôôovcr ár âberturs dó Ênvelopc com ô§ documentos da orgBnizrçào

selsoonaíJã, com o objelivo do veriÍicâí §ê a me§mâ alendou as êxigênci-

ôs documenlâ,§ e§tabelêcidas no Edilal dê Chamêmênto Públicoi

§lo Q\ran.ro âs Instôlaçots Íorcm n€ces§áíias paÍa á realizaçâo do objêlo

Íracluado, as condrçÕes llsicas e nrâlorials da ênlidedê dêvêm sor validâ-

das peia Comissáo dc SelcÇão olravés de vi§ita in 1oôo.

§?o Encerrada as elápas dos incisos I € Il dosse ar(igo, sêrá lavrada ê âla

conlendo, ôo maôimo a pontuaçáo §o íor o câ§o, ê a clâssiticsÉô das pÍo_

posla§, bem como a rndrcaÇâo.ja ptoposlâ vencodorâ Ô demais a§§unlos

que enlender nocê6sáriosi

§3'Nâ hipótes., de a orgênizaçáo selecionâds náo atender oo§ rêquisilos

êxigidos, âE.rôlã imedialamento mais b§m cla§§lícâda síá convadada ã

acoilaa I col€br8çào de pâíceriâ no6 mesnos têrmoâ oíertado§ f'ara a oorl_

coÍrênto dêsclâssiÍicadr, .. t
§,a. Côso a organização convidàda nôs lermos do inci§o lV dcsse arugo

aceito colebrar a pârceria. proc6dêÊss_á a venÍcaÇâo dos documtnlÔs

qÍlê comprovêm o ôtêndimonto âo§ requlsilos previsto§'

§5o O procedimênlo dos lhciso§ V ê Vl dossc ánigo seíá sêguido suco§sr'

vâÍn8ôlo alé quo §e ôoôclua a seleçáÔ p'6vista no êdúãl'

§6o Caso â comis§âo cnlerlda neces§ário, poí nlolrvo de caso Íoúuito ou

forçâ ma;or, â sôg§âo pod6íà sêr 5u§pênsa ê do imediato de§ignâdâ nova

dala ê hora para e rotoflada do alo, dêvendo nêssa hipót*e con§gnaÍ cú

atá os motivos da su§pên§ão, dispensando'§ê todâvia a oxigência contrdâ

no inciso lll do6§ê artlgo.

AÊ, 3o No julgamenlo da píopo§ta, a Comissào de SeleÇão doverá apre-

sentan

I denonslrâçáo d€ que os obiêlivos e tinalrdades i'lslilucionâis e â capâ-

cidadô têcnics o opcracionâl dâ§ organlzaçóes da sociedâds ovll Íofâm

avali3dos s aão cornpâl'vêls com o obJato:

ll - âpíovaÉo do plâno dc trâbalho. a ser spre§êntádo nos têínÔ5 do Llê-

creio Munioipal n" 51/2017;

lll " emisÊão de aolatódo técnioo quê dcvetá contsr' de loíma exprossa

decisao a rosperto dos Seguintes aspeclot:

a) mdtito da pÍoposta, em confoím dade coor a modalidade de pôrcenê

âdotâdâ:

b) idontíd8do c da rccípocidaCe de intsrosse das parlo§ na roalzaÇáo cnl

mútua coopor8çào. dâ pârcona provista;

c) viübilidad€ do sua exêcuçãoi

d) voíiíicâçáo do cronogramâ de dgsofibolso

e) descriÉo dos meios disponlvers a sêrcm utilizados para a íi§calrzaçào

dê sxêcuçào dâ pâ.cêria, â§sim como do§ procêdimenlos que dsvêíão ser

adolados para avEliação da execuçào física e Íflanccka, no cumpnmentÚ

das mêtas ê obiêlivôs

Ârt.,lo Para súbsidtaÍ 6êu§ kabâlho§, a Comissão de Seieçáo podorá soli'

cilar assêssoíamenlo lécnico dê eâpecialisla que náo sela membro dÍ)§sr')

coleOiado.

Art.5o, Esse dêcreto enka enr vigoí nâ dala dê sLra publicação, reltoagin'

do sous €íeilos ao dia '13 do janeiro do 2025.

Alt.6o Rêvogam-so â§ dr§posiçõês êonlídâ§ no Decrelo no 129. dê 17 dê

ablil de 2024.

Roglst.o-so ô publiquê.6e.

Gabinête do Profêito Municipâlde Campos clê.,(ilio, ÊstêdÔ dl, lelálÔ Gros'

so. aos lrezs diàs do mê§ de janeirô de dois rnil ê vlnte e êinco.

FINEU MARCOS PARMEGGIANI

tàlêito dô Campos dô Júli.lMT

OECRE?O N'. 0,{, OÊ 13 0E JANEIRO OE 2025'

HoMoLoGÂ o REsUL TAoo FINAL Do cONCURSO PÚBLICO REGIDO PELO éDITAL N".001,2024, NEALIZADO PELO MUNICIPIO OE CÀM"

POS OE JÚLlo.

lRÚ{Éu MARCO§ pARMEGGIANI, pr6roito do Municipio de campos de Júlio, Ê§tado de Mãlo oíos§o, r.r§ôndo da âlíibuiçiio que lhs coníere e peis Lci

Orgánicã Municipâl, aíiigo 58, inciso V ol

coNstDÉRANOO a lêâlizoçõo do Concurso Pübtiôo rcgido palo Edilal ú'oo1, do 17 do maio do 2024, para prcencbimento do vogas do qtadro elotivo

da sdr'iiíslraçào públics municipal:

DÊCRETA:

díaíio run:cipal-of§'llr!â,rnr' \irww amrn.crg.br 3r0 Assinaco [Jrgrlrrlmchl4



pREFETTURA MUNtctpAL DE cAMpos oE tút-ro
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt. gov.br ànnlt
DECRETO N". 175, DE 05 DE SETEMBRO OE2022.

ALTERA A coMpostÇÂo oa corrrtrssÃo oe
MONIÍORÂMENTO DE PARCERIAS CELEBRADAS
coM oRGANtzAÇôES DA soctEDADE ctvtL,
PREVISTA NO DECRETO N". 170, DE 06 DE AGOSTO
r)82021.

IRINEU MARCOS PARMEcclANl, Prefeito do Municipio de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais
prevista no artigo 148 da Lei Orgânica Municipal (LOM) e;

COTVSTDERÁIVOO o disposto no artigo 26, § lo, do Decreto
Municipal de no. 51 , de 9 de junho de 2017;

RESOLVE:

Art, 10 Alterar a composiçáo da comissão designada pelo
Decreto no 17012021 , em observância ao disposto no artigo 26, §1 do Decreto
no. 51 , de 9 de junho de 2017, passando a vigorar LERINE LOANA DE
MACEDO GOMES como PRESIDENTE, em substituiçáo do MILTON
BORGES PEIXOTO.

Art. 2o. Esse decrêto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 31 de agosto de 2022.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato
Grosso, aos cinco dias do mês de setembÍo do ano de dois mil e vinte e
dois.

7

IRINEU M.A S PARMEGGIANI
Prefeito Campos de Júlio

CNPJ; 01.61a.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamcnto Bom ,ardim * Campos de Júlio"MT - CEP: 78319-000 -Fone {65) 3387-2800
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VALOR GLOBAL: RS 37 0.18,00

DoTAÇÃO oRgAMÉNÍARlAi c€Ínío de Curloi 5300 - Dêpa.tam€nlo de

Manden{âo de Velculos e Máquinas. Ôrgáo: 5 - Seíetâna Municipat de

Oblas Públicas e Seíviços Ljôgoos. Unrdade 3 . Depârtsmento de Manu-

len(áo de verculos e Máqurnasi Oolp€§a 72112022; Côdigo da DotaÉo:

05 03 1 069 4 4.90.52.39 00.00.00

uGÉNcrA 30/082022 a 2gto8r2o23

VINCULAÇÁO. Pr@e88o Admií|1slíalivo no 1t12022. PÍocerso de Com'

paa n

o 132/2022, Dspensâ de Liotaçâo no 5112022

ASSTNAM. MUNtclpro DE cAMpos oE JúLto - MÍ / CoNTRATANTE.

e VI,ERTCO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS EM BOMBAS DE

ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEIS, IMPORTACAO E EXPORTA.

CAO LrDA. CNPJ no 27 314 980/0001-53 / CONÍRAÍADO

ALTERA A COiTPOStÇÃO DA COmISSÀO DE MONITORAiiENTO

PARCERIAS oELEBRÁOAS COU ORGANIZAÇôE§ DA SOCIEOADE

crv[- PREvrsra No oEcRETo'. í70, oE 06 oE acosÍo DE 202'1.

lRlt{EU iIARCOS PARMEGGIAI{I PreÍerlo do Mt niclpro de Campos de

Júlio. E§tado de Mato Gíossô. nô u§o de suas alribulÇÕes legars prevl6tD

no aí1i90 148 da LeiOrgânica Municipâl (LÔM) er

COwSTOEFÂ OOo dlspasto no arligo 26. § 1", do Oecíeto Municrpôl de

ne 51. de 9delunhode 2017

R€SOLVE:

Arl. ío AltêÍâr â coííposiçào ds comis6ôo dosignada pelo Decrelo n' 170/

2021 em obseÍvánoa ao dispoôlo no aíj0o 2ô. §1 do DecÍelo n'. 51, de

I de junho de 2017, parsando a vqoíaí LÉRINE LOANA DÊ irlACÊDO

GOaTES como PRESloEtlTE. em substitriçâo do ÍÍlLÍON BORGÉS PEl.
xoÍo
Art. f, Essê dêcí6lo ênlre em úgoÍ ne dala dê tüa públicáÇâo. relroaon_

do s€os eíeitos ao dia 3l de agosto de 2022

Raglstr},sa a publlquo..o.

Gabinete do Píeíeito Municipel de Campoc de Júlio. E§lado óê Malo Gros-

so eos onco dras clo mês de sêJembro do ano do doi6 mí e vrnlê ê cloiS

IRINEU MÂRCOS PARMEGCIANI

do Câmpos clo Júllo

o(ÍRATO DO CONTRATO l{' 26,a2022.

EXÍRÂÍO OO CONTR AÍO tf 2612022

ESPÉCtE: C,edenoamento/seoiÇos

OBJETO: Cradonqamento ds empíe6a cspecidizada na píêslaçáo de

scÍviçoÉ de 6líÍ|a9em. cdiÉo c p.oduçào de vldeos in§tlucloíBls.

vÁroR GLoML MÁXrMO: R3 50.2@.00.

DOTAçÔES ORÇAMENÍARlASI

Do6pess: 5e1/2022 Código da Dolaçàor 10.01 2 107.3.3.90.39.59.00.00

00

OeiDeÉs: ,1412022 Côdigo da Dolaoáo: 03.0Í 2 009 3 3 90 39.59 0o 0O 0O

Despe3â. €Y2022. Côdrgo d. Dotaçloi 02.01 .2.00a.3.3.S0.39.59 00.00.00

Oespesa 1074022 Códlgo d8 Dolsçào: 0a.03.2.016.3.3.00 39.59.00.00.

00

De8pê3a: 6532022 Côdigo dâ Dohçáo 13 01.2 108.3,3,90.39.50,00.()0.

00

Dssposai 20712022. Códrgo da Dotâçâo: 06 0'1.2.034.3.3.90.39.59.Ú.m

00

O€spe3a. 195/2022. Códqo d8 Dotsçào: 05.04.2.032.3.3.90 39.59.00.00

00

Ocspe6a:468n022 Códíto ds Oolâçer 08.01.2.074.3.3.90.39.59.00.00

00

D$pesa:4502022 Códlgo da oolaçâo: 08 01.2 083 3.3.90.39.59.00.00

00

gcspcsa: 5002022. Côdigo da Oolâção: 06.01.2 078.3 3.90.39 59 00.00

00

oeswú 181t2022. CódQo da Ddaçào: 08.0t.2.001 3 3.90.39 59.00.00

0o

Despês8: 47MO22. Côdbo da Dotaçào: 08.01.2.080.3.3 90.39 59.m.00
00

Códlgo da Ootsçào

Códrgo da Do18Éo

CôdEo dâ Dotaçáo

códgo da Dolaçáo

Código d8 OobÇAo

Côdigo da Dotaçào

ôôdigo da Dolâçâo

D€sp€sa

00

Dêspesa

00

Despêsa

00

Despêso

00

Oespesa:

00

Despesa.

00

Oespesa:

00

539t2022

551t2022

57znOU

5U!2022

57§n§22

168nO22

603n022

09.01 1.005.3.3,90.39.59.00 00

09.0r.2.088.3.3.S0.3S.5S 00 00

0s.02.2 090.3.3 s0.39 59 00 00

09.02.2.001 3.3.90.30.59.00 00

09.03.?.0s2. 3.3.90.39.ô9.00.00

05.02.2.028.3.3 90.39.59 00.00

1r 01.2 097.3.3.90 39.59.00.00

Despesa: 438,t2022. Cód,go dB Dotáçâo: 07.02.2.070.3.3.90 39 59 00.00.

00

vtcÊNctr! 020912022 a 01/092023.

vlNculAÇÃo: trExigitililade ds uotaéo f 1u2022. Éditôl de cíeden-

ciaíneôto n' 0&2022. Píocê$o Adminarlrrtvo íf 6A2022 e Píoce$o de

Compra n! 7f,t202?.

ASSINAMI MUNICIPIO DE CAMPOS OE JÚLIO - MT / CONTRÂÍANÍE.
e PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA. CNPJ n' 47 685 28rü)01-34/
CONTRATADO.

exÍRATO OO COriÍRATO N" 266/2022

EXTRATO DO CONTRÁÍO N'2662022,

ESPÉctE: S€rviços.

OBJETO: Crcdenciantento de empresas egp€cializadas no íomeciínenlo

, ds ceslâs bá$cas paía atênder as nocÊ66idades da Secret6na Munrcipal

de Âssistência Social.

vALoR uNtrÁRo: Rs 19s.73.

VALOR GLOBAL; RS. 3S.146.00

DOTAÇÂO ORçAMENTÁRIA: As dospêsâs dêcorrênteô deslá conlrEts-

ção eslóo pÍogramada$ em dotâçâo orÇam€ntáía ptôprir, píevi§ta no oc
Émonto do MuoiôÍpio de Campos de Júllo, pata o erÊícldo dê 2022. na

classlfcrção âbãixo

Ôrgõo: O? - SecretaÍie Muni.ipalde Assislénda Social - SMAS

, Côntrc do Custo: 7í2a - UÍtidnde; 01 - Flrndo Municipal de As!íg1êncla
'Sosrâli

oot çloi 385,683 ê 691 12022

d€íorriunrcrpâl orgíníârnnr . wlvw rnlm org.bÍ Assrnado Drgrtalnxrnlo

I
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LEINo. 032312007
De 09 de Março de 2007.

EMENTA: "TORNA DE UTILIDADE PÚBLICA A APAE '
ASSOCIACÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
OE CAMPôS DE JÚLIO, ESTADO DE MATO GROSSO E
DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS."

A Câmara Municipal de Campos de Júlio' Estado de Mato

Grosso, aprovou, e eu, JOSÉ ODIL DA SILVA, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte LEI:

Art. 1'- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

tornar de UTILIDADE PÚBLICA a APAE - ASSOCIAçÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO/MT,
associação civil com sede na Rua Danilo AntÔnio Gelati, s/no, neste

Município, devidamente inscrita no CNPJ sob n" 08.471 .92410001-88'
com estatuto devidamente registrado no Cartório do Registro de TÍtulos
e Documentos desta Comarca.

Art. 20- A declaração de utilidade pública autorlzada por esta

lei deverá ser revogada se a entidade deixar de exercer e fomentar as

funçóes, atividades ou Íins que lhe sejam atribuídas pelo respectivo ato

constitutivo e legislação aplicável.

AÉ. 3" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, aos

nove dias do mês março de2007.

JOSÉ ODIL DA SILVA
Prefeito Municipal
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ESCoLA nr eoucnçÃo INCLUSIvA vrDA E AMoR
MANTENEDORA: APAE. NSSOCIAçÃO DE PAIS E AMIGOS

Dos ExcEpcroNArs DE cAMpos ou.lúlro-ur
c N PJ N" 08.47 1.924/000 t -88

Utilidade Púhlica Lei Municipal n" 323/2007
Utilidade Públíca Lei Estadual n"12.251/2023

000013

PLANO DE TRAB ALHO(aOz1

Rua Marechal Candido Rondon No209-E - CENTRO - Campos de Júlio i MT CEP 78-319-000
E-mail: camposjulio@apaemt.org.br
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ESCOTA DE EDUCAçAO INCLUS|VA V|DA E AMOR
ApAE - AssoctAçÃo or pels E AMtGos Dos

ExcEpcroNArs DE cAMpos oE .l úr-ro-ur
cNPJ Ne 08.477.924/0001-88

Utilidode Público Lei Municipol ne 32j/2007
Utilidade Pública Lei Estadual n"12.25 I /2023

-rAi..,§$.

000018

ANEXO I

Decreto n.051, de 9 dejunho dê2017, que regulamenta a Lei n. 13.019 de
2014, alterada pela Lei n.í.3.204 de 20í5.

OFICIO DE SOLICITAçAO DE ADEQUAçAO DO ATUAL PLANO DE
TRABALHO DO TERMO DE COLABORAçÃO OU TERMO DE FOMENTO

Campos de Júlio-MT, 31 de Janeiro de 2025

Exmo. Sr Prefeito
lrineu Marcos Parmeggiani
PreÍeito Municipal de Campos de Júlio-MT

Encaminho em anexo o plano de trabalho relativo ao Termo de Fomento projeto

BRTNQUEDOTECA: RE|NO DA TMAGTNAÇÃO - CNPJ: 08.471.92410001-88

localizado na Rua: Marechal Candido Rondon no 209E, Centro - Cidade:

CAMPOS DE JULIO - MT, CEP: 78.319-OOO.

Desde já, declaramos que investiremos os recursos conforme o Plano de

Trabalho, que segue em anexo. Já aproveito o mesmo para declarar que a conta

especifica para o deposito é Banco: Sicredi-748, Agência = 0804, Número da

Conta: 07653-8.

Atenciosamente,

PAULO RENATO NARDINO
Presidente - APAE

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, Bairro Centro - Campos de Júlio / MT CEP 78-319-
000

E-mail: camposiulio@apaemt.org.br tfl-F
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EscolÁ oE roucaçÃo rtcLustvA vtDA E AMoR

AeAE - AssocrAçÃo or ears E AMrGos Dos
ExcEpctoNAts DE cÁMpos or túuo-rrar

cNPJ Ne 08.47 1.924/0001-88
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ANEXO II

Decreto n.051, de n9 dejunho de 20í7,que regulamenta a Lei n. í3.0í9 de
20í4, alterada pela Lei n. 13.204 de 20í5.

DADOS CADASTRAIS

1 - Dados Cadastrais:

Nome da Organização Social: APAE - ASSOCIAçÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO / MT

CNPJ : 08.471.924000í {8

Endereço: Marechal Candido Rondon Número: 209E CEP: 78.3í9-000

Bairro: Centro Cidade: Campos De Júlio

Telefone: 65 9 9343-0024 Fax:

Endereço Eletrônico: camposj ulio@apeemt.org.br

Lei que declara de utilidade pública no:323/2007

Número de inscrição no Conselho Municipal da Assistência Social: 001/2023

RESOLUÇÃO No 001/2023

1.2. ldentificação Do Responsável Pela Organização Social

Nome do Presidente: Paulo Renato Nardino

Número do RG: No901.488.6338 Número do CPF: no 355.076.320-49

1.3. Vigência de mandato da diretoria atual:

Eleito em: 12112023 Vencimento do mandato:31 11il2025

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, Bairro Centro - CamposiléTriiio / MT cEP 78-319-
000

E-mail: camposjulio@apaemt.org.br tt-F
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oecunnçÃo DE euE A oRGANTzAÇÃo xÃo oEve pnesrnçÕes
DE coNTAS A euAtseuEn onoÃos FEDERAIS, ESTADUAIS E

MUNICIPAIS.

oecmnaçÃo ulLtzADA eARA TERMo DE FoMENTo, TERMo DE
coLABoRAÇÃo uo cHAMAMENTo púeLrco, TNEXTGTBtLtDADE ou

DISPENSA.

Declaro, que a Entidade APAE - ASSOCIAçAO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE CAMPOS Og lÚltO I IUT não se encontra com pendências

em prestações de contas perante a qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública Direta ou lndlreta, Federal, Estadual ou Municipal, sob pena de aplicação

das sançôes legais.

Campos de Júlio- MT, 31 de Janeiro de 2025

Atenciosamente,

/.

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, Bairro Centro - Campos de Júlio / MT CEP 78-319-

ANEXO ill

Decrêto n.05í, de 9 dejunho de2O17 que regulamenta a Lei n. 13.019 de
20í4, alterada pela Leí n. 13.204 de 20í5.

,Z
PAULO RENATO NARDINO

Presidente - APAE

000
E-mail: camposjulio@apaemt.org.br tt-Ê
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ANEXO V

DêcÍeto n.05í, de 9 dejunho de2O17 que regulamenta a Lei n. 13.019 de
20í4, alterada pela Lei n. 13.204 de 20í5.

DECLARAÇÃO DA NÃO IruCONNÊTCII DE VEDAÇÔES

Declaro, para os devidos fins, que a Entidade APAE -
assoclaçÃo DE pArs E AMtcos Dos ExcEpcloNAts DE cAmpos oE

.tÚt-tO I MT e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedaçÕes previstas

neste decreto.

Campos de Júlio- MT, 31 de Janeiro de 2025.

Atenciosamente,

PAULO ATO NA
dente - E

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, Bairro Centro - Campos de Júlio / MT CE

000
E-mail: camposjulio@apaemt,org.br

78-319-

tú^F
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I - Dados Cadastrais:

Nome da Organização Social: APAE - ASSOCIAçÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCTONATS DE CAMPOS DE JÚUO / MT

CNPJ: 08.47í.924000í-88

Banco: Sicredi / 748 Agência: 0804

Número da Conta: 07653-8

Endereço: Marechal Candido Rondon Número: 209E CEP: 78.319{00

Bairro: Centro Cidade: Campos De Júlio

TeleÍone: 65 9 9343-0024 Fax:

Endereço Eletrônico: camposjulio@apaemt.org.br

Lei que declara de utilidade pública no:323/2007

Número de inscrição no Conselho Municipal da Assistência Social: 001/2023

RESOLUÇÃO No 001/2023

í.2. ldentificação Do Responsável Pela Organização Social

Nome do Presidente: Paulo Renato Nardino

Número do RG: No901.488.6338 Número do CPF: no 355.076.32049

1.3. Vigência de mandato da diretoria atual

Eleito em: 1212023 Vencimento do mandato:31 l12l2t2

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, Bairro Centro - Campos-de Júlio / MT
000

E-mail: camposjulio@apaemt.org.br

P 78-3t9-

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE COLABORAçÃO, TERMO DE
FOMENTO NO CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE OU

DISPENSA.

ü-r
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í.4. Areae das atividades da organização social.

( ) assistência sanitária;

( ) amparo à maternidade;

( ) proteção à saúde da criança;

( ) assistência a qualquer espécie de doentes;

( ) assistência à velhice e à invalidez;

( ) amparo à infância e à juventude em estado de abandono moral, intelectual

ou fÍsico;

( ) educação prâprimária, 1o grau e profissional;

( ) educação e reeducação de adultos;

( x ) educação de excepcionais;

( ) amparo aos trabalhadores;

( ) cultivo das artes;

( ) patrimônio histórico-cultural e arquitetônico;

( ) intercâmbio cultural;

( ) difusão cultural;

( ) organização da juventude;

( ) educação ambiental;

( ) defesa do meio ambiente;

( ) entidades esportivas.

í.5. O Estatuto Social está de acordo com a Lei Federal no 13.O1912014,
alterada pela Lei Federal 13.20412015

(x) Sim ( ) Não Em adequação ( )

í.6. Apresentação:

Em janeiro de 2006 reuniram-se no Centro Comunitário Ricieri Masutti

membros da Comunidade de Campos de Júlio - MT, tinham como objetivo a

,/
Rua Marechal Candido Rondon, Ns 209E, Bairro Centro - campoide tlr.r, 

W 
*rlr{"

E-mail: camposiulio@apaemt.org.b, -ÜJ.[f
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Fundação da APAE, após a eleição dos membros da diretoria procedeu-se a

leitura do Estatuto padronizado da FENAPAE (Federação Nacional daSAPAES).

Esta ação veio concretizar o sonho de cerca de vinte famílias que

necessitavam de atendimento especializado para seus Íilhos, portadores de

necessidades especiais uma vez que a Sala de Recursos criada na Escola

Municipal "Germano Lazaretti" não bastava para o atendimento integral aos

portadores de necessidades especiais.

Assim com a colaboração de benfeitores locais e parceria da Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio a APAE, iniciou suas atividades em um imóvel

alugado, sendo que o mesmo foi adequado para esse Íim.

Já no dia O4lO5l2O24, por volta das nove horas da manhã, reuniram-se no

pátio da APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campos De

Júlio - MT, localizada na Rua Marechal Candido Rondon, N.o 209E, bairro

Centro, no Municipio de Campos De Júlio -MT, a diretoria, os pais, alunos,

autoridades polÍticas e a comunidade em geral para a deliberativa da Criação e

Fundação da "Escola De Educação lnclusiva Vida e Amo/'.

Após o registro em cartório desse ato importantíssimo na nossa história, já

entramos com processo na SEDUC e demais órgãos federais para o

reconhecimento da mesma.

AAPAE conta hoje, com o seguinte quadro de profissionais capacitados:

Cristina Maria Dos Santos (Diretora), Paula Patrícia Alves Da Silva (Professora

Pedagoga), Helenice Lopes Sales (Professora Pedagoga), Welington Veiga

Gomes (Motorista), Eugenia De Lourdes Cantarela Maia (Monitora), Maria

Aparecida Marques Da Silva (Cozinheira), Maria Cicera Caiana da Silva

(Serviços Gerais) e Crislaine Fernandes Dos Santos (Secretaria). O atendimento

é em dois períodos, matutino das 7 horas às 11 horas e vespeíino das í3 horas

às 17 horas; com 60 alunos frequentes. Localizada na Rua Marechal Candido

Rondon Número 209E; Centro em Campos De Júlio.

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, Bairro Centro - Carápos de Jríld/ MT i
000

E-mail: camposjulio@apaemt.org.br

319-
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2. Descrição do Projeto:

A implantação de uma brinquedoteca denúo da APAE está fundamentada na

importância do brincar como ferramenta essencial para o desenvolvimento

integral das crianças e jovens com deÍiciência. A brinquedoteca é mais do que

um espaço recreativo; ela é um ambiente terapêutico, educacional e social que

contribui para o crescimento cognitivo, afetivo e social dos atendidos,

promovendo, de forma lúdica, o aprendizado e a inclusão.

Aspectos Fundamentais da Justificativa:

> Desênvolvimento Cognitivo e Motor:

> lnclusão e Socialização:

i Desenvolvimento Emocional e Afetivo:

! Estímulo à Autonomia e Criatividade:

i Apoio Terapêutico e Educacional:

> Apoio às Famílias:

Assim, a existência de uma brinquedoteca na APAE justifica-se como uma

iniciativa inclusiva e inovadora que valoriza o brincar como um direito

fundamental, contribuindo de forma ampla e efetiva para o desenvolvimento e a

inclusão social das pessoas com deÍiciência, em um ambiente que respeita suas

individualidades e potenciais.

2.1. Projeto:

BRINQUEDOTECA: REINO DA IMAGINAÇÃO

2.1.2 Periodo de execução:

Bem permanente

2.1.3 Público-alvo:

O público-alvo são os assistidos pela instituição com deficiência intelectual

e/ou múltipla, seus familiares e cuidadores. Assim, o público-alvo é amplo,

abarcando não apenas as pessoas com deficiência, mas também todos aqueles

000
E-mail: camposjulio@apaemt.org.br

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, Bairro Centro - Campos de lúlio / MT Cfp Zó-ffg-
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que fazem parte de seu circulo social e de apoio, promovendo a inclusão plena

e o desenvolvimento humano em todas as esferas da vida.

2.í.4 Objetivo Geral:

Promover o desenvolvimento integral das crianças e jovens com deÍiciência,

proporcionando um espaço lúdico e inclusivo que estimule o aprendizado, a

socialização e o bem-estar emocional. A brinquedoteca oferece oportunidades

de aprendizado através do brincar, contribuindo para o desenvolvimento motor,

cognitivo, social e afetivo, ao mesmo tempo em que respeita as necessidades e

particularidades de cada indivÍduo. Desse modo atingir os Objetivos de

Desenvolvimento Sustentável: ODS 3 - Saúde e bem-estar: assegurar uma vida

saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades e ODS 4 -
Educação de qualidade: assegurar a educaÉo inclusiva e equitativa e de

qualidade e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para

todos;

OBJETIVOS ESPEC|FICOS

! Estimular o desenvolvimento cognitivo e motor: Por meio de atividades

lúdicas e brincadeiras que desafiem e incentivem o raciocínio, a coordenação

e as habilidades motoras.

i Favorecer a socialização: Ao promover interações em grupo, ajuda a

desenvolver habilidades sociais e a construir relações de amizade e

cooperação.

! Apoiar a inclusão e o respeito às diferenças: Criando um ambiente

acolhedor que valorize a diversidade e a individualidade de cada criança,

reÍorçando a autoestima e a aceitação.

) Desenvolver a criatividads e a imaginação: Oferecendo materiais e

brinquedos variados que permitem a livre expressão e a exploração de

d iferentes formas de brincar.

Rua Marechal Candido Rondon, Np 209E, Bairro Centro - Campos de Júlio / MT CEp 78-319-
000

E-mail : camposjulio@apaemt.org.br,,1
..-..<< . 7-
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i Apoiar as famílias: Disponibilizando um ambiente onde pais e responsáveis

podem acompanhar e compreender melhor o desenvolvimento de seus filhos.

Esses são alguns dos objetivos que tornam a brinquedoteca um recurso valioso

para o desenvolvimento das crianças e jovens atendidos pela APAE.

METAS OO PROJEÍO

1. METAS PARA O DESENVOLVIMENTo coG NITIVO E MOTOR

> Estimular o desenvolvimento motor fino e grosso de 80% dos

participantes, através de atividades que incentivem o uso de brinquedos

que promovam a coordenação motora e a força.

> Aumêntar em 7oo/o a capacidade de atenção e concentração dos

assistidos durante as atividades, observando seu engajamento nas

brincadeiras ao longo do tempo.

. Promover o desenvolvimento cognitivo com atividades que envolvam

jogos de memória, raciocínio lógico e resolução de problemas, visando

fortalecer habilidades cognitivas em pelo menos 60% dos participantes.

2. METAS PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E INCLUSAo
, Fomentar a interação social entre os paÉicipantes em 100% das

atividades, criando logos e brincadeiras em grupo que incentivem a

comunicação e a cooperação.

. Aumentar a frequência de atividades que promovam a inclusão de

familiares e voluntários em 50% das atividades, fortalecendo a integração

entre a APAE e a comunidade.

> Realizar 2 eventos anuais abertos à comunidade para divulgar a

importância do brincar e promover a inclusão social das pessoas com

deficiência.

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, Bairro Centro - Campos de Júlio / MT CEP 78-319-
000

E-mail: camposjulio@epáemt.org ,É

3. METAS PARA O DESENVOLVIMENTO EMOCIONAL

n
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; Promover a expressão emocional de 807o dos participantes, utilizando

brinquedos simbólicos e atividades artÍsticas para que possam expressar

e trabalhar suas emoções.

> Reduzir sinais de ansiedade e êstrêsse em 600/o dos assistidos,

oferecendo brincadeiras que ajudem no relaxamento e no bem-estar

emocional.

, Aumentar a autoconÍiança e autoestima dos usuários em pelo menos

70%, incentivando-os a participar de atividades e a expressar suas

conquistas e progressos.

4. METAS PARA A PROMOÇÃODÂÂIITQNQIú!Â

Desenvolver a autonomia e a capacidade de tomada de decisões em

80% dos participantes, incentivando que escolham e explorem os

brinquedos e atividades de forma independente.

Promover a realização de atividades de autocuidado como organizar

e guardar brinquedos após o uso, desenvolvendo a responsabilidade e a

independência dos usuários.

Fortalecer a autonomia nas atividades lúdicas para que os assistidos

sejam capazes de brincar com segurança e confiança dentro da

brinquedoteca.

5. METAS DE CAPACITACAO E APOlo PARA FAMÍLIAS E

PROFISSIONAIS

> Capacitar a equipe e os familiares em estratégias de brincar inclusivo

e terapêutico, realizando 2 a 3 oficinas anuais.

; lntegrar os familiares nas atividades lúdicas ao menos uma vez por

trimestre, promovendo momentos de interação e apoio ao

desenvolvimento dos assistidos.

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, Bairro Centro - Campos de Júlio / MT CEP 78-319-

000
E-mail: camposjulio@apaemt.or
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> Obter 90% de satisfação das famílias e usuários em relação ao espaço

e atividades da brinquedoteca, utilizando pesquisas de feedback e

avaliação contínua.

6. METAS PARA A SUSTENTABILIDADE E MELHORIA DO PROJETO

> Realizar avaliações semestrais do desenvolvimento dos usuários em

áreas como motricidade, interação social e expressão emocional, para

medir o impacto da brinquedoteca.

> Renovar anualmente o acervo de brinquedos e matoriais para mantêr

o espaço atualizado e adaptado às necessidades dos participantes,

incorporando novos recursos lúdicos.

Essas metas ajudam a estruturar o funcionamento da brinquedoteca da APAE,

garantindo que ela seja um espaço de desenvolvimento, aprendizado e inclusão

para os assistidos e suas famílias.

METODOLOGIA

A metodologia para um projeto de brinquedoteca na APAE deve ser inclusiva,

participativa e centrada nas necessidades individuais das crianças e jovens com

deficiência, valorizando o brincar como um recurso terapêutico, educativo e

social. Abaixo estão algumas diretrizes e etapas que podem compor a

metodologia:

í. Diagnóstico e Avaliação lnicial

> ldentificação das necessidades e habilidades dos assistidos;

> Análise do contexto familiar e social.

2. Planeiamento Participativo das Atividades

> Definição de objetivos e metas para cada faixa etária;

> Escolha de brinquedos e materiais adequados;

> Planejamento colaborativo com a equipe.

3. Execução e Desenvolvimento das Atividades

> Aplicação de atividades lúdicas terapêuticas;

> Estímulo à interação social e inclusão;

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, Bairro centro - Campos de Júlio / MT CEP 78-319-
000

E-mail: camposju.f io@avaemyefr,.br
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> Adaptação e flexibilização das atividades;

4. Acompanhamento e Avaliação Contínua

> Monitoramento do progresso individual;

> Avaliação das atividades e feedback dos participantes e famílias;

> Reuniões de avaliação com a equipe multidisciplinar.

5. Engajamento e Capacitação dos Familiares e Profissionais

> Capacitação e orientação contínua da equipe;

> Envolvimento das familias nas atividades;

> Oferecimento de orientações para o brincar em casa.

6. Documentação e Disseminação de Resultados

> Registro de boas práticas e resultados alcançados;

> Divulgação de resultados para a comunidade.

3.8. AVALTACÃO

A Diretora, juntamente com a equipe proÍissional, estará avaliando o resultado

do projeto através de relatório bimestral, mensurando os benefÍcios e progressos

obtidos com o referido projeto

Cronograma De Execução:

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, BaiÍro Centro - Campos de.lúlio / MT C

000
E-mail: camposjulio@apaemt.or&

r'.

META ETAPA
INDICADOR DURAÇAO

UNIDADE QUANTIDADE tNtclo

78-319-

ESPECIFICAÇÃO
FIM
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ESCOTA DE EOUCAçÃO TNCTUSTVA V|DA E AMOR
APAE - ASSOCTAçÃO OE pArS E AMTGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO.MT
cNPt Ne 08.47 7.924/0001-88

Utilidode Público Lei Municipol ne j23/2007

Utilidade Pública Lei Estadual n"12.251/2023

1rri,.,$!'

000030

INVESTIMENTOS

CUSTEIO

QUANT. DESCRTÇÃO V.UNIT, TOTAL

01 FAMTLTA TERAPEUTTCA rNC. SOCIAL C/ 10

PERSONAGENS

517 ,90 517,90

01 MAD. MINHA ROTINA 138,90 138,90

01 TAPETE PEDAGOGICO 189,90 189,90

07 PAPEL ADESIVO-ANIMAIS INFANTIL 299,90 299,90

01 119,90 119,90

01 MEU BEBE ASSORTMENTS 1 199,90 199,90

01 COZINHA INFANTIL 169,90 169,90

03 PUFF DIVERS 499,90 1499,70

CONTA FACIL 98,90 98,90

01 MONTA CASTELO 84,90 84,90

273,90 273,90

01 SUPER MARKET 443,90 443,90

02 RAMPA MALUCA BLOCOLAN DIA 113,90 227 ,80

01 FORMAS MAGICAS 128,90 L28,90

01 TOQUE E ENCONTRE 101,90 101,90

01 CONTE AS CENOURINHAS 125.90 125.90

01 LOUSA MAGNETICA ALFABETO 233,90 233,90

732,90 732,90

01 KIT C/ 4 BONECOS DA TURMA DA MONICA 449,90 449,90

02 COLECAO C/6 CARRINHOS DE CONSTRUCAO 249,90 499,80

385,00 385,00

01 TANGRAM 102,90 102,90

01 JOGO ADIVINHA O QUE E 149,90 149,90

0L CASINHA DIDATICA 116,90 116,90

o2 EMPILHASSAURO . SACOLA 49,90 99,80

I

I

I

I 
xr uncrurrtco FTGURAS

01

01 | rr,ltrut unR«er

I

01 I puv rtrvr MEsA otDATtcA
I

01 | coLEcAo coM 6 BoNEcAs FRUTINHA

^ 

* 
" "'::Ti:: ::' f [7l,? 

fi r6tlil)'tflr_LE-mail: camposjulio@ 

f

I



t ESCO|Á DE EDUCAçÃO TNCLUSTVA VrDA E AMOR

APAE - ASSOCTAçÃO DE PA|S E AMTGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚIIO.MT
CNPJ Ne 08.47 1.924/0001-88

Utilidade Pública Lei Municipol ne 323/2007
Utilidade Pública Lei Estodual n"12.251/2023

.rrilí,s

à0003?

CAPITAL

CUSTO TOTAL DE CUSTEIO E CAPITAL

02 ELEFANTE 39,90 79,80

01 ROMA. ROMA BIG KITCHEN AZUL CLARO

COZINHA BRINQ. PLAST.

447 ,90 447 ,90

02 BONECA TEKINHA PAPINHA 49,90 99,80

10 TESOURA ESCOLAR ADAPTADA COM MOLA 15,90 159,00

01 CAIXA DE sOM ELE. VOICE ZLX 15 ATIVA 1OOOW

BLUETOOT

9.900,00 9.900,00

01 MICROFONE SEM FIO AKG WP 3OO 1.2s0,00 1.250,00

TOTAL = R$ 18.669,60

QUANT. DESCRI o V.UNIT. TOTAL

01 CAMA ELASTICA DE 3,05M 2.900,00 2.900,00

01 ARMARIO ACO 16 PORTAS 198X140X40 3.990,00 3.990,00

01 SMARTV 50 UHD 4K 5OCU77OO s.900,00 s.900,00

01 PRATELEIRA COLORIDA 1.490,00 1.490,00

02 GANGORRA MINHOCA 299,90 599,80

02 GANGORRA CAVALINHO 299,90

01 GANGORRA JACARE 2 LUGARES 349,90 349,90

01 MESA DE COORDENACÃO ARAMADO 1.800,00 1.800,00

TOTAL= Rs 17.629,50

CUSTEIO Rs 18.669,60

CAPITAL Rs 17.529,50

TOTAL DO PROJETO= R$ 36.299,í0

I

I

I

599,80

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, Bairro Centro -

Campos de Júlio / MT cEP 78-319-ooo I f \ i\.-
E-mait: camposjut"r_rr""l,j: o, j ?IL\L r



ESCOIÁ DE EDUCAçÃO tNCtUStVA V|DA E AMOR
AeAE - AssoctAçÃo oe prus E AMrGos Dos

ExcEpctoNAts DE cAMpos oe túuo-lar
cNPJ Ne 08.477.924/0001-88

Utilidode Público Lei Municipol ns 323/2007
Utilidade Pública Lei Estadual n'12.251/2023

!::,;l,..tS

5 - Cronograma de desembolso.

6 - Articulação em rede: ldentificar as instituições e\ou organizações com as

quais haverá articulação para o alcance dos objetivos propostos na execução do

projeto

NATUREZA DA
INTERFACE

PERIODICIDADE

Rua Marechal Candido Rondon, N9 209E, Bairro Cent

Campos de Júlio / MT CEP 78-319-000

META FONTE
Jan Fev. Mar. Abr. Mai. Jun Jul. Set Out. Nov. Dez.

1

TESOURO
DO

MUNICÍPIO

36.

299,

í0

E-mail: ca mposjulio@ apae mt.o rg. br

0000p9

tNSTrrurçÃo/oRGÂo

Ag.



E rlí*g'

EscoLA DE roucaçÃo tNcLUstvA vrDA E AMoR
AnAE - AssocrAçÃo or prs E AMrGos Dos

ExcEpctoNAls DE cAMpos oe túuo-rur
cN PJ Ne 08.47 1.924/0001-88

lJtilidade Público Lei Municipol ne 38/2007
Utilidade Pública Lei Estaduol n"12.251/2023

7 - Declaração:

Na qualidade de representante legal, para fins de prova junto a Prefeitura Municipal de Campos de
Júlío, para os efeitos e sob pena da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de
inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal, que impeça a transferência de recursos consignados no orçamento do Município na

forma deste Plano de Trabalho.

Nestes Termos,

Pede deferimento

Local e Data:

PAULO RENATO NARDINO
Presidente - APAE

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E, Bairro Centro -
Campos de Júlio / MT cEP 78-319-000

E-mail: camposjulio@apaemt.org.br

) -z-



ÍGA S,slê.nas (65) 33390800

PAPELARIA IDEIAS

Rua lúanoel Dionisio Sobrinho, 34-S, cêntio

Tangará da §erÍa - MT

CNPJ: 35.9í'1.203/000í -í4 lE: í3.797.547-3

ô000il

o Orcamento No:)0007913

Vendedor KAEL Emirrão:08/íl/202400i00 la:,10:00

Clienter C00227 - APAE - CAMPOS DE JULIO

Endereço: R MARECHAL CANDIDO RONDON N": No 209 E

Teleíono 65 993,í30024. Fone 02:

Cond. Pgto: TRANSFERÉNCIA

Cidade CAMPOS DE JULIGMT

CNPJ 08.471.924/0001-88 lnsc-Est.: ISENÍo Cep 78319000

üiil5

-

Produto

028669

o2u26
008,466

03(x66
030152

021309

013233

00E401

022201

022729

025775

0228.2
023215

0255ô9

028889

0301í
019823

030473

030,i7,.

03u75
025576

021231

017335

029496

009026

025211

02831?

016662

029336

016070

030180

Íotâl Bruto:
Total Dsaconto:

rE.669.60
0,00

Tot l Llquldo í8.669,60

TANGARA DA SERRA, 30 dê janerro de 2025

Vlr Unilário

517.90

138.90

r89.90

29S.90

119.90

199,90

169,90

499,S0

98,90

8,í,90

213.90
,t43,90

113,90

128.90

í 01,90

233.90

132,90

449.S0

249,90

385,00

102,90

149,90

116,90
,t9,90

33,90

147.W

49.90

15.90

I900,00
1.250,00

125.90

Vlr Total

517,90

136,90

189.90

299.90

119.90

Í 99.90

169,90

1.499,70

9E.S0

8,{.90

213.90
,a,13,90

227.80

128.90

í01.90
233.90

132,90

449,90
2199.80

385,00

r 02.90
'Í,19.90

116.90

99,80

79,E0

117,§
99.80

159 00

9.9m,00
1.250,00

r25.90

Qu.nt
1,00
.t.00

1.00

1,00

1,00

1.00
'r 00

3.00

1.00

1,00
't,00

1,00

2.00
,l.00

1,00

100
100
1.00

2,00

1,00

í,00
1.00

1.00

200
2.00

1,00

2,00

10,00

100
1.00

1.00

O..cáçào do ntrn

FAMILIA TERAPEUTICA INC. SOCIAL C/ íO PERSONAGENS

MAD. MIN}IA ROÍINA

TAPETE PEOAGOGICO

PAPEL AOESIVOANIMAIS INFÂNTIL

KIT MAGNETICO FIGURAS

MEU BEBE ASSORTMENTS 'I

COZINHA INFANTIL

PUFF DIVERSAS CORES I1O X 80

CONTA FACIL

MONÍA CASTELO

MINI MARKET

SUPER MARKET

RAMPA MALUCA BLOCOLANOIA

FORMAS MAGICAS

TOOUE E ENCONTRE

LOUSA MAGNEÍICA ALFABETO

1996 PLAY TIME MESA DIDATICA

KIT C/,( BONECOS DA TURMA DA MONICA

COLECAO C/6 CARRINHOS OE CONSÍRUCAO

COLECAO COM 6 BONECAS FRUTINHA

ÍANGRAM

JOGO ADIVINHA O OUE E

CASINHA DIDATICA

EMPILHASSAURO . SACOLA

ELEFANÍE
ROMA . ROMA BIG KITCHEN AZUL CLARO COZINHA BRINQ, PLAST

BONECA-ÍEKINHA_PAPINHA

TÊSOURA ESCOLAR ADAPTADA COM MOLA

GAIXÂ OE SOM ELECTRO VOICE ZLX 15 ATIVA 'IOOOW BLUEÍOOTH

MICROFONE SEM FIO AKG WP 3OO

CONTE AS CENOURINHAS

CIACAO DE PAIS AMIGOS DOS EXCEPC IS. APAE. CAI

--^ô.-

te,Ç



ÍGA S'llêmas (65) 33390800

PAPELARIA IDEIAS

Rua tlanoel Oionisio Sobrinho, 34-S, centio

Tangará da Serra - MT

CNPJ: 35.911.203/0001-'l.t lE: 13.797.547-3

Orcamento

t00a12

o N":)00079í6

VendedoÍ JANAINA Emis.àoi 08i íl12024 00:00 1a'.01].21

Cliente: C00227 - APAE - CAMPOS DE JUIIO

Endereço: R MARECHAL CANDIOO RONDON No No 209 Ê

Íeleíone 65 99343-0024. Fone 02:

Cond. Pglor TRANSFERENCIA

Cidade CAMPOS DE JULIO-MT

CNPJ 08.47í .92,1/0001-68 lnsc.Est. ISENTO Cep 78319000

&iâ5
t§al-EEC

Prcduto

03(x63

030464

0(x389
010310

012415

0'12416

02§26
018859

Tot l Brulo:
Íotal Dêscohto:

17.629,50

0,00

Íotal Liquido 17.629.50

TANGARA DA SERRA, 30 de janerro de 202

CIACAO DE E AMIGOS DOS EX S-APAE.CÂI

Oê.c.içào do lt m

ARMARIO ACO l6 PORTAS 198X140X,{0

SMARW 50 UHD 4K 50CU7700

PRATELEIRA COLORIOA

GANGORRA MINHOCA

GANGORRA CAVALINHO

GANGORRÂ JACARE 2 LUGARES

MESA DE COORDENACAO ARAMADO

CAMA ELASTICA OÊ 3,05

Ou.nt
1,00

1.00

1,00

200
2.OO

1.00

100
1.00

Vlr Uhiürio
3.990 00

5.900.00

1.490,00

299.90

299.90

349.90

1.800,00

2.900.00

MrÍot l
3.990,00

5.900,00

1.490,00

599.80

59S.E0

349.90

1.800,00

2.900,o0



VERONESE . COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEI.ARIA LTDA
H. V. S. BRINQUEDOS E PÂPELÂRIA
AV. VEREADOR NILO TORRES, N'75I.W, SAUI 74
TANGÂRÂ SHOPPINC,lD. STA LUCIÂ.
TEL: (65) 3326.3960
PÂPELARIAIDEIAS.@GMÁIL.COM
CNPIr 2o.911.989/ooo1-00 0000{3

OR ENTO VENDA CLIENTE

Cli.trl.:
Endcrcco:
Teleíone:

cupl:

APAI - C MPOS DE TULIO
R MÂRECHAL CANDIDO RONDON NE: NT 209 E

65 99343.002't
08.,+71.92,1/0001-88

D.azt l1/ol /2025

Cldrde:
cep:

cAMPOS DE IULtO.MT
78319-000

FÁMI1,IA TERÂPEUTIC.A INC, SOCTAL C 1O PERSO I 520.00RÍ s20,00R3
MAD. MINHA ROTINÁ 1 140,00R$ 140,00RS
TAPf,TE PEDAGOGICO I r90,00R$ 190,00RS

PAPEI, AT'ESIVO.ANIMAIS INFANTIL I 310,00R$ 310,00R5
KIT MAGNETICO FIOURAS 1 125.00R$ 125,00R$
MEU BEBI ASSORTMENTS I I 210,00R$ 210.00R§
COZINHA INFANTIL I 180,00R$ 180,00RS

PUFT DIVERSAS CORES T 10 X BO 3 R' 520,00 r.s60,00R$
CONTA I'ACIL 1 110,00R$ 110,00RS

MON'I'A (ÁSTILO 89,90R$ a9,90RS

MINI MARKET 220,OOR$ z20,ooR$
SI'PER MARKET 450,00RS 4S0,00R§
RÁMPÂ MÂI,UCA BLOCOLÁNDIÂ 120,o0R$ 240,00R$
FORMÁS MAGICAS 130,00RS RS 130,00

1'f, E ENCONTR!: 120,00R$ t20,00R$
I,OUSA MAGNf,TICA ALTÂBITO 250,O0R$ 250,00R$
1996 Pl.ilY TIME MESÂ DIDATtCÁ 139,90R$ 139,90R§
KIT C/ 4 BONECOS DÁ TURMA DÁ MONICA Rí 480,00 480,00R§
coLEcÂo 6 CARRINHOS DE CONSTRUCÁO 260,O0R$ 520,00RS

COLf,CAO COM 6 EONDCAS FRUTINHA R$ 390,00 390,00R§
TANGRAM 110,00R$ 110,00RS

loco ÂDtvtNHA o QUE E Rí 160,00 160,O0R$
CASINHÂ DIDATICÂ t 150,00R$ 150,00R§
tMPtLlrAssÁuRo . sÂc0lÁ ó5,00RS 130,00RÍ
T:LETANTE '2 45,00R$ 90,00RÍ
ROMA . ROMA BIC KTTCHEN AZUL CLARO COZIN I 490,00RÍ R$ 490,00
BONECA.TEKINHA-PAPINHA 2 55.00R§ 1 10,00RS

TESOURÂ ISCOUIR ADAPTADA COM MOLÁ R$ 20,00 200.00RS

CAIXÁ DE SOM ELECTRO VOICI ZLX 15 ATIVA IOO RÍ 10.000,00 RS !O.O00,OO
MICROFONE SEM FIO AKG WP 30O R§ 1.300,00 RS 1.300,0o
CONTA AS CENOURINHÁS 129,90R5 129,90R§

TOTÂÍ- 19.244,70R$

Quant. Vlr unitiirio Vlr TotâlIII

-

I
I

III

-
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VERONESE. COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LÍDA
H. V. S. BRTNQUEDOS E PAPEUIRIA
AV. VEREADOR NILO TORRES, N"751-W, SALA 74
TANGARÂ SHOPPING, ID. STA LUCIA.
TEL: (6S) 3326-3960
PAPELARIAIDEIAS.@GMAIL.COM
CNPI: 20.911.989/0o01-00 0000((

ORÇAM ENTO VENDA CLIENTE

APAE . CAMPOS DE IULIO
R MARECHAL CANDIDO RONDON Nr: Na 209 E

65 9934r-OO24

08.471.924l0001-88

Data:14/01/2025

4.100,00ÂRMARIO ÂCO 16 PORTAS 198X140X40 ít R$Rs 4.100,00

Cllente:
Endereco:

TeleÍone:

Cnplr

cidade:
cep:

cAMPOS DE IULrO-MT
78319-000

6.000,00R$Rs 6.000,00ISMARTV 5O UHD 4K sOCU77OO
R§ 1.600,00R§ 1.600,00IPRATELEIRÂ COLORIDA

620,00R$R$ 310,00GANGORRA MINHOCA
620,00R§z 310,00R$GANGORRA CÁVALINHO
380,00R§I 380,00RSGÂNGORRÁ IACARE 2 LUGÂRES

1.850,00R$1 Rí 1.850,00MESA DE COORDENÂCAO ÁRAMÂDO
3.O50,O0R$RÍ 3.050,001CAMA ELASTICÂ DE 3,05

R§ 18.220,00TOTAL:

IIIIII

I
E

ü##tr*;

2

,t

Quant. Vlr unitário Vlr Total
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCT]R,TDORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 000015

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÀO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PEI,A SECRETARIA DE E,STADO DE FAZENDA
cND N" 0054729350

I..inaIidaÍIc: CERTIDÀO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUI.ÁRIAS JUNTO À

SEFA7, E À PCE O«T ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissào: 2l l0l12025 llora da emissào: l0:05:35

Nomc/dcnominaç.'ro do sujcito passivo: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE -

CANIPOS DE JULIO/MT
CNPJ: 08.471 .924/0001 -88

CERTIr'ICAMOS que, até a data e hora ern cpigrafc, conforme parâmetros constantes no Ancxo I da Portaria

Conjunta n" 008/201 8-PGE/SEl-AZ, nào consta, nas bases inÍbrmatizadas e integradas ao sistcma d(" processamento

de dados da CND. da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases infonnatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativâ do Estâdo, junto à Procuradoria-Geral do Estado. pcndência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir erou inscrever em Divida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Ceíidâo não alcança o cumprimento de obrigaçôes cujo controle ainda nâo esteja informatizado ou

integÍado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos cndereços www.sefaz.mt. gov.br ou

www.pge. mt.gov.br.

C'crtidao vrilida a1c: 2l103/2025.

lirrnccinrcnto gratuito

Númcro dc Autenticaçào: Tll82UUU2229AA27U

Págrna 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

MUNICIPIO OE CAMPOS DE JÚLIO
AV VALDIR M^SUTTI, N" 779W. BOM JARDIM

CNPJ: 016 í i1518000199

OOOOO3033 Rc/lnscr' Estadual

ASSOCIACAO DE PAIS E ÂMIGOS OOS

RUA MARECHAL CAi{DIOO RONOON, 209 E

CENTRO

C.mpo! do Júllo-MT

CPF/CNPJ

Complem:

CEP:

08471924000í88

7E319000

ATENçÀO: Esta certidâo é vâlida somente com autenticaÉo mecânic?'ou acompanhada de comprovânte

de pagãmento. i
Emissào: 2rloí/2025 ío:ío:37 Validade: 2orca2o2s / usuario ELlAl{Ê

Núm€Ío/Conlrole da Certidâoi i1443c66íB3D2Ü9BE

J
[ht: 7 L^-

^|A

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS MUNICIPAIS

A preÍeitura Municipat de GAMPOS DE JÚLIO, a requerimento d_a lessoa intêressada

ASSOCTACAO DE pAtS E AMIGOS DOb EXCEPCIONAIS - APAE - CAMPOS, CERTIFICA, para os fins que

se Íizerem necessários, que a pe;;oa juídica/íÍsica a seguir reÍerenciada nâo Íegistra débltos com os cofres

púbticos munictpais atê a presente áata, tendo a pÍeaente CERTIDÀO velidade eté o dia 2010?12025,

iessatvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o;ecolhimento de dêbitos, tributários ou náo, constituidos

anteriormente a esta deta mêsmo durante a vigência desse prazo'

CsdastÍo:

ContÍibuintê

Endereço:

BairÍo:

Cidâdel



MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO
SECRETARIA DE FINANÇAS

01.614.516/0001-99

AV VALDIR MASUTTI, NO 779W . BOM JARDIM

ALVARÁ DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO OOOO17

lnsc.içâo ilunicipal
2336

contrlbuinto
Nome:

CPF/CNPJ:

RG/IE:

Validade

3'.t t12t2025

ASSOCIACAO DE PAIS E AÍUIGOS OOS EXCEPCIONAIS - APAE - CAMPOS

08.471.924/000í{8

Nome Fantas.: ApAE -CAMpOS OE JULIO

Endêrêço

Logradouro:

Complemento:

BaiÍro:
Cidade:

MARECHAL CANDIDO RONDON

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO

CENTRO

CAi'POS DE JÚLIO

Número:

CEP:

209 E

783í 9000

a5t$9t
a6r2í@

a5r t9@

a5úa!o2

36tí,r00

aallloot

a6st ooa

ae!o005

!6!aooc

tt0{o0o

taataoo

ea't400

O0lr..rtMd.rL! d..à.honao..p.clíc.dú.rí.nmt
Ertrtro intúÍl . pra-.côL

Àdíd.do d. .polo à.duc.çlo, .r..to cdu -coLrn

Aüú.!.d6 tl,. D.l.oloal. . p.i..nll..
Aiüd.d.. d. í.lotr.pl.
Àiúd.d.. .L t r.Cl. crrp.dá{
Aíüd.d...L loluudlologl.
s.Mço. d. üd.laíci. .oclrl ..m.lo/..n nro

Aúíd..|.. .h oreúlr.çó.. r.ro.lÍivú lg.ÍL. À cdlun . à üt.

^li!id.d- -Ei.ttr. Ero..FGlíc.dE e!.rlorúlrrr.

Atividade Principal

t599699 Outra! atiyidacle3 da onslno nào ê3pecillcadas rnledormêírto

Atividades Secuhdárias

Estado: MT

Validador

Obsêívaçóês

O presente alvarâ não isentar alvará da vigilância sanatária, clrpo de bombeiros e seguíançs.
Se.á exigida ã renovaçáo da licênçâ sempre qua ocarer mudançâs de íamo dê ãtividadc, modificâçôes dâs caracteristicâs do
êstãbêleclmento ou trsnsÍerénda dê local
Nos casos de slteraçóes como en@rÍamento, mudançâs de endercço, Íazão social. ramos de atividade. elc. o contnbuinte seÍá
obÍigado a comunrcar e PrefeituÍa dentÍo do prazo márimo de 30 (tnnta) dias.

Estabelecimento autoÍizado a exceÍcer a atividade
supÍa poÍ peÍÍodo, a cÍitério da AdministÍação

Pública

cAMPos oE JúLto - ttf , z7to1tzozs.

Oata dê Ab€rtu.a

10t0512021

AFIXAR EM LOGAL VISíVEL NO ESTABELECIMENTO

D3í DO338BFA3EABA
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA ()OOOl3

NUMERO OE INSCRICÀO

08.471.92i1l000í{E
ATRIZ

coMpRovANTE OE |NSCR|çÂO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

0l/t0/2006

NOME EMPRESÁRIAL

ASSOCIACAO DE PAIS E A IGOS OOS EXCEPCIONAIS . APAE - CAIPOS DE JULIO/IIT

UIO DO É SÍAEELECIMENÍO (NOME OE FANIASIA)

ESCOLÀ OE EDUCACAO INCLUSIVA VIDA E AIOR

E OESC DAATI\/OAOÉ EC

85.994-99 . Out.as atividades de en3ino não e3peciÍlceda3 antorio.m€ntê

c Ê oEsc DlcÀ

399-9 - Associação Privade

LOGFÀDOURO

R ARECHAL CANOIDO RONDON
COMPLEMENTO

CEP

78_3í9.000
BÁtRROrOlSÍRrÍO
cEr{ÍRo CA POS DE JULIO flÍ

EtiOEREÇO ÉL

camPosJULto@APAÊt Í.oRG.BR
ÍELEFONE
(65) 93,a3-002,r/ (65) 99E9-9008

ENTE FEDERÂÍIVO RESPON VEL GTR)

ATIVA
OAÍÂ OA SIÍUAÇÀO CÁDASTFÁL

0ífl 0/200ô

MOÍNO DE

ESP€CIÀL DAÍ DAS|TU ÇÀO ÊSPEC|AI

E OESCR OASA'IIMOAOES SE

E5.í2-1{)0 - Educ.çao inf.ntil - pró{rcola
85.í3.9.00 - Enlino Íund.montôl
85.ír.3.02 - Atividadêr ds apoio à oduc.çáor oxcoto calraa êacol.oa
E5.91-í{0 - Ensino de rr!Írortos
06.í!{r.03 . Ativid.dcr dr pricologiâ . p.ic.náli..
66.50.0.Oit - Ativldadot dô Íiiotor.Í,ia
86.50.0.115 - Ativid.dô. do to.rpia ocupacion.l
86.50-0.06 - Atlvidrdss ds fonoaudiologl.
EE.00{.00 - S.wiços do arll6tôncl6 aocial sern alol.mônto
9.4,936.00 - Aüvid.do! do organiztçói! a33oci.tlv.3 lloadar à cultuÍa e à artê
9.t.99-ff)0 - Atividadg! ar§.rciaüv.3 náo oapocificadat antotiomonto

09/09/24. 10 53 aboút blank

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 09/09/202/t às'10:31:35 (data e hora de BrasÍlia). Páginã: Írí
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Recêita Fedêral do Brasil
PÍocuÍadoÍia-GeÍal da Fazenda Nacional 00001t ,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS OOS EXCEPCIONAIS - APAE - CAMPOS OE
JULIO/iíT.
CNPJ: 08.471.924/0001 {8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a seÍ apuradas, ê certiÍicado que
náo conslam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniào (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <hüp://rfu .gov.bÊ ou <http:/,vww.pgfn.gov.bÊ.

Cerlidão emitida gratuitamente/om base ne Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751 , de ZliOl2O14.
Emitida às 08:47:02 do dia 29íOgt2O24 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1910312025. ./
Código de controle da certidáo: 802ô.EE9C.9397.3081
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas liliais e, no caso de entê fêderâtivo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo diretá a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alÍneas'a' a'd'do parágrafo único do ârt. í'Í da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.



00r1050

cenrrpÃo NEcÀTrvÀ oe oÉsrros rRÀBÀr,HrsrÀs

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E ÀMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE - CAI.,IPOS

DE ,JIJLIO/IIT. (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 08 . 471. 924 / OOOL-88
Certidão n': 6483306 t/202y'
Expedição: 20/os/2024, y' oa,sr,ra
Validade: l-g/O3/2025 -/teO (cenXo e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se quê ÀsgocrÀcÀo DB pÀIs E ÀMrcos Dos BxcBpcroNÀIs - ÀpÀE -
cÀlíPos DE iruúro/l,ll. (üÀTRIZ B FIIJIÀIS) , inscrito (a) no CNP,J sob o n"
08.47L.924/0001-88, tIÃo CONgfÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,o L2.44O/20Lt e
11 .467 /20L7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesta a empresa em relação
a todos os seua estabelec iment.os, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuit.amenEe.

TNFORIíÀÇÃO IUPORTÀIiITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consEam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,JustiÇa do Trabalho quant.o às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concil j-ação Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iega1. contiver força executiva.

ffi



09/01/25, 10:59 Consulta Regularidade do Empregador

5l

C/f'x/[
L''l

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

08.471.924l0001-88

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO

RUA MARECHAL CANDIDO RONDON 209 ***}*:'** / CÊNTRO / CAMPOS
DE JUUO / MT / 78319-000

A Caixa Econômicô Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:08/0 r/2025 a 06/02/2025

CertifÍcação Número: 2025010803283483369803

Informação obtida em O9/OL/2O25 11 : 59: 10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrí/pagcs,/consuftâEmp.6gadorjsf 1t1

r



',61 12124 , 08t38 Notícias > APAE DE CAMPOS DE JULIO ESTA El\.i NOVO ENDEREÇO

Notícias - APAE DE CAMPOS DE JULIO ESTA EM NOVO ENDEREÇO 1611212024 irs0'7:06:42

Autor: Elizabeth Cardoso 000052
Fonte: Secretaria de Comunicação

No sábado, 3 de maio, a Apae de Campos Júlio inaugurou sua nova sede, localizada na Rua Marechal Cândido
Rondon, no antigo prédio da Creche Pequeno Príncipe, cedido pcla prefeitura por mcio da Secretaria de Educação.
O presidente ü Apae, Paulo Nardino, juntamente com a diretoria, celebrou a nova conquista para os 5l alunos da
instituição.

O novo espaço conta com salas administrativas, brinquedoteca, sala pedagógica, banheiros, cozinha, sala de jogos e
artesanato, além de um parque para brincadeiras. A Apae agora ofercce atendimentos dc profissionais das áreas dc
a.ssistência social, fisioterapia, educação fisica e psicologia.

Na oportunidade, o prefeito Irineu Marcos Parmcggiani e a Sccretif ia de Assistência Social, Marla Parmeggiani,
realizaram a entrega da chave de uma van Renault Master zero quilômetro, avaliada em R$ 308.000,00, por meio de
termo de comodato. Estiveram presentes o více-prefeito, Roberto Dutra, secrelários municipais, o presidente da
Câmara, Alex dos Santos Araujo, e os vereadores Delonci Valmorbida, Joel Antônio Celso, cntrc outras autoridades.

about:blank 1t4

Data: 07 de Maio de 2024
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16h2124 , 08:38 NOIíCiAS > APAE OE CAMPOS DE JÚLIO ESIA EM NOVO ENDEREÇO
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'16112124 , O8:3a Noticias > APAE DE CAMPOS DE JULIO ESTA EM NOVO ENDEREÇO
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1611i,24 , 08:38

APAE
CAMPOS DE JÚLIO,/N4T

Notícias > APAE DE CAMPOS DE JULIO ESTA EM NOVO ENDEREÇO

000055
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16112124.04:38 NOtiCiAS > DESTINAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDAAO FIA BENEFICIAAPÂE DÊ CAMPOS DE JÚLIO

Noticias - DESTINAÇAO DO IMPOSTO DE RENDAAO FIA BENEFICIAAPAE DE CAMPOS DE JULIO
16l12/2024 ás 07:06:35

Autor: Elizabeth Cardoso

Fonte: Secretaria de Àssistência Social

A Prcfeitura de Campos de Júlio, por meio da Secretaria dc Assistência Social e do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), anunciou um significativo investimenlo na Associação de Pais e

Àmigos dos Excepcionais (APAE) da cidade. Esse investimento, no valor de R$ 38 mil, foi possível Craças I
dcstúação {o lmpàsto dc Renda ao Fundo para Infincia e Adolescência (FlA) pelo Grupo Bom Futuro. A APAE

teve seu projeto aprovado e os recursos foram utilizados para a compra de computadorcs, equipando a nova sala dc

informática da instituição.

Além disso, segundo o presidente do CMDCA, Ricardo Souza, o conselho realizou um repasse adicional de R$ 221

mil para a APÀE, destinado à contratação de profissionais essenciais para o atendimcnto dos beneficiários. Entre os

novás contratados estâo assistentes sociais, educadores fisicos, fisioterapeutas e fonoaudiólogos, fortalecendo ainda

mais a equipe de apoio da instituição.

O prefeito Irineu Marcos Parmeggiani e a primeira-dama Marla Parmeggiani visitaram a sala de informática

recentemente equipada e ressaltaram a importância da participação de empresas e cidadãos na destinação de parte

do seu Imposto de Renda ao FIA. "Investir no FIA é investir no futuro de nossa cidade e na qualidade de vida de

nossas crianças c adolescentes. Projetos como este da APAE são fundamentais e só podem ser realizados com a

colaboração de todos", afirmou o prefcito.
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Autor: Elizabeth Cardoso

Fonte: Secretaria de Comunicação

IIll'

Na última quinta-feira (0E), a APAE de Campos de Júlio e a Secretaria de Assistência Social, por meio do CCI -
Ccntro dc Convivência da Pessoa ldosa, realizaram um emocionante bazar dc roupas usadas. O evento contou com a
presença de centenas de pessoas que adquiriram as peças e contribuíram com a APAE e o CCI.

A primeira-dama, Marla Parmeggiani, e a presidente da APAE, Lucicleia Ribeiro Batista, cxpressaram profundos
agradecimentos a todos os participantes e as equipes que se dedicaram desde a arrecadação até o momento da
venda. A solidariedade uniu a comunidade em prol de uma causa nobre.
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ESTATUTO DA APAE DE CAMPOS DE JULIO- ESTADO DE MATO GROSSO

CAPITULO I

Da Denominação, Sede e Fins

Art. l'- A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campos de Júlio - MT., ou abreviadamente,
Apae de Campos de Júlio - MT, fundada em Assembleia realizada em 10 de janeiro de dois mil e seis,
nesta cidade de Campos de Júlio - MT., passa a regular-se por este Estatuto, pelo Regimento Interno e
pela legislação civil em vigor.

AÍ1.2o - A Apae de Campos de Júlio é uma associação civil, beneficente de assistência social, com
atuação nas áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa
e garantia de direitos, esporte, cultura,lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou de fins não
econômicos, com duração indeterminada, tendo sede na Rua Marechal Candido Rondon , n'209
E, bairro Centro, na cidade de Campos de Júlio/MT, e foro no município de Comodoro, estado de Mato
Grosso.

Art. 3' A Apae de Campos de Júlio tem por MISSÃO promover e articular ações de defesa de direitos
eprevenção, orientagões, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de
vida da pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade justa e solidária.

Art. 4" - A Apae de Campos de Júlio adota como símbolo a tigura da flor margarida, com pétalas
amarelas,centro laranja, pedúnculo e duas folhas verdes, uma de cada lado, ladeada por duas mãos em
perfil, na cor cinza, desniveladas, uma em posição de amparo e a outra, de orientação, tendo embaixo,
partindo docentro, dois ramos de louro, contendo tantas folhas quanto forem os números dos estados
brasileiros maiso Distrito Federal.

Parágrafo Único - Autilização e a aplicação do símbolo do movimento apaeano deverá observar cores,
proporções, áreas de isolamento, tipografia, formatação das assinaturas, em conformidade com o manual
da marca expedido pela Federação Nacional das Apaes.

Art. 5o - A bandeira da Apae de Campos de Júlio, na cor azul, contendo ao centro o símbolo do
movimento apaeano e o nome da Apae, terá dimensões na proporção de I de altura por 1,5 de largura.

Parágrafo Único - A confecção da bandeira, contemplando a aplicação da marca e das cores, deverá
estâr em conformidade com o manual da bandeira expedido pela Federação Nacional das Apaes.

Art. 6o - Os eventos realizados pela Apae poderão utilizar como instrumento norteador o
Mantnl Básico - Cerimonial da Rede Ápae, elaborado pela Federação Nacional das Apaes, para
organização de seus protocolos.

Rua Marechal Candido Rondon, No 209 E - Centro - Campos de Jútio-MT



tj4ri....{'
APAE - AssoclnçÃo on rAIS E AMtGos
Dos ExcEpctoNAIS DE cAMpos or.lúuo-ur

('NI'.1 N. 0U.17 I .921/000 r-&tl
Utilidode Públi<a Lei Municipal n" 323/2(N7

Aí.7" - O dia I I de dezembro é consagrado como Dia Nacional das Apaes (Lei n" 10.242, de 19 de
juúo de 2001), e deverá, obrigatoriamente, ser comemorado com o hasteaÍnento da bandeira da Apae.

Art. 8'- Considera-se "Excepcional" ou "Pessoa com Deficiência" aquela que tem impedimento de longo
prazo de natureza fisica, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições comas demais
pessoÍls.

Art. 9o - São os seguintes os fins e objetivos desta Apae, nos limites territoriais do seu município, voltados
a promoção de atividades de finalidades de relevância pública e social, em especial:

I - promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deÍlciência, preferencialmente intelectual
e múltipla, e transtomos globais do desenvolvimento, em seus ciclos de vida: crianças, adolescentes,
adultos e idosos, buscando assegurar-lhes a proteção social e o pleno exercício da cidadania;

II -promover ao público definido no inciso I a integração à vida comunitiria no campo da assistência
social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma isolada ou
cumulativa àspessoÍls com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, e pâra suas famílias;

III - promover a habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção da sua inclusão à vida
comunitária, no enÍientamento dos limites existentes para as pessoas com deficiência, de forma articulada
ou não com ações educacionais ou de saúde, por meio de serviços, programas ou projetos
socioassistenciais;

IV - prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e
múttipla;

V - oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma melhor qualidadede
vida para as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla.

Art. l0 - Para consecução de seus fins, a Apae se propõe a:

I executar serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais, de forma gratuita, permanente
e continuada aos usuários da assistência social e a quem deles necessitar, sem qualquer discriminação,
de forma planejada, diária e sistemática, não se restringindo apenas a distribuição de bens, beneficios e
encaminhamentos;

ll - prestar serviços e executar programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação
dos direitos socioassistenciais, de forma continuad4 permanente e planejada, voltados, construção de
novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos
públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social;

III - prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência. que tem início na educação infantil
e estende-se ao longo da vida, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício

000063
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da cidadania e sua qualificaçâo para o trabalho;

IV - promover campanhas financeiras de âmbito municipal e colaborar na organização de camparúas
nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo de arrecadar fundos destinados ao financiamento das
ações de atendimento à pessoa com deficiência, prelerencialmente intelectual e múltipla, bem como a
realização das finalidades da Apae;

V- incentivar a participação da comunidade e das instituiçôes públicas e privadas nas ações e nos
progmmas voltados à prevenção e ao atendimento da pessoa com deficiência, preferencialmente
intelectual e múltipla;

VI - promover parcerias com a comunidade e com instituições públicas e privadas, oportunizando a
habilitação e a colocação da pessoa com deÍiciência, preferencialmente intelectual e múltipla, no mundo
do trabalho;

VII - participar do intercâmbio entre as entidades coirmãs, as análogas filiadas, as associações
congêneres e as instituições oficiais municipais, nacionais e internacionais;

Vllt manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos relativos à causa e à filosofia
do Movimento Apaeano;

IX - solicitar e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e contribuições de pessoas fisicas;

X firmar parcerias com entidades coirmãs e análogas, solicitar e receber recursos de órgãos públicos e
privados, e as contribuições de pessoas fisicas e jurídicas;

Xl - produzir e comercializar produtos e serviços com ou sem cessão de mão de obra, para manutenção
da garantia de qualidade da oferta dos serviços prestados; implantar e manter qualquer atividade-meio,
como instrumento de captação de recursos, desde que o resultado operacional seja aplicado integralmente
nos objetivos estatuúrios, e que a operação seja registrada segregadamente em sua e contabilidade
destacadas em suas Notas Explicativas.

XII - fiscalizar o uso do nome "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais", do símbolo e da sigla
Apae, informando o uso indevido à Federação das Apaes do Estado ou à Federação Nacional das Apaes;

XIII - promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares para os seus assisÍidose
às suas famílias;

XIV- desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares, prevenindo a ocorrência de
abrigamentos;

XV- apoiar e/ou gerenciar casas-lares para as pessoÍs com deficiência, preferencialmente intelectuale
múltipla, em situação de risco social ou abandono;

Rua Marechal Candido Rondon, No 209 E - Centro - Campos de Júlio-MT
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XVI- garantir a participação efetiva das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e
múltipla, na gestão das Apaes;

XVII coordenar e executar, nos limites territoriais do seu município, os objetivos, programas e a política
da Federação das Apaes do Estado e da Federação Nacional das Apaes, promovendo, assegurando e
delendendo o progresso, o prestígio, a credibilidade e a unidade orgânica e filosófica do Movimento
Apaeano;

XVlll- atuar na definição da política municipal de atendimento à pessoa com deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla, em consonância com a política adotada pela Federação das
Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes, coordenando e fiscalizando sua execução;

XIX- articular, junto aos poderes públicos municipais e às entidades privadas, políticas que assegurem
o pleno exercício dos direitos da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla;

XX- encarregar-se, em âmbito municipal, da divulgação de informações sobre assuntos referentesà pessoa

com deliciência, preferencialmente intelectual e múltipla, incentivando a publicação de trabalhos e de
obras especializadas;

XXI- compilar e/ou divulgar as norÍnas legais e os regulamentares federais, estâduais e municipais,
relativas à pessoa com deficiência" preferencialmente intelectual e múltipla, provocando a ação dos
órgãos municipais competentes no sentido do cumprimento e do aperfeiçoamento da legislação;

XXII- promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas em relação à causa da
pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, propiciando o avanço científico e a
permanente lormação e capacitação dos profissionais e voluntários que atuam na Apae;

XXIII- promover e/ou estimular o desenvolvimento de progmmas de prevenção da deficiência, de
promoção, de proteção, de inclusão, de defesa e de garantia de direitos da pessoa com deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla, de apoio e orientação à sua família e à comunidade'

XXIV- estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos serviços prestados pela Apae,
impondo-se a observância dos mais rígidos padrões de etica e de eficiência, de acordo com o conceito
do Movimento Apaeano;

XXV- dirulgar a experiência apaeana em órgãos públicos e privados, pelos meios disponíveis;

XXVI- desenvolver o programa de autodefensori4 garantindo a paÍicipação eletiva das pessoÍtscom
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla" na gestão da Apae;

XXUI- promover e articular serviços e programas de prevenção, educação, saúde, assistência social,
esporte, lazer, trabalho, visando à plena inclusão da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual
e múltipla.
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Art. I I - A Apae de Campos de Júlio integra-se, por filiação, à Federação Nacional das Apaes, de quem
recebe orientação, assessoramento e permissão para uso de nome, símbolo e sigla APAE, a cujo Estatuto
adere.

§ l' - Apos a filiação à Federação Nacional das Apaes, a Apae, será automaticamente Íiliada à Federação
do seu respectivo Estado, a cujo Estatuto adere.

§ 2" - A concessão, a utilização e a permanência do direito de uso do nome, símbolo e sigla Apae pela
filiada estão condicionadas à observância do Estâtuto, das Resoluções, do Regimento Intemo e das
decisões dos órgãos diretivos da Federação Nacional das Apaes e da Federação das Apaes dos Estados.

§ 3" A Apae apreseniará, anualmente, à Federação das Apaes do Estado, até o dia 30 de abril, relatório
sucinto de suas atividades, plano de ações paÍa o ano seguinte, indicando os pontos positivos e negativos
encontrados em sua administração, no exercício.

Art. I2 - A Apae preservará sua autonomia administrativa, financeira ejurídica perante a Federação das
Apaes do Estado, Federação Nacional das Apaes, Administração Pública e entidades privadas, não
gerando, em nenhuma hipótese, direitos a vínculos empregaticios entre seus funcionários, dirigentes,
prepostos e/ou contratados, competindo a cada uma, particularmente e com exclusividade, o
cumprimento das suas respectivas obrigações comerciais, contratuais, trabalhistas, sociais, de acidentes
do trabalho, previdenciárias, fiscais e tributririas, de conformidade com a legislação vigente e/ou práticas
comerciais, financeiras ou bancárias em vigor.

CAPITULO II

Dos Associados

Seção I

Do Quadro Social

Art. l3 - A Apae de Campos de Júlio é constituida por número ilimitado de associados, pessoas fisicas
ejurídicas, neste caso representada pelo DiÍetor ou Presidente que consta do contrato social.

§l' - São requisitos para admissão do associado: idoneidade, maioridade, capacidade legal,
envolvimento com a causa da pessoa com deficiência, compromisso com as ações desenvolvidas pela
Apae.

§2' - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações e encargos sociais

Rua Marechal Candido Rondon, No 209 E - Centro - Campos de Júlio-MT



$lí*E
APAE - AssoctAÇÃo DE PAIS E Al\,rrcos
Dos ExcnpcloNAts DE catrpos on;úLIo-MT

cNPJ N" 08.17 I .92.t/000 t -88
lJtilidade Públic.t Lei MuniLipal n" 323i2007

00006?

da Apae.

AÍ. l4 - O quadro social da Apae é constituído pelas seguintes categorias de associados:

I - contribuintes: pessoas fisicas e jurídicas, devidamente cadastradas, que contribuem com a Apae por
contribuição regular, em dinheiro, mediante manifestação de vontade em contribuir para a execução dos
objetivos da Apae, firmando termo de adesão de associado; sendo que o voto da pessoa jurídica será
exercido por apenas 0l (um) sócio/diretor representante.

ll - especiais: pessoas com deÍiciência, maiores de ló anos, que estejam matriculadas nos programas de
atendimento da Apae, seus pais e mães ou responsáveis legais, sendo-lhes assegurado o direito de votar
e de serem votados, exigindo-se o termo de adesão;

Art. l5 - Compete à Apae exigir de seus associados o permanente exercício de conduta ética de forma a
preservar e aumentar o conceito do Movimento Apaeano.

Seção ll
Dos Títulos Honoríficos

Art. l6 - A Apae poderá conceder, em casos especiais, os títulos honorificos de Agraciado Benemérito
e Agraciado Honoriirio.

I - São Agraciados Beneméritos as personalidades, fisicas ou jurídicas, que a juízo do Conselho de
Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, hajam contribuído de maneira apreciável para o
progresso do movimento das Apaes.

II - São Agraciados Honorários as personalidades, nacionais ou estrangeiras, que a juízo do Conselho de
Administração ou por propostâ da Diretoria Executiva, tenham prestado relevantes serviços à causa da
pessoa com deficiência ou tenham concorrido de maneira apreciável para o progresso da humanidade nocampo da
dcficiência

lll - A concessão de título honorífico será deliberada em votação secreta, no mínimo, por dois terços da
Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da Apae.

V - A concessão de título honorífico não cria obrigação para o agraciad,o em relação à Apae, nem lhe
assegura os direitos previstos aos associados contribuintes definidos neste Estatuto.

Rua Marechal Candido Rondon, No 209 E - Centro - Campos de Jútio-MT

IV - 0 Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão umâ Comissão composta por 2
(dois) membros da Diretoria Executiva e 2 (dois) membros do Conselho de Administração, para examinar
as obras e o "curriculum vitae" dos indicados, deliberando por votação de, no mínimo, dois terços dos
seus membros.
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Seção III

Dos Direitos dos Associados

Art. I 7 - Sâo direitos assegurados aos Associados Especiais e Contribuintes, quites com suas obrigações
soclals:

I -ter o seu filho ou dependente com deficiência matriculado na Apae e utilizar-se dos serviços por ela
prestados;

Il - participar das Assembleias Gerais;

III - propor candidatos à eleição de membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e da
Diretoria Executiva da Apae;

IV - participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da Apae, usando da
palavra, mas sem direito a voto;

V - apresentar, à Diretoria Executiva, idéias e sugestôes, temas para discussão, teses e assuntos de
interesse comum;

VI - participar de todos os eventos organizados pela Apae, pelo Conselho Regional, pela Federação das
Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes;

VII apresentar propostas de alteração do Estatuto da Apae, submetendo-as à apreciação e à aprovação
do Conselho de Administração da Federação Nacional das Apaes;

VIII -participar de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos, quando convidado e de
acordo com sua disponibilidade;

IX requerer o desligarnento do quadro social, mediante solicitação dirigida à Diretoria da Apae;

X - em caso de moÍte, os direitos do associado não se transferem a terceiros;

XI - convocar os órgãos deliberativos da Apae quando houver requerimento de 1/5 (um quinto) dos
associados-
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§ l" As pessoas agraciadas com títulos de Benemérito e Honorário, não estão na condição de associados,
exceto quando se enquadrarem como associados contribuintes ou associados especiais.

§ 2'- Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necessário que o associado se encontre
quite com suas obrigações sociais.

§ 3" - Os associados contribuintes, quando funcionários da Apae, com vínculo direto ou indireto, nào
poderão votar nem serem votados, nem convocar Assembléia Ceral Extraordinária.

Seção IV

Das Obrigações dos Associados

Art. l8 - São obrigações dos associados da Apae:

I - manter padrão de conduta ética de forma a preservar e a aumentar o conceito do Movimento Apaeano
no município;

II pagar as contribuições enquanto associados contribuintes, e prestar todas as informações solicitadas
pelos órgãos diretivos;

III aceitar as incumbências que lhes forem atribuídas pelos órgâos diretivos da Apae, participando de
diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos;

IV - cumprir, acatar e respeitar as disposições estâtuúrias, as resoluções da Diretoria Executiva, o
regimento intemo, bem como as decisões dos órgãos diretivos da Apae;

V - informar, por escrito, aos órgãos diretivos da Apae, quando identificar qualquer suspeita de
irregularidade no funcionamento de serviços, para averiguação e providências;

VI - submeter as propostas de alteração do Estatuto da Apae à apreciação e à aprovação do Conselho de
Administração da Federaçào Nacional das Apaes.

Seção V

Das Penalidades Aplicáveis aos Associados

Art. 19 - As infiações ao presente Estatuto e as irregularidades de qualquer natureza cometidas pelos
Associados acarretarão procedimentos e penalidades aplicados pela Diretoria Executiva da Apae, nas
modalidades de advertência, suspensão e exclusào.

I - Advertência para punir faltas leves conforme sejam definidas e regulamentadas pelo Conselho de
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Administração, a qual será aplicada pelo Presidente da Apae;

II - Suspensão do direito de votar e ser votado pelo prazo de 08 (oito) anos pÍüa os cargos da Diretoria
Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

III - Exclusão do quadro social quando as infrações consistirem em desvio de ética do associado como
componente do corpo social, dos compromissos, padrões de conduta, filosofia, Estatuto, Regulamento e
Resoluções da Apae, da Federação das Apaes do Estado e da Federação Nacional das Apaes.

§ l" - A exclusão será deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria Executiva, ad relerendum do
Conselho de Administração para punir faltas muito graves.

§ 2o - Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados quando lhes forem imputadas as
infrações previstas neste artigo, cabendoJhes, ainda, na hipótese de suspensão e exclusão, resurso para
a Assembleia Ceral, sem eleito suspensivo, no prazo de l5 (quinze) dias, contados da notificação.

§ 3o - A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da penalidade, no pram previsto
no § 2' deste artigo.

Seção M

Do Processo de Apuração de Irregularidades na Apae

Art. 20 - Diante de irregularidades na Apae, seú constituída Comissâo de Ética designada pela Federação
das Apaes do Estado e/ou pela Diretoria da Apae que não seja pane das denúncias apresentadas,
marcando-se prazo de l5 (quinze) dias para apresentar a defesa que tiver, assegurados aos denunciados
a ampla defesa e o contraditório.

III A análise dos relatórios será feita pela Diretoria Executiva "ad referendum" do Conselho de
Administração da Federação das Apaes do Estado e/ou da Apae que expedirá parecer recomendando a
aplicação das penalidades previstas no art. 19, a intervenção na Apae ou ainda o arquivamento da
denúncia.

lV - Caracterizada a necessidade de Intervenção, caberão aos interventores todos os atos de gestão na
Apae, incluindo negociação com o Poder Público, acerto de dívidas, regularização da documentação,
continuidade dos atendimentos e dos projetosjá existentes, contratação e dispensa de funcionários. entre
outros.
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V - A Intervenção terminará com a eleição da nova Diretoria da Apae, que, assumindo o cargo,
responsabilizar-se-á por dar continuidade aos trabalhos iniciados, dentro do padrão de ética e unidade do
Movimento Apaeano.

VI - Nos casos em que todos os procedimentos adotados pela Federação das Apaes do Estado, no
processo de intervenção, não sejam capazes de superar as dificuldades existentes na Apae, caberá a esta
mesma Federação comunicar a Federação Nacional das Apaes para a aplicação da sanção consistente na
cassação da autorização do uso do nome, sigla e simbolo Apae, com remessa dos fatos apurados ao
Ministério Público Estadual e Federal, se for o caso, para as providências cabíveis, dando-se ampla
divulgação no município.

VII - Os procedimentos para aplicação das penalidades serão regulamentados no Regimento Interno ou
por meio de resoluções baixadas pela Diretoria Executiva da Apae "ad reíerendum" do Conselho de
Administração.

VIII - O recurso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente devolutivo e será dirigido e
apreciado pela Assembleia Ceral Extraordinrlria.

CAPIl'ULO III

Da Organização, do Funcionamento e da Administração da Apae

Seçâo I

Da Organização

Art. 2l - São órgãos da Apae, responsáveis por sua administraçâo:

I - Assembleia Geral;

II - Conselho de Administração;

III - Conselho Fiscal;

IV - Diretoria Executiva;

V - Autodefensoria;

VI - Conselho Consultivo.

§ lo - Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e os da Diretoria Executiva deverão ser
associados contribuintes da Apae há, pelo menos, I (um) ano, pref,erencialmente com experiência diretiva
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no Movimento Apaeano, quites com suas obrigações junto à tesouraria, ou associados especiais que
comprovem matrícula e frequência regulares há, no mínimo, l(um) ano, nos progrÍrmas de atendimento
da Apae.

§2o O exercício das funções de membros dos órgãos indicados neste artigo não pode ser remunerado por
qualquer forma ou título, sendo vedada a distribuição entre os seus sócios ou associados, conselheiros,
diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais,
brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo
patrimonial ou fundo de reserva.

§ 3o - Os cargos do Conselho de Administraçâo, do Conselho Fiscal e o da Diretoria Executiva deverão
ser ocupados, sempre que possível, por, no mínimo,30oÁ de pais ou responúveis legalmente constituídos.

Art.22 - Dirigentes de empresas terceirizadas, seus cônjuges, descendentes ou ascendentes, conviventes
e parentes até o terceiro grau, que mantenham qualquer vínculo contratual ou comercial com a Apae, não
poderão integrar a sua Diretoria Executiva, o seu Conselho de Administração nem o seu Conselho Fiscal.

Seção II

Da Assembleia Geral

Ar1. 23 - A Assembleia Geral, Ordinária ou Exfaordináriq órgão soberano da Apae, seni constituÍda
pelos associados especiais e contribuintes que a ela comparecerem, quites com suas obrigações sociais e
financeiras.

§ I 
o - Terão direito de votâr, nas Assembleias Gerais os associados especiais que comprovem a matrículâ

e a frequência regular há pelo menos I (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e os associados
contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae há, no mínimo, I (um) ano,
e que estejam em dia com suas obrigações sociais e financeiras.

§ 2o - No caso de procuração, esta deverá ter firma recoúecida em cartório, sendo que o outorgante e o
outorgado deverão ser associados da Apae.

§ 3o - Não se admite mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte.

§ 4" - A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente da Apae. Na sequência, serão procedidas as
eleições do Presidente e do Secretário da Assembleia para conduzir os trabalhos. Havendo mais de um
candidato para os cargos de Presidente e Secretário da Assembleia Geral, serão constituídas chapas para
voüação direta.

§ 5 Em caso de empate paÍa os cargos de Presidente e SecretilLrio da Assembleia, considerar-se-á eleito
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o associado há mais tempo no quadro social da Apae.

§ 6 - Caberá ao Presidente da Assembleia Geral Ordinaria passar a palavra ao atual Presidente da Apae,
que fará a prestação de contas do seu mandato, apresentando o balanço e o relatório de atividades,
submetendo-os à aprovação da Assembleia Geral.

§ 7o - Na sequência, será realizada a eleição por votação secreta, sendo permitida por aclamação, quando
se tratar de chapa única.

AÍa.24 - A convocação da Assembleia Geral far-se-á, obrigatoriamente, por publicação do Edital no site
da Apae e em jornal fisico ou arllae de circulação no município da Apae, quando houver, admitindo-se a
disponibilizaçâo complementar nâs redes sociais, por notificação aos associados, e-mail, circular ou
outros meios convenientes, editais afixados no quadro de aviso da Apae e nos principais lugares públicos
do município, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias.

§ l" - No edital de convocação da Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinriria, deverão constar a data,
honirio, local e a respectiva ordem do dia.

§ 2" - A Assembleia Geral instalar-se-a, em primeira convocação, com a presença da maioria dos
associados, e, em segunda convocagão, com qualquer número, meia hora depois, devendo ambas
constarem dos editais de convocação, não exigindo a lei quórum especial.

Art. 25 - A Assembleia Geral, órgão soberano da Apae, compete exclusivamente:

I - homologar as alterações do Estatuto;

II - decidir sobre fusão, transformação e extinção da Apae;

III - eleger os membros da Diretoria Executivq do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;
IV - destituir membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;

V - aprovar o relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva;

VI - verificar a qualificação dos membros do Conselho Consultivo e proclamá-los, na forma estabelecida
neste Estatuto;

VII - apreciar recursos contra decisões da Diretoria.

Parágrafo lzrco - As Assembleias Gerais realizar-se-ão, preferencialmente, na sede da Apae.

AÍt. 26 - A Assembleia Geral Ordinriria reunir-se-á de três em três anos, no mês de novembro, para os
fins determinados nos incisos III e VI do arligo 25.
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Parágrafo único - Com exceção do ano de eleição da Diretoria da Apae, o relatório de atividades e as

contas da Diretoria Executiva previstos no inciso V do art. 25 serão submetidos à aprovação da
Assembleia Geral Ordinária, especialmente convocada para esse fim, até o dia 3 I de maio de cada ano,
com base nos demonstrativos contábeis encerrados em 3 I de dezembro do ano anterior.

Art.27 - A Assembleia Geral Extraordinríria será convocada pela Diretoria Executiva, pelo Conselho de
Administração ou, quando houver requerimento assinado, por, no mínimo, um quinto dos associados em
dia com suas obrigações sociais financeiras, para os fins indicados nos incisos I, II, IV e VII do artigo 25,
ou para tratar de assunto especial, determinado na sua convocação.

Parágrafo único -Para fins do disposto nos incisos I e lV do artigo 25, será exigido o voto concorde da
maioria simples dos associados da Apae na Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para
esse fim.

Seção III

Do Conselho de Administração

Art. 28 - O Conselho de Administração, composto de, no mínimo, 05 (cinco) membros, será eleito pela
Assembleia Geral Ordinária, dentre os associados em pleno gozo de seus direitos, bem assim quites com
seus deveres associativos previstos neste Estatuto.

§ 1" - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 3 (três) anos, permitindo-se a
reeleição.

§ 2o - No caso de ocorter vaga ou impedimento de algum dos membros do Conselho de Administração,
o preenchimento será feito conforme decisão a ser tomada na primeira reunião do Conselho de
Administração que se realizar.

§ 3' - O Conselho de Administraçâo reunir-se-á ordinariamente de 06 em 06 meses, obrigatoriamente,
ou nos prÍrzos que fixar o Regimento Intemo, e, extraordinariamente, mediante convocação da Diretoria
Executiva, ou de, pelo menos, l/3 (um terço) de seus póprios membros.

§ 4o - As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria, com a presença, no mínimo,
2/3 (dois terços) de seus membros.

§ 5'- Os membros da Diretoria Executiva poderão assistir às reuniões do Conselho de Administração e
delas paÍicipar, sem direito a voto.

Art. 29 - Compete ao Conselho de Administração:
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I - aprovar o Regimento lntemo da Apae;

II - emitir parecer, para encaminhamento à Assembleia Geral, sobre as contas da Diretoria Executiva,
previamente examinadas pelo Conselho Fiscal;

III aprovar o Plano Anual de Atividades da Apae, o seu orçamento e as propostas de despesas
extraord iniíri as;

lV examinar o relatório de atividades da Diretoria Executiva e a situação financeira da Apae, em cada
exerclcto;

V - responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva;

VI - deliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos neste Estâtuto e no
Regimento Intemo;

VII - examinar e deliberar sobre a política de atendimento à pessoa com deficiência intelectual ou
múltipla no âmbito da Apae;

VIII - ret'erendar ou não, bem como rever, quando for o caso, penalidades aplicadas pela Diretoria
Executival

IX - aprovar ou não o nome do Procurador Jurídico e do Procurador Adjunto, indicados pela Diretoria

X Executiva;

XI - preencher as vagas que se verificarem no Conselho de Administração e no Conselho Fiscal;

XII - referendar os nomes para as vagas na Diretoria Executiva, indicados pela mesma, permanecendo
osque desta Í'orma forem investidos no exercício do cargo pelo restante do mandato dos substituídos;

XIll - escolher, por meio de voto secreto, um nome dentre aqueles apresentados pela Diretoria
Executivacomo candidato à Presidência da Apae, permitindo-se ao mesmo indicar toda a nominata para o
Conselhode Administração, o Conselho Fiscal e a Diretoria Executiva;

XIV - assumir a Presidência da Apae, no caso de renúncia ou destituição da Diretoria Executiva, por
indicação de três de seus membros, convocando Assembleia Geral Extraordinária para eleição da
Diretoria Executiva no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;

XV - aprovar a alienação ou aquisição de bens imóveis;

XVI - aquisição e alienação de bens de que trata o inciso XIV deste artigo, somente será permitida se
aprovada por decisão de, no mínimo, dois terços de seus membros;

XVII - aprovar por, no mínimo, dois terços dos votos dos seus membros, a obtenção de financiamento
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referido no inciso VII do artigo 35;

XVlll- Estabelecer o valor mínimo da contribuição para os associados contribuintes, anualmente, na
primeira reunião;

XIX - Aprovar o regulamento de compras, alienações e contratações de bens, obras e serviços que
deverá ser utilizado de maneira obrigatória na forma do quanto dispuser.

Seção IV

Do Conselho Fiscal

Art. 30 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, eleitos pela
Assembleia Geral Ordinária, dentre associados em pleno gozo de seus direitos, preferencialmente com
experiência administrativa, contábil e fi scal.

§ 1'- O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 3 (três) anos, permitindo-se a reeleição.

§ 2' Em caso de vacâncig o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu término.

Art. 31 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - reunir-se no mínimo duas vezes por ano, examinar e dar parecer sobre as contas da Diretoria Executiva
da Apae, deliberando com a presença de seus membros titulaÍes, convocando-se seus suplentes, tantos
quantos necessários, no caso de ausência, renúncia ou impedimento;

II - examinar os livros de escrituração da entidade;

III - examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Financeiro, opinando a respeito;

IV apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;

V opinar sobre aquisição e alienação de bens;

VI - promover gestões para o correto funcionamento fiscal da instituição;

VII - fomecer, obrigatoriamente, a cada seis meses, relatórios da situação fiscal e sugestões, quando
necessário, para prevenir e corrigir problemas posteriores.

VIII opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e con&íbil e sobre as operações patrimoniais
realizadas,

Parágrafo Unico O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um Auditor, de um
Contador ou de um Técnico em Contabilidade, se assim necessitar.
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Seção V

Da Diretoria Executiva

Art. 32 - A Diretoria Executiva da Apae será compostâ de, no mínimo:

[ - Presidente;

lI - Vice-Presidente;

III - lo e 2'Diretores Secretários;

IV - l' e 20 Diretores Financeiros;

V - Diretor de Patrimônio;

VI - Diretor Social.

§ I 
o - A Diretoria Executiva será eleita em Assembleia Geral Ordinária, a cada 3 (três) anos, convocada

especialmente para este fim.

§ 2o- O mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 3 (três) anos, permitindo-se uma reeleição
consecutiva.

§ 3'- Ao Presidente é permitido concorrer somente a I (uma) reeleição consecutiva, podendo ocupar,
porém, outros cargos na Diretoria Executiva, exceto o de Vice-Presidente e os de Diretores Financeiros.

Art. 33 - A Diretoria Executiva reunir-se-{ no mínimo, de 02 em 02 meses, sendo necessária a presença
de, pelo menos, cinco de seus membros, para as deliberações.

§ I " - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos dos rnembros presentes.

§ 2' O Presidente terá, além do seu, o voto de Minerva nos casos de empate.

§3' - Perderá o mandato qualquer dos membros da Diretoria Executiva, aquele que, sem justo motivo.
deixar de comparecer a três reuniões consecutivas da Diretoria, ou a seis, altemadamente.

Seção M

Das Atribuiçôes da Diretoria Executiva

Art. 34 - Compete à Diretoria Executiva:
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I - promover e fomentar a realização dos fins da Apae;

ll - elaborar o Regimento Intemo da Apae e submetêJo à aprovagão do Conselho de Administração;

Ill - lavrar em ata a aprovação e a admissão de novos associados;

IV - lavrar em ata o pedido de desligamento do associado e a sua aprovação, não cabendo negativa da
solicitação;

V - elaborar e submeter ao Conselho de Administração, em até 60 dias do início do exercício, o plano
anual/plurianual de atividades da Apae, o seu orçamento e as propostas de despesas extraordinárias;

VI - submeter suas contas ao exame do Conselho Fiscal, encamiúando-as posteriormente ao Conselho
de Administração para parecer, remetendo-as, a seguir, à Assembleia Geral para aprovação;

VII - submeter ao Conselho de Administração o relatório de suas atividades e a situação financeira da
Apae, em cada exercício;

VIll constituir comissões especiais encarregadas da execução dos fins da Apae, supervisionando sua
atuação;

IX - criar os cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos;

X - promover campanhas de levantamento de firndos, aprovadas pelo Conselho de Administração;

Xl - convocar a Assembleia Geral e as reuniões do Conselho de Administração;

XII - pagar as contribuições à Federação Nacional das Apaes;

XIll - respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto, o Estatuto da Federação das Apaes do Estado e o
Estatuto da Federação Nacional das Apaes;

XIV - promover a participação da Apae em Olimpíadas, Festivais, Congressos e em outros eventos;

XV - adquirir ou alienar bens móveis e imóveis, após aprovação do Conselho de Administração, nos
casos que couber;

XVI - receber e fazer doações ad referedum do Conselho de Administração.

XVII - indicar ao Conselho de Administração o nome das pessoas que possam ser aprovadas para
exercerem o cargo de Procurador Jurídico e Procurador Adjunto;
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XVIII - estabelecer o valor da contribuição para os associados contribuintes;

XIX - dar conhecimento ao Conselho de Administração, na primeira reunião deste, das penalidades
aplicadas aos seus associados;

XX - convidar os membros do Conselho Consultivo para participar dos eventos realizados pela Apae;

XXI apÍesentar ao Conselho de Administração, com até 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
realização da Assembleia Geral Ordinriria, os nomes dos candidatos à Presidência da Apae, garantindo-
se ao candidato a Presidente escolhido a indicação dos nomes para concorrerem na Assembleia Geral
Ordiniiria aos demais cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;

XXll - indicar nomes para preenchimento das vagas que se verificarem na Diretoria Executiva, no curso
do mandato, submetendo-os ao referendo do Conselho de Administração.

§ l'. Não caberá a indicação de nomes para preenchimento das vagas na Diretoria Executiva,
simultaneamente, para os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Diretores Financeiros e Diretores
Secretários, devendo, nesse círso, ser convocada Assembleia Geral para eleição dos membros que
ocuparão tais cargos na Diretoria Executiva.

§ 2 o. As contas mencionadas no inciso VI e VII deverão:
a) Observar os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de contabilidade;

b) ser publicadas na página da intemet a cada encerramento de exercício fiscal juntamente com o
relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, incluídas as certidões negativas de
débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-
os à disposição para exame de qualquer cidadão, sem prejuízo das publicações em diário oficial quando
forem exigidas.

§ 3'. Para fins do que dispõe o panígrafo anterior, na impossibilidade de disponibilização na página
eletrônica" cada encerramento de exercício fiscal juntaÍnente com o relatório de atividades e
demonstrações financeiras da entidade, incluídas as certidões negativas de débitos com a Previdência
Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS deverão ser publicadas obrigatoriamente
em diário oficial do Estado ou do Município ou em jomal de grande circulação no Estado para exame de
qualquer cidadão, sem prejuízo das publicações em diário oficial quando forem exigidas.

§4o A Apae deverá manter escrituração contábil regular que registre as receitas e as despesas, bem como
o registro em gratuidade, de forma segregada, em consonância com as noÍTnas do Conselho Federal de
Contabilidade e com a legislação fiscal em vigor.

§ 5'A Diretoria Executiva, com prévia justificativa, poderá convocar a realização de Assembleias Gerais
em modalidade virtual, ou qualquer outra reunião, desde que o sistema de deliberação remota garanta os
direitos de voz e de voto a quem os teria em reunião ou assembleia presencial.
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Seção VII

Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva

Art. 35 - Compete ao Presidente:

I - assegurar o pleno funcionamento dos serviços da Apae nos seus aspectos legais, administrativos,
técnicos e pedagógicos, com o apoio do Conselho de Administração;

Il - convocar a Assembleia Geral, as reuniões do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da
Diretoria Executiva;

III - representar a Apae, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante as entidades de direito
público e privado;

IV - representar a Apae judicialmente, cabendo-lhe impetrar Mandado de Segurança coletivo e outras
ações judiciais, em defesa dos interesses da associação;

V apresentar ao Conselho de Administração o relatório anual da Diretoria sobre as atividades da Apae,
ao fim de cada ano e ao término do mandato, à Assembléia Geral;

VI - dirigir a Apae, ressalvada a competência do Conselho de Administração, atendendo à perfeita
consecução de seus fins, podendo delegar, parcialmente, suas atribuições;

VII - assinar cheques, contratos de empréstimo bancrí,rio, ordens de pagamento e transferências bancárias
conjuntamente com o lo Diretor Financeiro ou com o seu substituto estatuúrio, no exercício do cargo,
para pagamento das obrigagões financeiras da entidade;

VII.A - Os recuÍsos financeiros mencionados no inciso VII deverão ser movimentados por meio de
cheques nominais, assinados pelo Presidente e pelo 1' Diretor Financeiro ou por meio eletrônico,
inclusive, por meio de caÍão magnético.

Vll.B - Na hipótese de a movimentação dos recursos efetivar-se pormeio eletrônico, inclusive, por meio

de cartão magnético, fica autorizado ao Presidente ou ao Tesoureiro a utilização desses meios de
pagÍrmento de forma individual e isolada, podendo realizar pagamentos, transferências, saques, emitir
extratos, enfim, todas as operações financeiras necessárias à movimentação dos valores.

VIII - instalar, prover e supervisionar assessorias e coordenadorias que julgar necessárias, constituindo
um colegiado com concepções, diretrizes e ações unificadas;

IX zelar pelo conhecimento, utilização e aplicação dos Estatutos, Regimentos e Regulamentos em
vigência, pelos Diretores, funcionários, técnicos e voluntários;

X - ratificar de modo expresso, à Federação das Apaes do Estado e à Federação Nacional das Apaes, o
compromisso de aderir, acatar e respeitar seus respectivos Estatutos;

XI - cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como as diretrizes estabelecidas no
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Regimento Intemo da Apae.

XII - submeter previamente os contratos, convênios, termos de parceria e minutas para o Parecer do
procurador jurídico.

§ l'- O Presidente será substituído, em suas faltas, licenças e impedimentos, pelo Vice-Presidente.

§ 2'- Para fins de obtenção de financiamento referido no inciso VII deste artigo, serão exigidas as
aprovações da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração por, no mínimo, dois terços dos
votos.

Art. 36 - Compete ao Vice-Presidente:

I - substituir o presidente em suas faltas, licenças e impedimentos;

II - exercer funções e atribuições supletivas que lhe forem confiadas.

Panágrafo único -Em caso de renúncia, destituição ou mofte do Presidente, o Vice-Presidente assumiú
a Presidência até o fim do mandato, valendo para todos os efeitos, independente do tempo do exercício
como o cumprimento d9 um mandato.

Art. 37 - Compete ao I o Diretor Secretário:

I - secretariar as Assembleias Gerais, as reuniões da Diretoria Executiva e as do Conselho de
Administração, redigindo suas atas em livro próprio;

II - superintender o funcionamento de todos os serviços de secretaria e divulgar as notícias das atividades
da Apae;

III - exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas;

lV - entregar aos membros da Diretoria Executiva, na primeira reunião do mandato, cópia do Estatuto
da Apae;

V - disponibilizar aos associados, na Secretaria, o acesso e a leitura do Estatuto da Apae;

AÍ. 38 - Compete ao 2o Diretor Secretário:

I - substituir o I 
o Diretor Secretário em suas faltas, licenças e impedimentos;
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II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

III - exercer atribuições supletivas que lhe forem conÍiadas.

Art. 39 - Compete ao l' Diretor Financeiro:

I - elaborar a previsão orçamentária, semestÍalmente, e submetê-la à aprovação da Diretoria Executiva;

II - conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos ao departamento financeiro;

III - assinar chequês, contratos de emprestimo bancário e/ou ordens de pagamento conjuntamente com
o Presidente ou com seu substituto estatutrírio, para pagamento das obrigações financeiras da Apae;

IV - promover e dirigir a arrecadação da receita social, depositriJa e aplicá-la de acordo com decisão da
Diretoria Executiva;

V fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da Diretoria Executiva;

VI - manter em dia a escrituração da receita e da despesa da Apae, e contabiliáJa sob a responsabilidade
de um contador habilitado;

VII - apresentar à Diretoria Executiva os balancetes mensais, o relatório anual sobre a situaçâo financeira
e a prestação de contas, que deverão ser encaminhados ao Conselho Fiscal para exame e parecer,
fomecendo a esses órgãos as informações complementares que lhe forem solicitadas.

VIII - O Diretor Financeiro poderá utilizar-se do assessoramento de um Contador ou de um Técnico em
Contabilidade, de um funcionário da Apae ou de um prestador de serviços para o exercício dessas
atribuiçôes.

Art. 40 - Compete ao 20 Diretor Financeiro:

I - substituir o I 
o Diretor Financeiro em suas faltas, licenças e impedimentos;

Il - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término:

III - exeÍcer as atribuições supletivas que lhe forem confiadas.

Art. 4l - Compete ao Diretor de Patrimônio:

I - supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da Apae;

Il - ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da Apae;

tII providenciar a escrituração do material permanente da Apae, mantendo essa documentação em
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ordem e em dia.

Panigrafo único - O Diretor de Patrimônio podera contar com o apoio de profissional especializado.

ArL 42 - Compete ao Diretor Social, de acordo com a orientação da Diretoria Executiva:

I - organizar as atividades sociais;

Il - elaborar o progmma de solenidades;

III - realizar eventos sociais com a finalidade de promover a instituição;

IV - promover eventos com a finalidade de arrecadar frrndos, após a aprovação da Diretoria Executiva-

Seção VIII

Da Autogestiio e da Autodefensoria

Art. 43 - O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria tem como finalidade contribuir para o
desenvolvimento da autonomia da pessoa com deficiência intelectual e múltipla Iiente à sua realidade,
ampliando sua possibilidade de atuar influenciando o cotidiano de sua família, da comunidade e da
sociedade em geral.

Parágrafo Unico - O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria cria espaço institucional para a
inserçâo dos autodefensores na estrutura do movimento, assegurando a participação efetiva da pessoa
com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, nas Apaes, Federação das Apaes dos Estados
e Federação Nacional das Apaes.

Art. 44 - Os autodefensores serão eleitos nos foruns de autodefensores em Assembleia Ceral Ordinária,
a cada 3 (três) anos, convocada especialmente para este fim, permitindo-se uma reeleição consecutiva.

§ l'- A autodet'ensoria será composta de 4 (quatro) membros, sendo dois efetivos, um do sexo masculino
e outro do sexo feminino, e dois suplentes, um do sexo masculino e outro do sexo fleminino.

§ 2'- Poderão ser eleitos autodefensores as pessoas com deficiência intelectual e múltipla que estejam
matriculadas e que sejam frequentes nos programas de atendimento da Apae.

Art. 45 - Compete aos autodefensores:

I - defender os interesses da pessoa com deficiência intelectual e múltipla, sugerindo ações que
aperfeiçoem o seu atendimento e a sua participação em todos os segmentos da sociedade;

ll - participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, opinando e votando
sobre assuntos de interesse da pessoa com deficiência intelectual e/ou múltipla;
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lll - participar dos eventos promovidos e organizados pelo movimento Apaeano;

lV votar e ser votado para os cargos da autodefensoria.

Seção IX

Do Conselho Consultivo

Art. 46 - O Conselho Consultivo será constituído pelos ex-Presidentes da Apae.

§ l'- Somente poderão integrar o Conselho Consultivo os ex-Presidentes que tenham concluído o
mandato sem intemrpção motivada por: renúncia, destituição, afastamento por denúncia.

§ 2' Ocorrendo a eleição de membro do Conselho Consultivo para compor qualquer órgão da Apae, a
vaga do ex-Presidente no Conselho Consultivo será mantida, exceto para o cargo de Presidente da Apae.

AÍÍ. 47 - A Assembleia Ceral verificará se o ex-Presidente preenche os requisitos, e proclamará a
investidura do Conselheiro Consultivo no exercício da função.

Art. 48 - As decisões do Conselho Consultivo são meramente opinativas, não tendo força executiva
senão quando acolhidas pelo Conselho de Administração.

Art. 49 - Compete ao Conselho Consultivo:

I - atuar como órgão moderador na solução de eventuais conflitos que venham a ocorrer no Movimento
Apaeano no município;

II - esclarecer, quando solicitado e for possível, fatos e práticas controvertidos ou obscuros da história
do Movimento Apaeano, com o Íim de dar suporte à filosotia do mesmo;

III zelar pela unidade orgânica, filosófica e programática do Movimento Apaeano;

CAPITULO IV

Da Procuradoria Jurídica

Art. 50 - A Procuradoria Jurídica, órgão de assessoramento superior, só poderá ser exercida por pessoa
de reconhecida idoneidade e saberjurídico, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 5l - O Procurador Jurídico e o Procurador Adjunto serão investidos nos respectivos cargos ou deles
destituídos por indicação do Presidente da Apae, após aprovação do Conselho de Administração.
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Parágrafo único - O Procurador Adjunto tem a atribuição de substituir o Procurador Jurídico nas faltas,
licenças ou impedimentos deste.

Art. 52 - O Procurador Jurídico terá assento à mesa nas reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho
de Adrninistração, e opinará sobre ajuridicidade e a legitimidade de qualquer matéria discutida, exceto
se na mesma concorrer interesse pessoal.

Art. 53 - Não constitui falta funcional a manifestação contrária do Procurador Jurídico sobre matéria de
§ua competência.

Art. 54 - Compete ao Procurador Jurídico:

I atuar na defesa dos direitos das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla;

II - defender os interesses da Apae, em juízo ou fora dele, mediante expresso mandato do Presidente ou
de seu substituto legal;

Ill - elaborar, examinar e visar minutas de contratos e convênios;

IV - emitir parecer sobre matéria de interesse geral da Apae, pronunciando-se, ao final de cada assunto,
nas reuniões de Diretoria, sobre a legalidade das proposições e a observância deste Estatuto e do
Regimento Intemo;

V - representarjuridicamente a entidadejunto a repartições públicas e privadas;

VI - pesquisar, compilar e sugerir legislação pertinente à pessoa com deficiência, preferencialmente
intelectual e múltipla;

VII - manter intercâmbio juridico e dar interpretação Íinal sobre matéria controvertidq

VIII - dirigir os serviços da Procuradoria da Apae.

CAPiTULO V

Das Receitas, do Patrimônio e das Prestações de Contas

Art. 55 - As receitas da Apae, necessárias à sua manutenção, serâo constituídas por:

I - contribuições de associados e de terceiros;

ll - legados;

III - produção e venda de produtos e serviços;
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IV - subvenções e auxílios que veúa a receber do Poder Público;

V - doações de qualquer natureza;

VI - quaisquer proventos e auxílios recebidos;

VII - produto líquido de promoções de beneficência;

VIII - rendas de ernprego de capital ou patrimônio que possua ou veúa a possuiç

IX - auxílio ou recursos provenientes de convênio de entidades públicas e privadas.

Parógrafo único - As rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integralmente na
mânutençâo e no desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território nacional.

Art. 56 - O patrimônio da Apae será constituído de bens móveis, imóveis, veículos e direitos, que possui
e vier a adquirir.

Parágrafo primeiro: Em caso de dissolução ou extinção da entidade, eventual patrimônio remanescente
será destinado a entidades beneficentes certificadas nos termos da legislação vigente, ou pessoajurídica
de igual natureza, cujo objeto social seja, preferencialmente o mesmo da entidade, que preencha os
requisitos da Lei 13.019/2014, ou a entidades públicas.

Art. 57 - A entidade deverá conservar, pelo prazo de l0 (dez) anos, concado da data de emissão, os
documentos que comprovem a origem e o registro de seus recursos e os relativos a atos ou a operações
realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial.

Art. 58 - As Apaes deverão apresentar as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas
por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade, quando a
receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado por Lei Complementar, que regula os
procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social.

CAPÍTULOVI

Das Eleições

Art. 59- De três em três anos, serão eleitos pela Assembleia Geral Ordiniiria os membros da Diretoria
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Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

§ l'- A eleição sená realizada por votação secreta, sendo permitida por aclamação, quando se tratar de
chapa única.

§ 2' - Em caso de empate, considerar-se-á eleita a chapa cujo candidato a presidente seja associado,
ininterruptamente, há mais tempo no quadro social da Apae.

Art.60 -A eleição da Diretoria Executiv4 do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal será
precedida de edital de convocação, publicado no mínimo 30 (trinta) dias antes da Assembleia Geral
Ordinária.

I - A inscrição de cada uma das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da Apae até 20 dias antes
da data da eleição a ser realizada, dentre as chapas devidamente inscritas e homologadas pela comissão
eleitoral.

ll - Somente poderão integrar as chapas os associados especiais que comprovem a matrícula e a
frequência regular há pelo menos I (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e os associados
contribuintes, exigindo-se, destes, serem associados da Apae há, no mínimo, I (um) ano, estarem quites
com suas obrigações sociais e financeiras, e terem, preferencialmente, experiência diretiva no
Movimento Apaeano.

III - São inelegíveis simultanea, sucessiva ou altemadamente para os cargos de Presidente, Vice-
presidente e Diretores Financeiros, para a Diretoria Executiva da Apae: cônjuge, companheiro, parentes
consanguíneos ou afins até o 3' grau, funcionários com vínculo direto ou indireto.

IV - Os candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretores Financeiros deverão apresentar, no ato da
inscrição da chapa, cópias autenticadas ou originais dos seguintes documentos:

a) carteira de identidade;
b) certidão de regularidade do CPF;
c) declaração de imposto de renda atual ou declaração de próprio punho dos bens móveis e
imóveis de sua propriedade;
d) certidões negativas cíveis, criminais e eleitorais de âmbito Municipal, Estadual e Federal;
e) ficha de filiação de associado da Apae;
fl declaração sob as penas da lei de não ser inelegível, nos termos do inciso III deste artigo;
g) comprovante de residência dos candidatos no município sede da Apae;
h) lermo de compromisso.

V E vedada a acumulação de cargos por membro do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e
Diretoria Executiva da Apae.

Vl E vedada a participação de funcionários da Apae na Diretoria Executiva, no Conselho de
Administração e no Conselho Fiscal, com vínculo empregatício direto ou indireto.
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Art 6l- O registro de chapas e os demais trabalhos da eleiçâo serão examinados e conduzidos pela
Comissão Eleitoral instituída pela Apae por meio de Resolução e regulados pelo Regimento Intemo da
mesma.

Aí. 62- A eleição será realizada, de três em três anos, no mês de novembro, e a posse dos membros
eleitos ocorrerá no 1o dia útil do mês dejaneiro do ano seguinte.

Parógrafo Unico - Em çuáter excepcional, se os membros eleitos não puderem tomar posse no primeiro
dia útil do mês de janeiro do ano seguinte à Assembleia de Eleição, o mandato da atual Diretoria podeni
ser prorrogado até a posse dos eleitos.

CAPÍNJLO VII

Disposições Gerais

Art. 63 - Toda alteração do presente Estatuto dependerá de prévia aprovação da proposta pela Federação
Nacional das Apaes, devendo ser homologada pela Assembleia Geral Extraordinária da Apae,convocada
com, pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedência, na forma do artigo 24.

{rt. 64- A extinçâo da Apae ou a alteração do nome somente poderão ser feitas se determinadas e

aprovadas por deliberação em Assembleia Extraordinária, instalada com a presença de, no mínimo, dois
terços dos associados em dia com as obrigações sociais, cabendo à Apae remeter cópia da ata paÍa a
Federação das Apaes do Estado.

§ l' - Para fusão e transformação da Apae, deverá ser observado o que determina a legislação especílica
em vlgor

§2" - É vedada a extinção da Apae, sua fusão ou transformação, quando houver denúncia de
irregularidade protocolada na Federação do Estado e/ou na Federação Nacional das Apaes.

Art. 65- A Diretoria Executiva, o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal das Apaes cujas
Assembleias de Eleição tenham ocorrido em mês diverso do estabelecido neste estatuto deverão tomar
as providências cabíveis para ajustar o período de mandato da Diretoria, reduzindo-o ou prorrogando-o,
devendo ser observado o menor período possível para adequação do mandato.

Art. 66- Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos pela reuniào conjunta da Diretoria
Executiva e do Conselho de Administração, com força estatutária no que não colidir com este Estatuto,
aplicando-se subsidiariamente o Código Civil.

{rt.67- A partir do encaminhamento pela Federação Nacional das Apaes do presente Estatuto paraas
Apaes, estas terão o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para homologação do mesmo pelas respectivas
Assembleias Gerais Extraordinárias.

Art. 68- O presente Estatuto entra em vigor a partir de sua aprovação pela Assembleia Geral

Rua Marechal Candido Rondon, No 209 E - Centro - Campos de Jútio-MT
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Extraordinária e respectivo registro, devendo a Diretoria Executiva providenciar a sua divulgação.

Campos de Júlio, l2 de dezembro de 2024

PAULO RENATONARDINO
Presidente

MARIA GAI]RJELA PEREIRABONOI'TO
Assessora Jurídica
l13.743 OAB/PR

Atesto que, o texto deste arquivo está reproduzido conforme as alterações aprovadas pelos mernbros da
Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal, em reunião realizada no dia l2 de
dezembro de 2024.
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ATA DA ASSEMOTEIA GERAT EXTRAON DINÁRIA PRESENCIAL DA ASsoc r^cÃo

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIoN^rs oE cAMPo s oE,ÚUO.Mr

Ata n' 12. Ata da Assemblela Geral Extraoídlnárla presenclal da Âssociação de

Pals e Anrlgos dos Excepcionals de Campos de Júlio/MT realilada no dia dore de

setembro de dois mll e vinte três, às 17:30 horas em primeira convocação e às

18:00 hons em segunda convocação íeita pelo edital no dla 11 de agosto 2023, o

qual foi fixado na a APAE (Assoclação de Pals e Amlgos dos Excepcionais) no placar

da Câmaa Municipal de Campos de Júllo e no Placar da Preíeitura de Campos de

Júlio e nos demais locais públicos da nossa cidade, tanto como enviado para os

nossos associados. Presentes os pais, assoclados e contribuintes, quites com suas

obrigações sociais e financeiras nos termos do artigo 23 do estatuto social. A

presente Assemblela Geral ExtÍaoÍdinária presidida pela sa. Lucicléia Ribeiro

Batista e Secretariada pela Sra. lnês Maria Parmeggiani, possuÍ a seguinte ordem

do dia: subsütuição de membros da Diretoria Executiva da APAE de Campos de

Júlio em cumprimento ao disposto artigo 25, lnciso ll, do Estatuto Padrão da APAE

de Campos de Júlio. A Sra. Presidente saudou os presentes e informou-os sobre a

carta de renúncia da Conselheira Bruna Pellicioli, que após lida foi homologada

pelos presentes. Ato continuo o Conselho de Admini§tração apresentou paftt

substituir a ex conselheira o nome do Sr. Samuel Elias Araújo Cardoso, o que íoi

aprovado por todos. Dando prosseguimento a Srà. Presidente explanou sobre a

necessidade de se escolher um presidente e um vice-presidente, em função de

que assumiu a presidência após a renúncia da ex-presidente lnês MaÍia

Parmeggiani e vice-presidente Marili Fischer. Como previsto pelo estatuto o

período era de seis meses e o mesmo está finalizando. Em Íunção da vacância dos

cargos de presidente e vice-presidente, fonm indicados para presidente o Sr'

Paulo Nardino e para vice-presidente a Sra. Jessica Dal Magrq os quais foram

aprovados por unanimidade poí essa Assembleia Geral Extraordinária' Fica então

expÍesso que a nova Oiretoria Executiva e Conselho de Administração, Conselho

Fiscal e Assessoria Jurídica, para o período de 05/01/2023(cinco de janeiro de dois

mil e vinte três) retroativo a 0tl1ll2023 (primeiro de ianeiro de dois mil e vinte

três) e tem valida de alê 3llL2l2125 (trinta e um de derembro de dols mil e vinte

e cinco), são os seguintes:

Presidente PAUTO RENATO NARDINo, braslleirq divorciado, empresário,

portador do RG n'9014886338 SSP/Rs, lnscrlto no CPF n" 355.076.32G49,

rn ,5c.dE
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s, na

residente domiciliado na Rua Curitiba n'503 S, bairro Jardim das Palmeira

cidade de Campos de Júlio-MT; vice-presitente JÉsslcA DAL MAGRO' brasileira'

solteira, psicóloga, portadora do RG.Sob n'20280033 SSP/MT; e inscrita no CPF

n.olu,551.991-lT,residenteedomicíliadanaRuaJesquinacomRuaA,bairro
JaÍdim das Palmeiras, na cidade de Campos de Júlio-MT; 1' Dlretor'Secretário:

tuocúlARlBElRoBAÍIÍA,brasileira,solteirà,portadoradoRG'Sob
nc20586175 5SP/MT; e inscrita no cPF tl'915.682.851-9r, residente e domiciliada

na Avenida Júlio campos. centÍo na cidade de campos de Júlio - MT; 2'Diretor'

Secletállo: MAlCoil t^EANoRo R. Dos sA|lTos, brasileiro, casado, soldado PM,

portadoÍdoRG.SobN.885959ehscritonoCPFn.032.S42.041.66'Íesidentee

domiciliado na Rua Manaus s/N QD o!, LT 06 - BaiÍro 5ol Nascente, na cidade de

CamposdeJúlio-MT.;19oiÍetoíFinanceiro:El.AlNEMAR|AFAtxosKlCERETTA,
BrasileiÍe, casada, porladora do RG Ng 7u8854348 SSP/RS; e inscrita no cPF No

@1.098'030.81,íe'identeedomiciliadanaRodoviaBÍ364xMr925N.FAZENDA
CERETTERIGON,ZonaRuralnacidadedeCamposdeJúlio-MT,2sDlretor
tlnancelÍo: ANGElj ADRIÂNA BÂNDURSKI DAI'I-Â ROSÂ, brasileira' casada'

portadota do RG Ng 3015915184 55P/R5; e inrcÍila no CPF sob nc 949'617'270-

91, residenlo e domicaliadJ á Rua Âmaronas N' 282, Centro - Campos de Júlio-

MT. OlÍetoÍ de Palrlmônlo: WÂGNER MAIER WOtttE, brasileiro, solteiÍo,

poíatlor do RG No 7182273 SSP/PR, e inecíilo no CPF sob ne 030.714.619-76,

Íesldente e domlciliado na Ruo Valmir Taborda Câmera, ne 293N, QD13 LT 12 na

cldado Campos tJe Júlio MT. Dlretor Soclal: EtÁlNE PAUtll(, bra§ileiÍa, divorciada,

portadora do RG No lo7531l'7, e inscÍita no CPF sob nc 960'523.331-20'

Conselho de Admlnlrtração: SÂMUE! El'lAS ARAÚJO CÁRDOsO, braslleiro,

soltolro, portadora do RG Ng 24182397 SSP/MT, e inscíito no CPF sob Nq

046.718.861-03, íesidente e domiciliado na Avenlda Valdir Masutti, s/n, centro na

cldade de Campos de Júlio -MT. MARIA OE tÂnMA MENEGASSI CASSOL,

brasileira, carrda, portadora do RG Ne 17735521 SSP/MT, e inscrita no CPF sob Ne

011.393.601-08, íeiidente e domicillada na Rua 0anilo Antonio Gelatti, SN, bairro

Bonr Jardim, na cidade de Campos de Júlio -MT. JUUANA FERREIRA OE CASfRO

UEBEI. brasileiG. casada, portadon do RG n0 12275794, e inscíita no CPF sob

No 801.925.721-72, Íesidente € domicillada na Rua Porto Ale8re, SN Centro, na

cidade de Canrpos de Júlio- MT. EUSIANE I(ESSIIR RECK, bmsileira, casada,

ponadorà do RG Ne 13889176 SSP MT, e inscrita no CPF sob Ne 759.131.000-34,

residente e domiciliada na Rua Mahtias thur, Bairro Bom JaÍdim na cidade de

Campos de Júlio - MT. TUANA FERREIRA OE AIMEIOA PROVETTI, brasileira,

casada, portadora do RG Ne 15135342 SSP MG, e inscritâ no CPF sob ne

088.837.546-89, residente e domiciliada na Rua Porto Alegre, SN, Centro em

rt-
iL*.o 0
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Campos de JÚlio - MT. EUZANGEIA GONçALVES oA Sl[vA' brasileira' soltelra'

portadora do RG Nc 2116465-7 e inscrita no CPF sob ne 034'216'791-00' residente

e domiciliada na Rua das orquÍdeas S/N' Bairro Vila Nova na cidade de Campos

de Júlio - MT. Conselho Fiscal: FERNANoA 5CHAF, brasileira, solteira, portado do

RG NE 19612435 sSP ML e inscrita no CPF sob Ne 070'827'859-80' residente e

domiciliada na Rua Volmir Taborda da Câman S/N Ne 954-E - QD 24 LT 17' CentÍo

em Campos de Júlio'MT' IERINE TOANA DE MACEDO GOMES' brasileira' solteira'

portadora do RG Ne 16525876 SJSP- MT e inscrita no CPF sob Nq 009'581'801-48'

residente e domiciliada na Linha Alto Juruena' S/N' Chácara Rancho Rolim' Area

Rural na cidade de Campos de Júlio - MT' VANIO tUlS BRANDALISE' brasileíro'

casado, portador do RG Ns 74/R'7'L46'6g3 SSP SC' e inscrito no CPF sob Ne

6OL6g;1..769-91, Íesldente e domiciliado na Rua Palmas Bairro Renascer na cidade

de Campos de JÚllo -MT' ALlt{E DOS SANTOS TESSE DOMINGOS' brasileira'

divorciada, portadora do RG Ne 2723858-Oe inscrita no CPF ne O77 '746'48O-L6'

residente e domiciliada na Rua Mato Grosso' S/N' Bairro Sol Nascente' na cidade

de Campos de Júlio - MT. 1s suplente: LUCIANE FRANCUISE MASSOCO' brasileira'

solteira, portadora do RG Ns 24297293 SEJSP MT' e ínscrita no CPF N s

O52.614.42L-l'1, residente e domiciliada na Rua Danilo Antonio Gelatti Ne 307'

QD 18 LT 11, na cidade de Campos de Júlio - MT' zcsuplente NAIRA CRlsflNA

JAIOWITZKI, brasileira, divorciada, portadora do RG Ne 25OLO45 SSP GO' e

inscrita no CPF sob Ne 397.446'041-15, residente e domiciliada na Rua Noe

Marques Ns 631, Residencial Jardim das Palmeiras na cidade de Campos de Júlio

- MT. 3e Suplente: SILVIANARA NICOLETTI, brasilelra' solteira' portadora do RG

Ne 8588298-8 SESP PR, e inscrita no CPF sob Ne 051'853'299-20' residente e

domlciliada na Rua Danilo Antonio Gelatti, QD 37 LT 01 A' centro na cidade de

Campos de Júlio - MT. ASSESSORIA JURIDICA: MARIA GABRIEIÁ PERREIRA

BONOTTO, brasilelra, solteira, portadora do RG Ne L33477L7'9' inscrita no CPF

sobNç084.281.299-T5,residenteedomiciliadaemResidencialDeltaAP03-
Balrro 8om Jardim na cidade de Campos de Júlio - MT; e RODRIGO MOURA DE

VARGAS, brasileiro, casado, portador do RG Ne 1071367691 SJTC/RS e inscrito no

CPFsobNg8lT.4T5.g4o.gl,residenteedomlciliadonaRUaDaniloAntÔnio
Gelatti, Ne427, Centro em campos de Júlio - MT. Nada mais havendo a constar foi

lavrada a presente ata que foi redigida por mim lnês Maria Parmeggiani secretária

nomeada para esta Assembleia Geral, pela presidente e demais presentes em lista

AP.AE- 
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Campos de Júlio-MT, 19 de setembro de Zo{ [ $ fl $ J

A Diretoria da APAE de Campos de Júlio - MT

Eu BRUNA PELLICIOLI, brasileirã, solteira' educad ora fisica' portadora do RG n'

527653-6SSP/SC,inscritanoCPFsobn'538'338'802-87'residentedomiciliada

na Rua H/81 quadra 34, bairro Bom Jardim na cidade de Campos de Júlio'MT'

venho comunicar a minha RENÚNOA ao caf}o de Membro do Conselho de

AdministÍação desta entidade. cargo que ocupo desde o5/o1/2o23 (cinco de

ianeiro de dois mil ne vinte e três) retroativo a o1/07/2123(orimeiro de janeiro

dols mil e vinte três) e tem validade até 371L2/2025 (trinta e um de dezembro

de dois mil e vinte e cinco). Neste ensejo iníormo que a razão que levou tomar a

tal decisão é de ordem pessoal sem mais para o momento subscrevo-me;

ê

?,Jl^"ABruna Pellicioli

Membro do Conselho de Admistração
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JtiiClPA: DE CAMPOS :: - ,
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INSTRUMENTO DE CONTRATO DE COMODATO NO O

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

o MUNICíP|O DE CAMPOS OE JÚLp-MT, pessoa jurídica de direitc
público, inscrita no CNPJ sob no 01.6j4.S16/0001 -gg. com sede à
Avenida Valdir Masutti, 779-W - Bom Jardim, CEp 7g307-000. nesta
cidade de Campos de Júlio, Estado do Mato Grosso, neste ato
representado pelo Prefeito, Sr. IRINEU MARCOS PARMEGGIANt.
brasileiro, casado, portador do RG no 9035391921_SJS RS e do CpF
n" 462.055.780-34. residente e domiciliado na Rua porto Alegre. no
432-S. Bairro Jardim das palmeiras, doravante denominado
coMooANTE e a ApAE _ ASSOCTAÇÃo oe pAts E AMtcos Dos
EXCEPCTONATS DE CAMPOS DE JúLIO{T, associação civri
inscrita no cNPJ sob no 08.471 92,t/ooo1-gs. com antiga sedê na Rua
DaníloAntônio Gelatti, no 193 N, Centro, CEp 7g307_0-00, Camús JeJúlio, Estado do Mdo _Gj9g!9, n€ste do representada p"io se,Presrdente Sr. PAULO RENATO NARDINO, divorciado. com unrãoestável, portador do RG no g014gg633Eg SJS RS e do CpF ;;
355.076.320-49, residente e domiciriado na doravante denomrnado narua Curitiba, 503/s - Bairro Jardim das palmeiras, doravantedenominado COMODATÁRIA, fmnam o presente Contrato decomodato, de acordo com os tennos estaberecidos nas ctauiutai
seguintes:

o presente contrato de comodato tem como objeto o empréstimo
gratuito de 13 salas, 2 cozinhas, í dispensa, 2 lavanderias. S
banheiros, 1 depósito, í almoxariíado, 1 playground e 1 refeitório do
imóvel localizado à Rua Marechar candido Ronoon, no 20g-E. Bairro -Centro. Cep: 78.307-000, cidade de Campos de Júlio_MT. onde se
localiza atualmente a Creche pequeno principe (que faz divisão), para
instatação da ApAE_ ASSoctAÇÂo DE pAts E AMtcos Dos
EXCEPCTONATS DE CAMPOS DE JULTO-MT, peto Comodatário, em
caráter pessoal e intransferÍvel.

IP
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cuÁusuue SEGUNDA - Do PRÂzo
O presente instrumento terá vigência a contar da data de

assinatura para a utilizaçâo do espaço físico que na cláusula primeira

menciona, até o ano de 2034, podendo ser prorrogado por igual

período. desde que em comum acordo. comunicado com

antecedência mínima de 30 (hinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - OAS OBRIGAÇOES
Das obrigaçóes do COMODANTE:
l. Autorizar a utilização da ilea descrita na cláusula primeira durante o
período especificado e para os fins especificados, podendo o espaço
fisrco ser utilizado em até três turnos.
ll. lnspecionar o espeço destinado, sempre que achar necessário.

Das obrigaçôes do COilODATÁ$O:
l. Cuidar e zelar pela preservaçâo ô 6spâço colocado à sua
disposição:
ll. lnstalar todo equipamentdmaterial neceesário para composição de

computadores, impressora, mesas, cadeiras, quadro, banco. aparelho
de ar condicionado, câmera lP (segurança), webs com fones de
ouvido. e link para internet;
lll Responsabilizar-se peh segurança do espaço físico emprestado
assim como equipamentos e materiais instalados.
lV. Manter o objeto da cessão no mais perfeito estado de conservação
e lmpeza para assim restituíJo ao COMODANTE quando finada e/ou
rescindido este contrato, correndo por conta exclusiva do
COMODATÁR|O as despesas necessárias para esse Íim.

CLAUSULA QUARTA - DA RESCISÃO
Rescindir-se-á ou resolver-se-á de pleno direito o presente Contrato,
cessando o uso e gozo do imóvel emprestado quando:
l. Houver descumprimento de quaisquer das cláusulas e condiçÕes do
presente por qualquer uma das partes;

sua

)
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ll. Qualquer um dos contratantes solicitar a rescisáo do presente

Contrato, desde que comunique expressamente sua intenção com 30

(trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA QUINTA . DA MODIFICAçÃO
Este CONTRATO DE COMODATO poderá ser modificado em
qualquer de suas cláusulas e condiçôes, exceto quanto ao seu objeto.
mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre os envolvidos. desde
que tal interesse seja manifestado, previamente, por uma das partes
por escrito.

CLAUSULA SEXTA - OAS PENALIDADES
O descumprimento por quaisquer uma das partes das disposiçÕes da
cláusula terceira, o sujeitará às penalidades previstas em Lei. ser"n
prejuízo da adoçáo das medidas necessárias para o ressarcimento de
qualquer tipo de dano.

cLÁusuLA sÉTrtA -DAs DtsposçÕEs
Qualquer dúvida ou controvérsia deconente do presente CONTRATO
DE COMODATO será resotuida de forma amigável entre as partes

CúUSULA OITAVA - DO FORO ELEITO
As partes, de comum acordo, elegem o foro da Comarca de
Comodoro - MT, para dirimir queetões orir-ndas deste aJUSte.

E por assim estarem as partes de acordo, assinam o presente
instrumento. na presença de duas testemunhas. para que surta seus
jurÍdicos e legais efeitos.

3

Campos de Júlic/MT. 25 de Janeiro de2024
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TíTULO 1

PARTE GERAL

CAPíTULO I

DOS OBJETIVOS E FINALIDADES

Art. le O presente Regimento lnterno tem por objeüvo organízar o funcionamento e a

atribuír competências aos envolvidos com o estabelecimento de ensino, seja na condição

de associado, estudante e seu responsável legal, voluntário, colaborador, funcionário,

conselheiro, diretor e prestador de serviço.

Parágraio Único. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campos de Júlio é

simplesmente denominada de APAE ou Organização da Sociedade Civil.

CAPíTULO II
DOS HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO E ATENDIMENTO

Art. 2e De segundâ a sexta feira:

a) Período Matutino das 07:00h às 11:00h;

b) Período Vespertino das 13:00h às 17:00h.

CAPíTULO III
OA ENTRADA E SAíOI OT ESTUOINTES E ASSISTIDOS

Art.3o O responsável legal deverá deixar o estudante/assisüdo dentro da APAE no horário

de entrada pré-determinado, na companhia do professor ou técnico responsável. Após o
horário estabelecido, os portões serão e permanecerão fechados.

Art.4s Nenhum estudante/assisüdo poderá deixar o estabelecimento de ensino sem

conhecimento do professor ou do diretor pedagógico.

Art. 5q O responsável legal deve comunicar com antecedência ao professor, à secretaria ou

ao diretor pedagógico caso haja algum impedimento em buscar o estudante no

estabelecimento de ensino.

l
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OOS NCSPONSÁVEIS LEGAIS DOS ESTUDANTES E ASSISTIDOS

Art.6e Além da categoria natural de sócio especial (§ 5e, Art. 14 do Estatuto) o responsável

legal do estudãnte da APAE, tendo condições financeiras, deverá ser cadastrado também

como sócio contribuinte, colaborando com a contribuição associativa na forma do § 1e, Art.
14 do Estatuto, gozando dos direitos contribuídos.

Art. 7e É responsabilidade do responsável legal comunicar ao professor ou diretor
pedagógico sobre qualquer problema médico ou pessoal do estudante que surja.

Art. 8e O responsável legal deve comunicar ao professor ou ao diretor pedagógico do

estudante quando este precisar uülizar medicamentos durante o período em que esüver

frequentando o estabelecimento de ensino.

Art.9s Em casos de doenças transmissíveis, o responsável legal não deve encaminhar o

estudante para as aulas, pois não poderá frequentar a APAE para evitar a proliferação da

doença, Nestes casos, é necessário comunicar â APAE com antecedência e o estudante só

poderá regressar ao estabelecimento de ensino mediante a apresentação de um atestado
médico que jusüfique e o libere para retornar às aulas ou atividades.

Art. 10 O responsável legal deve comunicar a secretaria da APAE, seja por telefone ou
pessoalmente, quando o estudante não puder comparecer ao estabelecimento de ensino
por qualquer motivo.

Art. 11 O responsável legal deve encaminhar o estudante devidamente vestido com o
uniforme do estabelecimento de ensino.

Art. 12 O responsável legal não deverá permanecer no estabelecimento de ensino, salvo

quando permiüdo pela direção ou quando o responsável acompanhar o estudante durante
o atendimento ambulâtorial.

Art. 13 O responsável legal deve assinar anualmente a ficha de matrícula do estudante para

garanür a sua permanência no estabelecimento de ensino.

Art. 14 O responsável legal deve comparecer obrigatoriamente ao estabelecímento de

ensino sempre que solicitado.

4
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Art. 15 O responsável legal deve atender e comparecer aos eventos do estabelecimento de

ensino sempre que for solicitado.

CAPÍTUIO V
DOS TRANSPORTES DOS ESTUDANTES E ASSISTIDOS

Art. 16 Por força maior do nosso ordenamento jurídico, o transporte dos estudantes e

assisüdos e obrígatoriedade, responsabilidade exclusiva do poder público.

Art. 17 O estabelecimento de ensino poderá fazer o transporte dos estudantes da

residência para a APAE e vice-versa, sem qualquer responsabilidade cívil no referido

transporte.

Art. 18 Quando o transporte dos estudantes não for oferecido, os responsáveis legaís se

responsabilizam por levá-los e buscá-los no estabelecimento de ensino nos horários pré-

determinados, sem a ocorrência de atrasos.

CAPíTUIO VI
DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO

Art. 19 A APAE, como Escola de Educação Especial quando reconhecida no Conselho

Estadual de Educação de Mato Grosso obedecerá às orientações recebidas quanto a

composição das classes, registros de educandos, carga horária, arquivos, prontuários,

acompanhamento dos estudantes, formação profissional dos pedagogos e técnicos,

currículo escolar e outros aspectos relevantes.

CAPÍTULO VIl
DO INGRESSO DO ESÍUDANTE E ASSISTIDO

Art. 20 Para ingressar na APAE, o estudante/assistido deverá passar por uma avaliação dos

profissionais do estabelecímento de ensino. onde o diretor ou coordenador pedagógico

será quem, após ouvir os pareceres dos profissíonais e médico, se necessário, admitirá ou

não o estudante.

Art. 21 O responsável legal do estudante/assisüdo deverá apresentar no estabelecimento

de ensino os seus documentos pessoais, assim como os documentos do estudante. Além

disso, devem ser fornecidos todos os exames, relatórios médicos, receitas e outros

5
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documentos e informações úteis para uma avaliação clínica, psicológica e pedagógica mais

completa do estuda nte.

Art. 22 Em caso de necessidade, o estuda nte/assistido passará por um período de

adaptação, que será realizado em conjunto com os responsáveis legais e os profissionais da

área da Educação.

Art. 23 Cada estudante deverá ter um diário escolar no qual serão colocados os avisos e

comunicados entre os professores e responsável legal.

Art,24 O estabelecimento de ensino se coloca à disposição dos interessados para fornecer

esclarecimentos e orientações. Reconhecendo que a participação dos pais é importante

como facilitadora do processo de aprendizagem, é direito do responsável legal conhecer a

metodologia de ensino adotada pela APAE, bem como a filosofia que define seus valores e

objetivos.

CAPÍTULO VIII
DO qUADRO PEDAGÓGICO E DOS TÉCNICOS

Art.25 O profissional universitário contratado pela APAE deverá apresentar, sempre que

possível, o título de especialidade em Educação Especial ou equivalente da APAE.

000109

6

Art. 26 Os envolvidos devem obedecer rigorosamente aos horários estipulados

controlados pelo diretor pedagógico e/ou administrador escolar.

e

AJt. 27 O planejamento pedagógico, reuniões e programaçôes dos eventos serão

elaborados através do calendário anual.

Art. 28 A carga horária, bem como os feriados, dias compensados, as horas extras e demais

dispositivos obedecerão às normas da exigência da Secretaria Municipal de Educação de

Campos de Júlio e Secretaria Estaduâl de Educação, Estâdo de Mato Grosso.

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E - Centro - Campos de Júlio-MT

Art.29 Todos os membros integrantes do Conselho de Administração, Conselho Físcal e

Diretoria Executiva prestarão seus serviços de forma voluntária e não receberão qualquer

üpo de remuneração pelos serviços prestados, sendo obrigatoria mente associados ao

estabelecimento de ensino, nos termos da exigência do estatuto.
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Art,30 Os voluntários do estabelecimento de ensino devem cumprir rigorosamente as

atribuições designadas a eles e não receberão qualquer remuneração. Eles devem assinar

o termo de voluntariado, obedecendo assim às normas específicas, sem receber privilégios,

preferências ou favorecimentos.

Art.31 O voluntário atuará em áreas onde houver necessidade na APAE, e não de acordo

com seu interesse pessoal.

Art.32 O voluntário deverá assinar um Termo de Voluntariado, preencher uma ficha de

cadastro e fornecer cópias de documentos pessoais. Além disso, é obrigatório que participe

da integração na APAE.

CAPÍTULO IX

DOS UNIFORMES

Art. 33 Todos os estudantes deverão usar o uniforme proposto pela direção da APAE, salvo

exceções que serão analisadas caso a caso pelo estabelecimento de ensino (vide Art. 11

deste Regimento).

CAPÍTUTO X

DO ESPAçO

Art.34 O espaço ou local mulüuso destina-se a apoiar os estudantes em diversas áreas,

como: aüvidades artísücas, socíais, esportivas, educacionais e outras.

CAPíTULo xI
DAS REFErcÕES DOS ESTUDANTES/ASSTSfl DOS

Art.35 A APAE fornecerá gratuitamente refeições aos seus estuda ntes/assistidos durante

os períodos matuüno e vespertino, sendo coordenadas por profissionais do

estabelecimento de ensino.

Art. 36 A direção da APAE recomenda que, caso seja necessária uma alimentação específica

ou complementar, aos estudantes/assisüdos que o responsável legal comunique o
estabelecimento de ensino para que sejam providenciadas as devidas aquisições.

1
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CAPíTULO XII

DAS ATIVIDADES COLETIVAS

Art. 37 A APAE esümulará aüvidades coletivas, como teatro, Íanfarra, dança, expressão

corporal, esportes e outras, com o objetivo de despertar o espírito competiüvo, promover

disciplina e incentívar o convívio social.

Art. 38 As atividades mencionadas no Art. 37 deste Regimento, devem ser incenüvadas e,

sempre que possível, apresentadas à população em geral.

Art. 39 Os organizadores das aüvidades são responsáveis pelos trabalhos.

CAPÍTUtO XIII

DA CENTRAT DE ARRECADAçÃO

Art.40 A APAE poderá ter e desempenhar trabalhos de arrecadação direta de doações,

como eventos, para obtenção de capacítação de expedíente financeira, como uma das

fontes de recursos que deverão ser aplicados na manutenção e desenvolvimento e

objeüvos institucionais.

Art. 41 O controle de funcionamento e operaciona lização da central de arrecadação ficará

aos cuidados da administração da APAE.

CAPÍTULO XIV

DOS PAGAMENTOS

Art.42 O pagâmento aos empregados será realizado até o 5s dia úül de cada mês.

Art.43 O estabelecimento de ensino não realiza adiantamentos ou emprésümos

CAPíTULO XV
DAADMTçÃO

Art.44 É vedada a contratação de cônjuges, companheiros, namorados ou parentes para

tra balhar no mesmo setor.

I
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CAPíTULO XVI

DAS FÉRNS

Art.45 É vedado aos funcionários programar suas férias durante o período de aulas, exceto

em casos extremos. O período de férias dos funcionários deve atender às necessidades da

APAE e não prejudicar as atividades diárías.

CAPÍTULO XVII

DO HOúRIO DE TRABALHO

Art.46 Os trabalhadores devem cumprir rigorosamente seus horáríos e tarefas.

Art,47 Na eventualidade de um funcionárío precisar se ausentar antes do horário de

trabalho, é necessário obter autorização antecipada do responsável pelo setor.

CAPÍTULO XVIII

DA ENTRADA E SAÍDA, ATRASO E FALTA

Art.48 Os trabalhadores deverão entrar nas dependências da APAE apenas 10 minutos

antes do horário de trabalho. Em caso de atraso, é necessário apresentar uma justificativa

por escrito na secretaria no mesmo dia.

Art. 49 Os documentos que jusüfiquem a ausência do trabalho devem ser entregues na

administração em até dois (2) dias úteis após a ausência. No caso de atestado médico, este

deve conter o CID (Classificação lnternacional de Doenças) e a assinatura do médico.

CAPíTULO XIX
DAS PENALIDADES

Art,50 As infraçôes ao presente regimento e as irregularidades de qualquer natureza

cometida pelos associados, responsável legal, voluntário, funcionário, conselheiro e

diretores, acarretaram procedimentos e penalidades aplicados pela diretoria execuüva da

APAE, nas modalidades de advertência, suspensão e exclusão, tudo conforme previsto nos

Artigos 19 e 20 do Estatuto da APAE.

Parágrato Único. O descumprimento de qualquer dispositivo do regulamento ou a
omissão, pelo funcionáriq será entêndido pelo estabelecimênto de ensino como
insubordinação e falta na relação trabalhista, cabendo a APAE apreciar as circunstâncias

9
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do infrator, avaliando assim a gravidade e consequentementê aplicar as suas decisões e

dirêtrizes de acordo com o seu entendimento ê a legislação brasileira pertinente.

Art.51 O estabelecimento de ensino reserva-se em usar de regresso para apuração de

perdas e danos e indenizações, de eventuais prejuízos sofridos diante da ocorrência lesiva

praücada ou descumprida pelos envolvidos.

CAPÍTUIo xx
PRESERVAçÃO DA TNFORMAçÃO

Art,52 Todas as informações e dados relacionados aos envolvidos da APAE, obtidos em

razão de seus cargos, funções e serviços prestados, devem ser manüdos em sigilo por

tempo indeterminado. Não é permiüdo fazer uso, divulgação ou compa rtilha mento dessâs

informações com terceiros, sob pena das consequências legais de perdas e danos. Todas as

informações e dados serão sempre de propriedade da APAE.

CAPÍTULO XXI

DAS COMUNICAçÕES E SENHAS

Art. 53 Todas as comunicações pertencem a APAE.

Art. 54 Ao receber senhas ou códigos de autorização da APAE, estes devem ser de uso

exclusivo e confidencial. É responsabilidade dos envolvidos utilizar essas senhas de forma

apropriada, mantendo-as em segredo e protegendo-as. Além disso, é de responsabilidade

dos envolvidos garanür a segurança das informações e dados armazenados, mantendo

absoluto sigilo.

CAPÍTULO XXII

DAS DISPO$çÕES GERATS

Art. 55 A APAE e todos os envolvidos devem, em primeíro plano desenvolver a qualidade e

responsabilidade nos atendimentos, promovendo aüvidades focadas nas necessidades e

possibilidades de cada estudante/assistido, nos aspectos fisicos, social, emocional e

intelectual, buscando o desenvolvimento na autonomia e independência.

Art. 55 Devem ser reconhecidas e admiüda a postura da condição de subordinado frente
ao superior hierárquico quando assim exisür.

0001l3

10

Rua Marechal Candido Rondon, Ne 209E - Centro - Campos de Júlio-MT



APAE - ASSOSTCAçÃO DE pAtS E AMTGOS DOS EXCEPC|ONA|S

DE CAMPOS DE JÚLIO.MT
cN Pt Ne 08.47 7.924/0001-88

Uülidode Público Lei Municipal no 323/2007
0001l1

Art.57 Os comandos, ordens e instruções emanadas pelos superiores hierárquicos ou

administração geral da APAE são tidos como parte natural do processo e desenvolvimento
organizacional, devendo ser acatados, se não administrados tanto como comandado
quanto pelo comandante, de forma visar sempre os interesses maiores da admínistração

da APAE e sua política.

Art, 58 Os trabalhadores devem desempenhar suas atribuições com eficiência, presteza e
atenção, visando obter melhores resultados. Caso necessário, devem solicitar instruções e

esclarecimentos para alcançar seus objetivos.

Art.59 As instalações, equipamentos, materiais, móveis e utensílios da APAE, devem ser
bem cuidados e zelados, incluídas aqui, as proteções individuais as quais estão obrigados,

tais como: uniforme, equipamentos de segurança (EPl), etc.

Art. 60 A APAE não se responsabiliza por objetos pessoâis.

Art.61 Qualquer objeto perdido ou esquecido deve ser encaminhado à recepção para

tomar as medidas providências.

Art.62 Os trabalhadores devem frequentar os cursos de aprendizagem, treinamento e

aperfeiçoamento que a APAE solicitaÇ bem como estar atentos aos avisos. mural,
correspondências e instruções internas.

Art.63 Todos os envolvidos com a APAE devem estar cientes da constante preocupação

com a redução de custos. Que haverá sempre uma preocupação em combater desperdício
em consumo desnecessário de materiais, bem como promover a conscientização sobre a

sustentabilidade.

Art. 64 Todos os funcionários devem colaborar e trabalhar nas promoções da APAE, mesmo
que essa não seja revertida em seu beneficio e sim dos estudantes. Em contrapartida, a

APAE oferecerá os pontos facultativos do Município aos funcionários.

Art.65 Nenhum envolvido deve ser discriminado com base em idade, sexo, religião,
orientação sexual, estado civil, condição física, classe socíal, convicção políüca,
nacionalidade, origem étnica ou qualquer outro motivo.

1l
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Art,66 Serão inaceitáveis atos e aütudes que possam se caracterizar como assédio para

com os envolvidos.

Art, 67 Não é permitido:

a) o uso de aparelhos celulares dentro de sala de aula e atendimento;
b) Utilizar quadro de avisos sem autorização;

c) Praücar atos que degradem a ímagem pessoal ou da APAE;

d) Comercialização de quaisquer produtos nas dependências da ApAE.

e) Reürar sem permissão da autoridade competente, qualquer documento ou

material pertencente a APAE.

f) Chavear as portas da sala durante o atendimento;
g) Deixar luzes equipamentos ligados sem a presença do responsável.

Art. 68 Orientações:

a) Os professores deverão comunicar imedíatamente à diretoria, a falta do (s)

estudante (s);

b) O professor deverá preparar as aulas com antecedência, não na sala de aula;

c) Não deixar os estudantes sozinhos na sala de aula. No caso de precisar saiç designar

alguém responsável para ficar com os educandos.

d) Não realizar outro serviço que não seja da APAE, dentro do horárío de trabalho;
e) Todas as entradas e saÍdas da APAE devem ser realizadas apenas mediante

requisição.

TíTULo 2

oRGANTZAçÃO ESCOIÁR

GAPíTULO XXil
DA ORGANTZAçÃO DO TRABALHO PEDAGóG|CO

Art. 70 A organização democrática no âmbito escolar fundamenta-se no processo de
participação e corresponsabilidade da comunidade escolar na tomada de decisões

t2
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Art. 69 A organização do trabalho pedagógico tem como meta o desenvolvimento global

do educando, buscando sempre os aspectos acadêmicos, sociais, culturais, religiosos,
étnicos e filosóficos. Para desenvolver essas metas, buscaremos os abjetivos gerais que

embasam a estrutura pedagógica da escola atendendo os seguintes níveis: Educação

lnfanü|, Ensino Fundamental- Anos lniciais e, Educação de Jovens e Adultos.
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coletivas, para a elaboração, implementação e acompanhamento do projeto político

Pedagógico (PPP).

Art. 71 A organização do trabalho pedagógico é consütuída pelo conselho escolar, equipe
de direção, órgãos colegiados de representação da comunidade escolar, conselho de classe,

equipe pedagógica, equípe docente, equipe técnico administrativa e assistente de

execução, equipe a uxiliar operacional.

Al,t. 72 A direção escolar é composta pelo diretor (a) escolhido (a) e nomeado (a) pelo
presidente da enüdade mantenedora e referendado pela sua diretoria execuüva registrado
em ata.

ParágraÍo Único. O mandato do diretor será de três (3) anos em consonância do período
de vigência da diretoria execuüva da entidade mantenedora eleita para triênio.

Art. 73 A equipe pedagógica será escolhida pelo diretor (a) com anuência da diretoria
execuüva da entidade mantenedora.

Art.74 O diretor (a) coordena a equipe pedagógica, o corpo docente, a equipe técnica
administrativa, o funcionamento técnico operacional, as aüvidades discentes e as relações
com a comunidade escola r.

Art. 75 A função de diretor (a), responsável pela efeüvação da gestão democrática, é a de

assegurar o alcance dos objeüvos educacionais definidos no projeto polÍtico pedagógico do
estabelecimento de ensíno.

Art.76 A direção é exercida por profissional que comprove licenciatura com habilitação ou
especialização em educação especial, em nível médio ou superior.

SUBSEçÃO I

DA COMPETÊNCIA

Art. 77 Compete ao responsável pela direção:
a) Cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor;

00cr l6
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b) Coordenar e acompanhar a elaboração do Projeto Político Pedagógico construído

coletivamente;

c) Programar a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino em observância

diretrizes curriculares nacionais e estaduais;

d) Coordenar a elaboração do plano de ação do estabelecimento de ensino acompanhado
pelo presidente da APAE;

e) Elaborar o calendário escolar de acordo com as diretrizes da Secretaria Municipal e
Estadual de Educação e encaminhar para homologação à SME de Campos de Júlio;

f) Acompanhar o trabalho docente referente as reposições horas/ aulas aos discentes;

g) Assegurar os cumprimentos dos dias letivos e horas atividades êstabelecidas;

h) Presidir reuniões de pais e professores, encaminhando as decisões tomadas

coleüvamente e aprovada pela mantenedora;

i) Estabelecer medidas pedagógicas técnicas para a organização e funcionamento do

estabelecimento de ensino;

j) Assegurar o processo de avaliação insütucional do estabelecimento de ensíno;

k) Zelar pelo sigilo das informações pessoais de estudantes, professores, funcionários e

famílias;

l) Comunicar aos órgãos superiores (mantenedora, SME, Ministério Público, SEDUC, DRE)

sobre ocorrências que exigem providências ou decisões que fujam a sua competência;

m) Receber informar e despachar petições, papéis, documentos para órgãos, setores

autoridades e/ou responsáveis dentro dos prazos determinados;

n) Conferir a matrícula e a transferência de estudantes e/ou determinar providências

necessárias junto a equipe de trabalho;

o) Prestar sempre que necessário orientações e esclarecimentos as famílias dos educandos;

p) Encaminhar aos órgãos competentes sempre que necessário relatórios de atividade

desenvolvidas pelo estabelecimento de ensino;

q) Cumprir outras atribuições que lhe forem conferidas pela enüdade mantenedora ou por

determinações legais;

r) Convocar e presidir reunião do conselho escolar, encaminhando as decisões tomadas

coleüvamente;

s) Cumprir e fazer cumprir o regimento escolar.

Art. 78 O auto defensor (a) é o estudante com deficiência intelectual, associada ou múlüpla,

escolhido (a) por seus pares para representar o corpo discente,
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Parágrafo único. A escolha do auto defensor (a) será realizada em fórum específico

convocado para este fim, por aclamação da maioria dos participantes devidamente

credenciados.

Art. 79 Compete ao auto deíênsor (a):

a) Participar das reuniões do conselho escolar e do conselho de classe opinando sobre

assuntos de interesses dos estudantes;

b) Defender os interesses individuais e coleüvos dos estudantes, incenüvando a

participação destes em eventos culturais, desportivos e artísücos.

c) Sugerir açôes que aperfeiçoem o seu atendimento e participação em todos os segmentos

do estabelecimento de ensino;

d) Participar de eventos promovidos e organizados pelo estabelecimento e mantenedora;

e) Votar e ser votado para auto defensor.

sEçÃo ilr
DO CONSELHO DE CLASSE

Art.80 O conselho de classe é o órgão colegiado de natureza consulüva e deliberaüva em

assuntos didáticos-pedagógicos, fundamentado no Projeto Político Pedagógico do

estabelecimento de ensino e no regimento escolar, com a responsabilidade de analisar as

ações educacionais, indicando alternaüvas que busquem garantir a efetivação do processo

de ensino e aprendizagem.

Art.81 A finalidade da reunião do conselho de classe, após analisar as informações e dados

apresentados, é a de mediar o processo de ensino e aprendizagem.

Art. 82 Ao conselho de classe cabe verificar se os objetivos, conteúdos, procedimentos

metodológicos (intervenções pedagógicas), avaliaüvos e relações estabelecidas na ação

pedagógico-educativa, estão sendo cumpridas de maneira coerente com o Projeto Políüco

Pedagógico do êstabelecímento de ensino.

Parágrafo Único. É de responsabilidade da equipe pedãgógica organizar as inÍormações e

dados coletados a serem analisados no conselho de classe.

Art.83 O conselho de classe, é consütuído pelo(a) direto(a) e/ou diretor(a) auxiliar, pela

equipe pedagógica, por todos os docentes e equipe multiprofissional.
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Art.84 O conselho de classe, reunir-se-á ordinariamente em datas previstas em calendário

escolar e, extraordina riamente sempre que se fizer necessário.

Art.85 As reuniôes do conselho de classe serão lavradas em livro atas, pelo (a) secretário

(alescolar, como forma de registro das decisões tomadas.

Art. 86 São atribuiçôes do conselho de classe:

a) Analisar as informações sobre as intervenções pedagógicas e parecer da equipe

multiprofissional, referentes aos conteúdos curriculares, encaminhamentos metodológicos

e práticas avaliativas que se referem ao processo de ensino e aprendizagem;

b) Propor procedimentos e metodologias dÍferenciadas para o processo de ensino e

aprendizagem;

c) Acompanhar o processo de avaliação pedagógica e mu ltiprofissional de cada estudante,

devendo debater e analisar os dados qualitativos do processo de ensino e aprendizagem;

d) Atuar com responsabilidade na decisão sobre a possibilidade de avanço do estudante,

para etapas subsequentes após a análise do desenvolvimento integral do educando.

SEçÃO N
DA EQUIPE PEDAGÓGICA (COORDENADORAI

Art. 87 A equipe pedagógica é responsável pela coordenação, implantação e

implementação no estabelecimento de ensino das diretrizes curriculares definidas no

Projeto Político Pedagógico ê no regimento escolar, em consonância com a política

educacional e orientações emanadas da Secretaria de Estado da Educação e Secretaria

Municipal de Educação.

Parágrafo Único. A coordenadora é escolhida pelo (al diretor (a) do estabelecimento com

anuência da entidade mantenedora.

Art.88 A equipe pedagógica será constituída por pedagogos com formação em magistério

ou pedagogia, com especialização em educação especial e qualificação para a função.

Art. 89 Compete à coordenadora:

a) Coordenar a elaboração de forma coletiva e acompanhar a efetivação do Projeto Políüco

Pedagógico e do plano de ação do estabelecimento de ensino;

b) Coordenar a construção coletiva e a efetivação da proposta pedagógica curricular do

estabelecimento de ensino, a partir das políticas educacionais da Educação Especíal e das

diretrizes curriculares nacionais, estaduais e legislação vigente para a educação especial;
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c) Orientar o processo de elaboração dos planos de trabalho docente junto ao coletivo de

professores do estabelecimento de ensino;

d) Organizar e participarjunto à direção do estabelecimento, a realização dos conselhos de

classe de forma a garanür um processo coletivo de reflexão-ação sobre o trabalho

pedagógico desenvolvido no estabelecimento de ensino;

e) Organizar a hora-atividade dos professores do estabelecimento de ensino, de maneira a

garantir que esse espaço-tempo seja de efetivo trabalho pedagógico;

f) Orientar, acompanhar e revisar periodicamente os livros de registro de classe e, também,

a avaliação semestral.

g) Organizar registros de acompanhamento da vída escolar do estudante.

h) Organizar registros para o acompanhamento da prática pedagógica dos profissionais do

estabelecimento de ensino;

i) Acompanhar os aspectos de socialização e aprendizagem dos educandos, realizando

contato com a família com o intuito de promover ações para o seu desenvolvimento

integral;
j) Acompanhar a frequência escolar dos estudantes, contatando a família e encaminhando-

os aos órgãos competentes, quando necessário;

k) Acionar os serviços de proteção à criança e ao adolescente, sempre que houver

necessidade de enca minhamentos;

l) Zelar pelo sigilo de informações pessoais de estudantes, professores, funcionários e

famílias;

m) Avaliar a documentação escolar recebida por meio de transferência e emitir parecer e

respeito, índicando os pareceres a serem adotados;

n) Orientar e acompanhar o desempenho das atividades desenvolvidas pelos professores

regentes, não regentes, estagiários e outros profissíonais.

o) Planejar, coordenar e avaliar com os professores os planos pedagógicos a serem

desenvolvidos;

p) Planejar, executar e avaliar sistematicamente a ação pedagógica juntamente com o corpo

docente e demais componentes da equipe técnica interdisciplinar e de apoio;
q) Assessorar os professores na escolha e uülização de procedimentos e recursos didáticos

adequados para aüngir os objeüvos educacionais de aprendizagem;

r) Zelar e colaborar na organização de recreios e atividades extraclasse;

s) Participar sempre que convocados, de cursos, seminários, reuniões, encontros, grupos

de estudo e outros eventos;

t) Cumprir e fazer cumprir o disposto no regimento escolar.

0 0 0120
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sEçÃo v
DA EqUIPE DOCENTE

Art.90 A equipe docente é constituída de professores regentes, com habilitação ou

especialização em educação especial, em nível médÍo ou superíor;

Art.91 O vínculo empregatício da equipe docente será com a entidade mantenedora por

meio de contrato, conforme as leis trabalhistas, ou prestação de serviços ou por cedência

do poder público estadual ou municipal.

Art. 92 Ao professor, além de suas atribuições específicas compête:

a) Reger qualquer programa pedagógico que lhe for designado pela direção e coordenação

pedagógica;

b) Elaborarl com a equipe pedagógica, a proposta pedagógica curricular do estabelecimento

de ensino, em consonância com o Projeto Político Pedagógico e âs diretrizes curriculares

nacionais e estaduais;

c) Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e

materiais didáticos, em consonância com o Projeto Político Pedagógico e as diretrizes

cu rriculares nacíonais e estaduais;

d) Elaborar seu plano de trabalho docente (anual, bimestral, mensal, a critério);

e) Proceder a reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos estudantes,

quando se fizer necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando

prioritariamente o direito do educando.

f) Promover o processo de retomada de conteúdos sempre que necessário concomitante

aos estudos para os estudantes, estabelecendo estraté8ias diferenciadas de ensino e

aprendizagem, no decorrer do período leüvo;

g) Participar de reuníões sempre que convocado pela direção;

h)Assegurar que, no âmbito escolar não ocorra tratamento discriminatório em decorrência

de diferenças fisicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, de credo, ideologia, condição

sociocultural, entre outras;

i) Zelar pela frequência do êstudante ao estabelecimento de ensino, comunicando qualquer

irregularidade à coordenação pedagógica;

j) Cumprir o calendário escolar. quanto aos dias letivos, horas-aula e hora-atividade

estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento

escolar, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

k) Cumprir as horas-atividade no âmbito escolat dedicando-as a estudos, pesquisas e

planejamento de aüvidades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme

00012i
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determinações da Secretaria Municipal de Educação de Campos de Júlio, Estado de Mato

Grosso.

l) Manter atualizados os registros de classe, conforme orientação da coordenação

pedagógica e secretaria escolaL deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino;

m) Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação do

estabelecimento de ensino com as famílias e a comunidade;

n) Participar com a equipe pedagógica da análise e definição das temáticas pedagógicas a

serem inseridos no Projeto Político Pedagógico do estabelecimento de ensino;

o) Comparecer ao estabelecimento de ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe

forem atribuídas e nas extraordinárias, quando convocado;

p) Comunicar à direção ou a coordenação pedagógica da escola, com antecedêncÍa de suas

faltas, apresentando requerimento para solicitar sua ausência, ou atestado médico quando

se tratar de problemas de saúde.

q) Aprimorar e atualizar seus conhecimentos por meio da participação em congressos,

cursos, reuniões, simpósíos e outros estudos sempre que houver oportunidade, com

autorização da direção do estabelecimento de ensino;

r) Entregar em tempo hábil relatórios de desempenho dos estudantes, conforme solicitação

do setor pedagógico, bem como fornecer dados que se fizerem necessários;

s) Responsabilizar-se pelos seus estudantes a partir da chegada à escola até o término das

aüvidades escolares;

t) Participar de ações comunitárias, eventos, promoções, conforme a necessidade;

u) Manter sigilo e usar da ética profissional em todas as situações de trabalho;

v) Participar das reuniões de avaliação, reavaliação, aproveitamento e desenvolvimento dos

estudantes;

w) Analisar coleüvamente os casos de aproveitamento não saüsfatório e propor medidas

para superação ou intervenção;

x) Comunicar à direção os casos de suspeita ou constatação de doenças infectocontagiosas

para providências cabíveis;

y) Atuar com compromisso, competência e dedicação, avaliando resultado com a turma que

lhe for designada;

z) Participar com assiduidade de todas as situações de trabalho;

aa) Manter e promover relecionemento cooperaüvo de trabalho com seus colegas, com

estudantes. com pais e com demais segmentos da comunidade escolar;

ab) Cumprir e fazer cumprir o disposto no regimento escolar.
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sEçÃo vr
DA EQUIPE DOS AGENTES DE EXECUçÃO

DA SECRETARIA

Art.93 A função de técnico administraüvo é exercida por agentes de execução que atuam

nas áreas dâ secretaria do estabelecimento de ensino.

Art.94 Asecretaria estará a cargo de pessoa capacitada com escolaridade mÍnima de ensino

médio com domínio na área de informática para o exercício da função.

Art.95 O secretário(a) será coadjuvado por auxiliares, conforme a necessidade.

Art.96 O técnico que atua na secretaria como secretário(a)escolar é indicado pela direção

da escola, registrada em ata da mantenedora.

Parágalo Único. O serviço da secretaria é coordenado e supervisionado pela direção.

Art.97 O vínculo empregaücio da equipe técnico-administrativa será com a enüdade

mantenedora por meio de contrato, conforme as leis trabalhistas, ou por prestação de

serviços por meio de cedência de órgãos públicos municipais, estaduâis para o exercício da

função.

Art. 98 Compete ao secretário escolar:

a) Conhecer o Projeto Político Pedagógico do estabelecimento de ensino;

b) Receber, redigir e expedir a correspondência que lhe for confiada;

c) Organizar e manter atualizados a coletânea de legislação, resoluçôes, instruções

normaüvas, ordens de serviço, ofícios e demais documentos;

d) Efetivar e coordenar as aüvidades administraüvas referentes à matrícula e transferência;

e) Responsa bilizar-se pela guarda e expedição da documentação escolar do estudante,

respondendo por qualquer irregularidade;

f) Manter atualizados registros escolares dos estudantes no sistema informatizado;
g) Organizar e manter atualizado o arquivo com os atos oficiais da vida legal do

estabelecÍmento de ensino, referente a sua estrutura e seu funcionamento;

h) Atender a comunidade escolar, na sua área de competência, prestando informações e

orientaçôes sobre a legislação vigente, organização e funcionamento do estabelecimento

de ensino, conforme disposições do regimento escolar;

i) Zelar pelo uso adequado e conservação dos materiais e equipamentos da secretaria;
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j) Cumprir e fazer cumprir as obrigações inerentes às atividades administrativas da

secretaria, quanto ao registro escolar do estudante referente à documentação

comprobatória;

k) Organizar o livro-ponto de professores e funcionários, encaminhando ao setor

competente a sua frequência, em formulário próprío;

l) Secretariar os conselhos de classe, reuniões, redigindo as respectívas atãs;

m) Comunicar imediatamente à direção toda irregularidade gue venha ocorrer na

secretaria do estabelecimento;

n) Participar de ações comunitárias, eventos, promoções, conforme a necessidade;

o) Manter sigilo e usar da ética profissional em todas as situações de trabalho;
p) Zelar pelo sigilo de informações pessoais de estudantes, professores, funcionários e
famílias;

q) Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com

estudantes, com pais e com demais segmentos da comunidade escolar;

r) Distribuir aos funcionários do estabelecimento, material de limpeza, conservação,

higiene e outros, mediante solicitação aprovada pelo diretor(a);

s) Controlar a entrada e saída de documentos escolares, prestando informações sobre os

mesmos e a quem;

t) Efetivar os registros na documentação oficial como ficha individual, relatórios e demais

documentos, garantindo sua idoneidade;

u) Cumprir a escala de trabalho que foi previamente estabelecida;

v) Elaborar relatórios e processos de ordem administrativa a serem encaminhados às

autoridades competentes;

w) Conferir, registrar e/ou monitorar materiais e equipamentos recebidos;

x) Classificar. protocolar e arquivar documentos e correspondências, registrando a

movimentação de expedientes;

y) Realizar serviços auxíliares relativos à parte financeira, contábil e patrimonial do

estabelecimento, sempre que solicitado:

z) Executar trabalhos de reprografia e digitação;

aa) Exercer as demais funções decorrentes do regimento escolar e aqueles que concernem

à especificidade de sua função.

Ab) Os documentos solicitados pelos pais ou responsáveis serão fornecidos com 72 horas.

sEçÃo v[
DA EQUIPE AGENTE DE APOIO

Art. 99 A equipe agênte de apoio tem a seu encargo os serviços de conservação,

manutenção. preservação, segurança, alímentação escolar, sendo coordenada pela direção

do estabelecimento de ensino.
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Art, 100 A equipe agente de apoio tem por finalidade oferecer aos educandos e
funcionários da escola ambiente agradável, bem como atender às necessidades inerentes

à função.

Art. 101 lntegram o quadro de agente de apoio do estabelecimento as funções de auxiliar
de serviços gerais. merendeira, auxiliar de merendeira, porteiro, segurança, monitor e
motorista,

Parágrafo único. Os integrantes do quadro de agente de apoio sêrão contratados

diretamente pela entidade mantenedora com recuÍsos próprios ou recumos de repasse

financeiro e ou ainda, cedidos para prestãção de serviços através de convênios firmados
com órgãos oficiais para o exercício da função.

Art. 102 Compete ao agente de apoio auxiliar de serviços gerais:

a) Zelar pelo ambíente fisico do estabelecimento de ensino, cumprindo as normas

estabelecidas na legislação sanitária vigente;

b) Uülizar os materiaís de limpeza sem desperdÍcios e comunicar à direção, com

antecedência, a necessidade de reposição dos produtos;

c) Zelar pela preservação do patrimônio escolar, comunicando qualquer írregularidade à

direção;

d)Auxiliar na vigilância e movimentãção dos estudantes em horários de recreação, de início

e de término dos períodos, mantendo a ordem e a segurança dos educandos, quando

solicitado pela direção;

e) Atender adequadamente os estudantes que demandam de locomoção, higiene e de

alimentação;

f) Auxiliar na locomoção dos estudantes que fazem uso da cadeira de rodas; andadores,

muletas e outros facilitadores, viabilizando a acessibilidade e a participação no ambiente
escolar;

g) Auxiliar nos serviços correlatos à sua função, participando das diversas atividades

escolares;

h) Cumprir integralmente seu horário de trabalho e as escalas previstas, respeitando seu

período de férias;

i) Participar de eventos, cursos, reuniões sempre que convocado ou iniciaüva própria, desde
que autorizado pela direção;
j) Coletar o lixo de todos os ambientes do estabelecimento de ensinq dando-lhe o devido
destino, conforme a legislação sanitária vigente;

k) Zelar pelo sigilo de informações pessoais dos estudantes, professores, funcionários e

famílias;
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Art. 103 Compête ao agente de apoio merendeira e seus auxiliares:

a) Zelar pelo ambiente da cozinha, por suas instalações e utensílios, cumprindo as normas

estabelecidas na legislação sanítária vigente;

b) Selecionar e preparar alimentação balanceada, observando padrões de qualidade

nutricional;

c) Servir os alimentos, observando os cuidados básicos de higiene e segurânça;

d) Receber ou recolher a louça e talheres após as refeições, providenciando a limpeza de

imediato e deixando-as em condições de uso;

e) lnformar ao diretor do estabelecimento de ensino a necessidade de reposição do

estoque de alimentos;

f) Conservar o local de preparação, manuseio e armazenamento dos alimentos oferecidos

aos estudantes, conforme legislação sanitária vigente;

g) Zelar pela organização e límpeza do refeitório, da cozinha e do depósito de alimentos;

h) Receber, armazenar e prestar contas de todo material adquirido para a cozinha;

i) Cumprir integralmente seu horário de trabalho e as escalas previstas, respeitando seu

período de férias;

j) Participar de eventos, cursos, reuniôes sempre que convocado ou iníciaüva própria, desde
que autorizado pela direção;

l) Auxiliar nos serviços correlatos à sua função, sempre que se fizer necessário;

k) Zelar pelo sigilo de informações pessoais de estudantes, professores, funcionários e

famílias;

l) Manter e promover relacionamento cooperaüvo de trabalho com seus colegas, com

estudantes, com pais e com demais segmentos da comunidade escolar;

m) Exercer as demais funções decorrentes do regimento escolar e aqueles que concernem

à especificidade de sua função.

Art. 104 Compete ao agente de apoio motorista, profissional habilitado com experiência
para o exercício da função:

a) Dirigir com zelo, respeitando as normas de trânsito, garantindo segurança aos educandos

do estabelecimento de ensino e todos os usuários;

b) Responsa bilizar-se junto com seu auxiliar pelo recebimento e entrega dos estudantes nos

locais/pontos pré-esta belecidos pelo esta belecimento;
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l) Manter e promover relacíonamento cooperaüvo de trabalho com seus colegas, com

estudantes, com pais e com demaís segmentos da comunidade escolar;

m) Exercer as demais funções decorrentes do regimento escolar e aqueles que concernem

à especificidade de sua função.



APAE - ASSOSTCAçÃO DE pArS E AMTGOS DOS EXCEPC|ONA|S

DE CAMPOS DE JÚTIO.MT
cNPJ Ne 08.47 7.924/0001-88

Uülidode Público Lei Municipol ne j2j/20O7 000127

c) Zelar pela conservação, economia. limpeza e guarda do (s) veiculo (s) comunicando
qualquer irregularidade à direção:

d) Não dar carona sem a permissão do diretor (a) à pessoas estranhas ou crianças não

matriculadas no estabelecimento de ensino;

e) Auxiliar nos serviços correlatos à sua função, participando das atividades diversas;

f) Zelar pelo sigilo de informações pessoais de estudantes, professores, funcionários e
famÍlias;

g) Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com

estudantes, com pais e com demais segmentos da comunidade escolar;

h) Não uülizar o veículo sob sua responsabilidade fora do horário de expediente, salvo em

situações emergenciais e /ou com autorizâção da direção;

i) Comunicar à direção qualquer imprevisto que possa prejudicar o estudante;
j) Exercer as demais funções decorrentes do regimento escolar e aqueles que concernem à

especificidade de sua função.

AÍt, 105 Compete ao agente de apoio atendente (monitor!:
a) Auxiliar os professores no atendimento aos estudantes, no que se fizer necessário;

b) Zelar pela segurança individual e coleüva dos estudantes, orientando os educandos sobre
as normas disciplinares pra manter a ordem e prevenir acidentes no estabelecimento de

ensino;

c) Manter-se em seu local de trabalho, dele se afastando somente por necessídade ou

determinações do direto(a);
d) Atender a todas as determinações de serviço feitas pela direção;

e) Zelar pelo bom cumprimento de suas atribuições sendo-lhe vedado o direito de prestar

informações sobre qualquer criança matriculada ou fazer declaração que envolva
divulgação do comportamento de qualquer estudante;

f) Acompanhar os estudantes nos passeios e em todas as atividades extraclasse, mesmo
fora do horário habitual, quando solícitado pela diretora (o);

g) Atender adequadamente aos estudantes que demandam apoio de locomoção, de
higiene e alimentação:

h) Acompanhar os estudantes no transporte escolar de acordo com as determinações do
diretor (a);

i) Cumprir integralmênte seu horário de trabalho e as escalas previstas, respeitando seu
período de férías;

j) Participar de eventos, cursos, reuniões sempre que convocado ou iniciativa própria, desde
que autorizado pela direção;

k) Receber e entregar os estudantes aos motoristas, conforme escala elaborada,
respeitando horário de entrada e saída;
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l) Zelar pelas roupas ê materiais dos estudantes, responsabilizando-se por eles:

m) Zelar pelo sigilo de informações pessoais de estudantes, professores, funcionários e

famílias;

n) Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com

estudantes, com pais e com demais segmentos da comunidade escolar;

o) Exercer as demais funções decorrentes do regímento escolar e aqueles que concernem

à especificidade de sua função.

sEçÃo uu
DA EqUIPE MULTIPROFISSIONAL

Art. 106 A equipe mu ltíprofissiona I será constituída por profissionais que atuam nas áreas

de educação, saúde, assistência social e outras.

Art. 107 O planejamento da equipe multiprofissional deverá contemplar as atividades e

ações complementares e de apoio ao processo de ensino e aprendizagem no

estabelecimento de ensino, família e comunidade onde os educandos estão inseridos.

Art, 108 A equipe multiprofissional conforme área de formação deverá fazer o

acompanhamento do desempenho educacional dos estudantes, identificando situações em

que o seu conhecimento possa contribuir com a aprendizagem e a consolidação dos

objetivos educacionais.

Art. 109 Os profissionais deverão participar de reuniões com os profissionais do

estabelecimento de ensino, para prestar orientações e obter informações sobre o

desenvolvimento do processo educativo dos educandos.

Art. 110 As díferentes funções da equipe multiprofissional, conforme áreas de formação

serão exercidas por profissionais com formação específica nas diferentes áreas para o
exercício da função, conforme necessidades e possibilidades do estabelecimento de ensino.

Art. 111 O vínculo empregatício da equipe multiprofissional será com a entidade
mantenedora por meio de contrato, conforme leis trabalhistas, ou por prestação de serviços
por meio de convênios com órgãos públicos municipais ou estaduais, para o exercício da

função.
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Parágrafo Único. Os profissionais da equipe mulüprofissional serão indicados peta

direção do estabelecimento de ensino e preferencialmente deverão Íazer estágio de, no
mínimo, vinte (20) horas.

Art. 112 O plano terapêutico individual do estudante será elaborado por cada profissional

da equipe multiprofissional.

Art. 113 O serviço social é o órgão responsável pelo estudo do ambiente socioeconômico e

cultural do estabelecimento de ensino, família e comunidade, propondo e executando

ações e mecanismos que visem à orientação e integração família-escola comunidade.

Art. tl4 O sêrviço social será consütuído por profissionais com formação na área social
selecionadas para a função.

Art, 115 Compete ao Serviço Social:

a) Participar do processo de avaliação de entrada, admissão, promoção e desligamento,
transferência, integração, acompanhamento, realizando estudos de caso em parceria com
as equipes e profissionais do estabelecimento de ensino;

b) Fazer a avaliação do ambiente sociofamiliar por meío de entrevistas e visitas domiciliares
e outrâs técnicas próprias;

c) Orientar as famílias quanto à uülização dos recursos comunitários;
d) Fazer levantamento de recursos disponíveis na comunidade para possível utilização e
encaminhamento de estudantes para melhorÍa das condições sociofam íliares.

e) Levantar e sistematizar informações que permitam a equipe técnica e a direção tomar
decisões;

f) Participar de reuniões técnicas interdisciplinares e pedagógicas;

g) Coordenar e supervisionar os programas e aüvidades organizadas no estabelecimento de
ensino, do clube de mâe, clube de pais e clube de irmãos, corpo de voluntário-estagiá rios,
entre outros.

hlOrganizar e manter atualizadas as informações (fichários) do serviço social;
i) Apresentar à direção relatório das aüvidades de sua área de ação;
j) Participar de reuniões técnicas e/ou administrativas, sempre que necessário ou
convocado;

k) Manter contato permanente com as famílias orientadas, apoiando e esclarecendo
situações sobre o trabalho desenvolvido pelo estabelecimento de ensino, procurando,

envolvê-las no processo educativo;
l) Participar na elaboração de projetos para obtenção de recursos financeiros destinados
ao estabelecimento de ensino;
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m) Participâr de eventos, cursos, reuniões sempre que convocado ou iniciativa própria,

desde que autorizado pela direção.

Art. 117 O serviço de Fisioteopia será exercido por profissionais habilitados na área e

selecionados para a função.

Art. 118 Compete ao responsável pelo Serviço de Fisioterapiai

a) Prestar atendimento individual ou em grupo aos educandos de acordo com as

necessidades e possibilidades;

b) Participar de reuniões e estudos de casos. Com profissionais do estabelecimento de

ensino e as famílias, mantendo-os informados e orientando-os quanto ao atendímento e

evolução do estudante;

c) Encaminhar os estudantes aos órgãos e serviços competentes sempre que se fizer
necessário;

d) Manter sigilo e usar a éüca profissional em relação aos assuntos peculiares ao

estabêlecimento de ensino e educandos;

e) Apresentar à direção relatório de atividades de sua área de atuação;

f) Executar outras aüvidades inerentes ao seu cargo, atribuídas pelo estabelecimento de

ensino;

g) Participar de eventos, cursos, reuniões sempre que convocado por iniciativa própria,

desde que autorizado pela direção.

SEçAO rX

DOS óRGÃos cooPERADoREs

Art. 119 Os órgãos cooperadores são formados pelos grupos de mães, voluntariado e

estagiários.

Art. 120 O Clube de mães tem por finalidade promover â íntegração entre escola e família,
incenüvando a responsabilidade de país e mães, como coautores do processo de ensino e

aprendizagem.

Art. 121 O Clube de mães é supervisionado pelo (a) assistente social e reúnem-se uma v€z
por semana, no período vespertino.
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Art. 116 O profissional de Fisioterapia compõe a equipe m u ltiprofissional e desenvolve

ações dê prevenção, orientação e apoio, conforme necessidades educacionais dos

estudantes e do estabelecimento de ensino.
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Att, t22 Compete ao Clube de mães:

a) Participar dos eventos do estabelecimento de ensino quando solicitados;

b) Promover a união entre as mães trocando experiências de convívio com a pessoa

deficiente;

c) Realizar atividades de artesanato;

d) Oportunizar as mães troca de conhecimentos sobre atividades realizadas por cada uma,

objetivando a aquisição de novas habilidades de trabalho artesanal;

e) Zelar pelo sigilo de informações pessoais de estudantes, professores e funcíonários e

famílias;

f) Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com as mães. professores,

estudantes, pais e demais segmentos da comunidade escolar;

g) Comunicar à direção qualquer imprevisto que possa prejudicar o estudante ou

estudantes e as atividades do Clube de mães;

h) Zelar pela preservação do ambiente fisico, instalações, equipamento e materiais;

i) Exercer as demais atribuições decorrentes do regimento escolar e aquelas que concernem
à especificidade de sua função.

Art. 123 O seíviço de estágio é oferecido aos estudantes de cursos acadêmicos e de

formação de docentes, que necessitam de cumprir as exigências do estágio curricular
obrigatório para conclusão de curso.

Art. 124 O serviço de estágio tem por finalidade, proporcionar experiências nas etapas de

atendimento oferecidas pelo estabelecimento de ensino.

Parágrafo único. O êstagiário deverá apresentar documentação de solicitação de estágio,

fornecida pela insütuição de ensino na qual está matriculado.

Art. 125 Compete ao estagiário:

a) Comprometer-se a seguir as normas estabelecidas pela equipe pedagógica;

b) Apresentar plano de trabalho de acordo com as necessidades do estabelecimento de
ensino e com o Projeto Políüco Pedagógico;

c) Comparecer nos dias e horários determinados;

d) Apresentar ficha de frequência para assinatura e carimbo no final de cada turno no
estabelecimento de ensino;

e) Apresentar-se trajado adequadamente;
f) Zelar pelo sigilo de informações pessoais de estudantes, professores e funcionários e

famílias;
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g) Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com as mães, professores,

estudantes, pais e demaís segmentos da comunidade escolar;

h) Comunicar a direção qualquer imprevisto que possa prejudicar o estudante;
i) Zelar pela preservação do ambiente fisico, instalações, equipamento e materiais;
j) Exercer as demais atribuições decorrentes do regimento escolar e aquelas que concernem
à especificidade de sua função.

CAPÍTULO XXIV
DA ORGANTZAçÃO D|DÁTICO- pEDAGÓctCA

Art. 128 A organização didático-pedagógica é entendida como conjunto de decisões

coleüvas, necessárias a realizaçâo de atividades escolares, para garantir o processo
pedagógico do estabelecimento de ensino.

Art. 129 A organização didático-pedagógica do estabelecimento de ensino toma como base

as normas e diretrizes curriculares nacionais e estaduais, atendendo ao princípio da

fl exibilização curricular.

000132
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Art. 126 O serviço de voluntariado é supervisionado pela direção.

Art. 127 Compete ao voluntariado:

a) Preencher uma ficha própria a ser autorizada pela direção do estâbelecimento de ensino

e assinar termo de compromisso de voluntário de acordo com a legislação vigente;

b)Apresentar um plano de trabalho de acordo com as necessidades do estabelecimento de

ensino;

c) Receber orientação sobre o que e quando realizar as aüvidades no estabelecimento de

ensino;

d) Assinar a frequência no livro de voluntários;

e) Manter e promover relacionamento cooperaüvo de trabalho com os colegas,

professores, estudantes, pais e com demais segmentos da comunidade escolar;

f) Zelar pelo sigilo de informações pessoais de estudantes, professores, funcionários e
famílias;

g) Comunicar à direção qualquer imprevisto que possa prejudicar o estudante e as

atividades do voluntariado;

h) Zelar pela preservação do âmbiente fisico, instalações, equipamentos e materiais;

i) Exercer as demais atribuições decorrentes do regimento escolar e aquelas que concernem

à especificidade de sua função.
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§1e A escola gârante na suâ proposta pedagógica a flexibilização curricular e o atendimento
pedagógico especializado para atender as necessidades educacionais de seus estudantes e

ao disposto na legislação vigente.

§2s Em casos graves de comprometimento mental ou de múltipla deficiência, o

estabelecimento de ensino provê adaptações significativas ou curriculares funcionais,
proporcionando diversificação curricular, objeüvando desenvolver as habilidades

adaptativas.

Art. 130 A organização didático-pedagógica é constituída pelos seguintes componentes:

a) Das etapas da educação básica na modalÍdade de educação especial;

b) Dos fins e objetivos da educação básica na modalidade de educação especial;

c) Da organizaçâo curricular, estrutura e funcionamento;

d) Da matrícula;

e) Da transferência;

f) Da frequência;
g) Da avaliação;

h) Do calendário escolar;

i) Dos registros e arquivos escolares;

j) Da eliminação dos documentos escolares;

k) Da avaliação insütucíonal;

l) Dos espaços pedagógicos

sEçÃo x
DA EDUCAçÃO BÁSrcA NA MODATIDADE DE EDUCAçÃO ESPECIAL

Art. 131 O estabelecimento de ensino oferta:
l- Educação infantil;

ll - Ensino Fundamental - Anos lniciais;

lll - Educação de Jovens e Adultos - Primeiro Segmento.

Art. 132 Os casos omissos, as situações adversas e funções até então não previstas,

definidas e atribuídas neste regimento interno, serão dirimidas pela Diretoria Executiva,

conforme disposições do Estatuto e legislação competente.
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ATO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

FORMALIZAçÃO DE PARCERIA COM A ASSOCIAçÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

Considerando que a Lei Federal no 13.01912014, popularmente chamada de Marco

Regulatório do Terceiro Setor, estabeleceu o regime jurídico das parcerias voluntárias, com

ou sem transferência de recursos Íinanceiros, entre a administração pública e organizações

da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de Íinalidades de

interesse público;

Considerando que a referida lei passou a ser aplicada aos municípios a partir de 1o de

.janeiro de 2017, estabelecendo diversos critérios para a formalização de parcerias, dentre

eles a regra geral do chamamento público;

Considerando a edição do Decreto Municipal 51 , de 09 de .junho de 20'17, que

regulamentou a Lei í3.019/2014 no âmbito do Município de Campos de Júlio - MT;

Considerando que o art. 3 t da Lei 13.0í9/2014, amparado pelo art. 60 do Decreto

Municipal n' 51120217, prevê a inexigibilidade do procedimento administrativo de

Chamamento Público "na hipótese de inviabilidade de competiçáo entre as organizações da

sociedade civil, em Âzão da natureza singular da nalureza singular do objeto da parceria ou

se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade especifica";

Considerando que a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Campos de Júlio - MT desenvolve projetos voltados para pessoas com deficiência intelectual

e/ou múltipla, oferecendo tambem atividades para familiares e cuidadores, tendo público-alvo

diversificado, abrangendo uma ampla gama de indivíduos, com foco na promoção da inclusão

e no desenvolvimento humano;

Considerando o histórico de atividades da entidade, que trabalha para promover bem-

estar e oferece suporte a crianças, jovens e adultos com deficiência, a APAE proporciona

atendimento especializado nas áreas de educação, saúde, assistência social e reabilitação.

Além disso, atua como uma rede de apoio às famílias dos assistidos buscando de Íorma

contínua a integração entre a entidade, a sociedade e administração pública;

Considerando que a parcêria proposta visa o desenvolvimento dê plano de trabalho

contínuo, com propósito de promover o desenvolvimento integral de crianças e jovens com

deÍiciência.

Considerando que a proposta da entidade é a criação de uma brinquedoteca, um

espaço lúdico e inclusivo que estimule o aprendizado, a socialização e o bem-estar emocional,

promovendo o desenvolvimento motor, cognitivo, social e aÍetivo, sempre respeitando as

necessidades e as particularidades de cada indivíduo;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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Considerando que o projeto e o plano de trabalho têm como objetivos: a)

Desenvolvimento sustentável: ODS3 - Saúde e bem-estar, que visa garantir uma vida

saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades, e no ODS4 - Educação de

qualidade que busca assegurar a educação inclusiva e equitativa, além de promover

oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos;

Considerando que a entidade parceria é organização da sociedade civil sem fins

lucrativos, que não remunera, nem requer distribui lucros e/ou excedentes aos diretores,

gestores ou associados, bem como tem prevista, em caso de desconstituição, a destinação

do seu patrimônio a outra instituição de mesma natureza ou ao Poder Público, atendendo

plenamente aos criterios do art. 2o, I, da Lei 13.019/20í4;

Considerando haver recursos orçamentários adequados e suficientes à transferência

Íinanceira prevista no Plano de Trabalho, conforme parecer contábil acostado ao

procedimento;

Entendemos haver justificativa válida, idônea e de interesse público para a celebração

de parceria entre o Município de Campos de Júlio, por intermédio da Secretaria Municipal de

Assistência Social e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campos de Júlio -

MT.

A celebração da parceria será efetivada por meio de inexigibilidade de chamamento

público, conforme art. 31, caput, da Lei Federal no 13.019/2014, combinado com o art. 60 do

Decreto Municipal de no 51 , de 09 de junho de 2017 , e instrumentalizada por meio de Termo

de Fomento;

Vale ressaltar que a inexigibilidade de chamamento público não dispensa a

organização da sociedade civil de cumprir integralmente as outras etapas de celebração de

parceria, como a apresentação do plano de trabalho, apresentação dos documentos

necessários para a celebração da parceria, a prêstação de contas e as demais etapas

obrigatórias.

Ademais, corroborando com o acima disposto, frisa-se que a entidade proponente já

firmou parcerias com a Administração Municipal em datas pretéritas para a execução de

objeto semelhante, não existindo, até o momento, registros de condutas desabonadoras e/ou

prestação de contas pendentes.

Diante do exposto, fica autorizada a abertura de procedimento de lnexigibilidade de

Chamamento Público, com fulcro no art. 31, caput, da Lei 13.019/20í4 e no art. 60 Decreto

Municipal n' 51120217, para celebração do Termo de Fomento com a Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais de Campos de Júlio - MT, com valor global de R$ 36.299,10 (trinta

e seis mil, duzentos e noventa e nove reais e dez centavos).

O presente ato de justificativa é realizado com basê no Relatório Técnico exarado pela

Comissão dê Seleção nos processos de Chamamentos Públicos para celebração de Termos

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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de Colaboração e Fomento entre o Executivo Municipal e as Organizações da Sociedade Civil,

nomeada pelo Decreto no 06, de 13 dê janeiro de 2025.

Desta forma, nos termos do art. 35, Vl, da Lei Federal no '13.01912014, submeto o

presente à análise jurídica para emissão de parecer acerca da possibilidade de celebração da

parceria aqui descrita.

Concluindo o parecer jurídico pela possibilidade e legalidade da celebração da

parceria, a presente justificativa será publicada no sítio eletrônico

Dosdeiulio.mt.qov.br/Licita coes/lnexiq ibilidade-de-licitacao/ e no Jornal

Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso -AMM, admitindo-se impugnação, nos termos

do art. 32, § 20, da Lei Federal no 13.019/20í4 e o a/r. 12, § 20, do Decreto Municipal no

5112017, que deverá protocolada no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de campos de

Júlio - MT, situada à Av. Valdir Masutti, no 779W, Bom Jardim, Campos de Júlio - MT, de

segunda a sexta-feira, dâs 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00.

A impugnação deverá ser apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua

publicação, cujo teor será analisado até cinco dias da data do respectivo protocolo.

Havendo fundamento na impugnação, será revogado o presente ato e será

imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme

o caso.

Campos de Júlio - MÍ , 24 de fevereiro de

IRINEU MA PARMEGGIANI

PREFEITO
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CONTRATO N'xx/2025

TERMO DE PARCERIA N" 06/2025

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPlo DE CAMPoS DE JÚLlo, Estado de Mato

Grosso, pessoa jurídica de direito público, inscrita no cNPJ sob o no 01.614.516/0001-99,

com sede administrativa à Av. Valdir Masutti, no 779W, Loteamento Bom Jardim, neste ato

representada por seu PreÍeito, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani, e Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais de Campos de Júlio - MT, inscrita no CNPJ sob o no

08.471.92410001-88, com sede à Rua Marechal Candido Rondon, no 209-E, Bairro Centro,

Campos de Júlio - MT, CEP 78.319-000, neste ato representado por seu Presidente, Sr.

Paulo Renato Nardino, brasileiro, inscrito no CPF sob o no 355.xxx.xxx-49, denominado

simplesmente de PROPONENTE, com fundamento no artigo 2o, inciso Vl (Fomento) da Lei

Federal no 13.01912014 e no Decreto Municipal no 5112017, nos termos da lnexigibilidade de

Licitação no O6t2O25 (lnexigibilidade de Chamamento Público) e Processo Licitatório no

1012025, celebram a presente parceria, nos termos e cláusulas que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1 .1 . Através do presente, o Município de Campos de Júlio - MT e a PROPONENTE registram

interesse para o desenvolvimento do projeto/atividade visando, como objetivo a implantação

de uma brinquedoteca dentro da APAE, tendo em vista a importância de brincar com

ferramentas essenciais para o desenvolvimento integral das crianças e jovens com

deÍiciência. A brinquedoteca e mais do que um espaço recreativo, e um ambiente

terapêutico, educacional e social que contribuir para o crescimento cognitivo, afetivo de

forma lúdica promove o aprendizado e a inclusão.

't.2. A PROPONENTE desenvolverá o projeto conÍorme estabelecido no Plano de

Trabalho e Proposta aprovados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL

2.1. O projeto/atividade será realizado na sede da APAE no Município de Campos de

Júlio - MT.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS RECURSOS FINANCEIROS
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3.1. A presente parceria importa no repasse, pelo Município de Campos de Júlio -MT, do

valor total de R$ 36.299,'1 0 (trinta e seis mil duzentos e noventa e nove reais e dez

centavos),correndo a despensa a conta da seguinte dotação:

Projeto: 1 .1 34 - Apoio ao Serviço de Proteção Social Especial APAE;

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Assistência Social;

Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social;

Centro de Custo: 283 - Secretaria Municipal de Assistência Social;

Despesa: 78812025

Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00

3.2. O pagamento será realizado nos termos do Cronograma de Desembolso

apresentado pela PROPONENTE.

3.3. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta

corrente específica em instituição financeira pública, nos moldes previstos no artigo 51 da

Lei n' 1 3.019/14 e no Decreto Municipal n' 5112017 .

3.3.1 . Os rendimentos de ativos íinanceiros serão aplicados no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os

recursos transferidos.

3.3.2. Eventuais saldos Íinanceiros remanescentes dos recursos públicos

transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações Íinanceiras

realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia,

rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei no 13.019, de 2014.

3.4. É vedada a utilização dos recursos repassados pelo Município de Campos de

Júlio - MT em finalidade diversa da estabelecida no(a) projeto/atividade a que se refere este

instrumento, bem como no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente

ao periodo acordado para a execução do obieto desta parceria.

3.5. Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante

transferência êletrônica sujeita à identificação do beneficiário Íinal e à obrigatoriedade de

depósito em sua conta bancária.

3.5.1. Excepcionalmente, poderão ser Íeitos pagamentos em espécie desde

que comprovada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência bancária.

3.6. É permitida a aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à

consecução do objeto e a contratação de serviços para adequação de espaço físico, desde

que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
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3.7. Poderá ser paga com recursos da parceria a remuneração da equipe

dimensionada no plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da

sociedade civil, observadas as disposições do Decreto Municipal n'5112017 e do artigo 46

da Lêi Fêderal n" 13.0'19/14.

3.7.1. Fica vedada à Administração Pública Municipal a prática de atos de

ingerência direta na seleção e na contratação de pessoal pela organização da sociedade

civil ou que direcione o recrutamento de pêssoas para trabalhar ou prestar serviços na

referida organização.

3.8. Quando for o caso de rateio, a memória de cálculo dos custos indiretos, previstos

no plano de trabalho, deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o
detalhamento quantitativo da divisão que compõe o custo global, especiÍicando a fonte dê

custeio de cada fração, com a identificação do número e o órgão da parceria' vedada a

duplicidade ou a sobreposição de Íontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da

despesa.

3.8.1. Os custos indiretos podem incluir, dentre outros, despesas de internet,

transporte, aluguel e telefone, bem como rêmunerações de serviços contábeis, de

assessoria jurídica e serviços administrativos.

3.8.2. Nas hipóteses em que essas despesas caracterizarem-se como

despesas diretamente atribuídas ao objeto da parceria, tais despesas serão consideradas

custos diretos.

3.8.3. lncluem-se como custos diretos os custos de locação de equipamentos

e/ou serviços diÍetamente atribuídos ao objeto da parceria.

3.9. O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria autoriza a compensação

de despesas despendidas e devidamente comprovadas pela entidade, no cumprimento das

obrigações assumidas por meio do plano de trabalho, com os valores dos recursos públicos

repassados assim que disponibilizados.

3.1 0. Durante a vigência deste termo é permitido o remanejamento de recursos

constantes do plano de trabalho, de acordo com os critérios e prazos a serem definidos por

cada órgão ou entidade municipal, desde que não altere o valor total da parceria.

3.'10.1 . A organização da sociedade civil poderá solicitar a inclusão de novos

itens orçamentários desde que não altere o orçamento total aprovado.

3.'l 'l . Os recursos da parceria geridos pelas organizações da sociedade civil não

caracterizam receita própria, mantendo a natureza de verbas públicas.

3.1 't .1. Não é cabível a exigência de emissão de nota fiscal de prestação de

serviços tendo a Municipalidade como tomadora nas parcerias celebradas com

organizações da sociedade civil.
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cLÁusuLA QUARTA - DA PRESTAçAO DE CONTAS

4.1. A prestação de contas deverá conter adequada descrição das atividades

realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período

de que trata a prestação de contas.

4.2. Os dados financeiros são analisados com o intuito de estabelecer o nexo de

causalidade entre a receita e a despesa Íealizada, a sua conformidade e o cumprimento das

normas pertinentes, bem como a conciliação das despesas com a movimentação bancária

demonstrada no extrato.

4.3. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem

justiÍicativa suÍiciente.

4.4. A prestação de contas e todos os alos gue dela decorram dar-se-ão em

conformidade com as disposições específicas contidas no Decreto Municipal no 5112017.

4.5. As organizações da sociedade civil deverão apresentar os seguintes

documentos, com folhas sequenciais numeradas em ordem cronológica, para fins de

prestaçôes de contas parciais e final (art. 54 e seguintes do Decreto Municipal no 5112017)i

4.5.1. Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da

sociedade civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades

desenvolvidas para o Cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com oS

resultados alcançados, a partir do cronograma físico, com respectivo material

comprobatório, tais como lista de presença, fotografias, vídeos ou outros suportes, devendo

o eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado, composto dos seguintes

documentos:

a) capa;

b) ofício de encaminhamento da Prestação de Conlas, dirigido ao responsável da

Unidade Gestora, assinado pelo presidente da organização da sociedade civil;

c) plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos;

d) declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento

dos objetivos previstos, quanto à aplicação dos recursos repassados;

4.5.2. Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante

legal e o contador responsável, com a relação das despesas e receitas efetivamentê

realizadas e vinculadas com a execução do objeto composto dos seguintes documentos:

a) original do extrato bancário da conta específica mantida pela organização dâ

sociedade civil beneficiada, evidenciando o ingresso e a saída dos recursos;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de ,úlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone

(6s) 3387-2800



-. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt.gov'br UUUI{{

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone

(65) 3387-2800

b) cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas

comprovadas;

c) comprovante da devolução do saldo remanescente, se for o caso, à Unidade

Gestora;

d) original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organização da

sociedade civil beneficiada (nota fiscal e cupom fiscal) com os devidos termos de aceite;

e) comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal'

quando da utilização da Nota Fiscal Avulsa.

4.6. Em caso de descumprimento parcial de metas ou resultados fixados no plano de

trabalho, poderá ser apresentado relatório de execução financeira parcial concernente a

referidas metas ou resullados, desde que existam condições de segregar referidos itens de

despesa.

4.7. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será a

organização da sociedade civil notificada para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação,

no prazo máximo de 45 dias, prorrogável por igual período.

4.8. Transcorrid o o ptazo, não havendo saneamento, a autoridade administrativa

competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para

apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantiÍicação do dano e obtenção do

ressarcimento.

4.9. Cabe à Administração Pública analisar cada prestação de contas apresentada,

para Íins de avaliação do cumprimento das metas do objeto vinculado às parcelas liberadas.

4.10. A análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de

recursos subsequentes.

4.1 1 . A análise da prestação de contas final constitui-se das seguintes etapas:

4.11.1. O Responsável pela Unidade Gestora de posse da prestação de

contas encaminhada pelo presidente da organização da sociedade civil remeterá a mesma

à Comissão de Monitoramento e Avaliação que por sua vez analisará no prazo máximo de

10 (dez) dias, devendo emitir relatório técnico e podendo solicitar diligências, que deverão

durar por no máximo 10 (dez) dias, encaminhando posteriormenle ao gestor;

4.11.2. O gestor, após apreciação dos relatórios citados nos incisos l, ll e lll

do § í", do art. 57 do Decreto Municipal no 5112017, poderá solicitar diligência que não

poderá ultrapassat o prczo de í0 (dez) dias e terá igual prazo para encaminhar a prestação

de contas com seu parecer técnico à Contadoria Municipal que veriíicará a consistência da

documentação apresentada quanto à legalidade, à regularidade contábil e legitimidade da

aplicação dos recursos em consonância com o Plano de Trabalho;
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4.11.3. Não havendo impropriedades na prestação de contas a contadoria

municipal aprovará e encaminhará a referida em até 'Í5 (quinze) dias à Unidade de Controle

lnterno Municipal para emissão de parecer de admissibilidade que devolverá o processo à

Contadoria Municipal em até 10 (dez) dias para baixa e arquivamento do processo.

4.1 I .4. Constatadas possíveis improbidades na prestação de contas o órgão

setorial de contabilidade devolverá o processo ao Gestor, que terá o prazo máximo de 15

(quinze) dias para as devidas providências;

4.11.5. Em caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser

encaminhado à Unidade de Controle lnterno Municipal e a organização da sociedade civil

tornar-se-á inadimplente e impedida de receber novos repasses ou parcelas;

4.11.6. Após o rêcebimento pelo órgão setorial de contabilidade, a Unidade

de Controle lnterno Municipal analisará a prestação de contas, podendo abrir diligência, se

necessário, quanto à consistência da documentação apresentada, à legalidade, à

regularidade contábil e à legitimidade da aplicação dos recursos e sua consonância com o

Plano de Trabalho, emitindo parecer e encaminhando ao presidente da organização da

sociedade civil, que lerá o prazo máximo de 15 dias, prorrogável por igual período, para

regularizar as impropriedades constantes do parecer da Controladoria Municipal;

4.11.7. Em caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser

rejeitado pela Controladoria Municipal, que solicitará ao Chefe do Poder Executivo Municipal

a instauração de Tomada de Contas especial;

4.1í.8. lnstaurada a Tomada de Contas Especial a Controladoria Municipal

informará o fato ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso ê ou ao Ministério Público

do Estado de Mato Grosso;

4.1 1 .9. Se no transcurso das providências determinadas item 4.1 1 .6 a
entidade sanar a pendências, a Controladoria Municipal certiÍicará e as encaminhará para

baixa contábil e arquivamento do processo;

4.11.10. Em qualquer caso de devolução de recurso, parcial ou integral, a

importância será corrigida monetariamente.

4.11.11. Enquanto não for encerrada a Tomada de Conta Especial, a

organização da sociedade civil envolvida ficará impedida de receber recursos públicos do

município.

4.12. Havendo indicios de irregularidade durante a análise da execução do objeto da

parceria, o gestor público poderá, mediante justificativa, rever o ato de aprovaçáo e proceder

à análise integral dos documentos flscais da prestação de contas.

4.1 3. A organização da sociedade civil está obrigada a prestar contas Íinais da boa e

regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 dias a partir do término da

vigência da parceria.
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4.14. O Vazo poderá ser prorrogado por até 30 dias, a critério da Administração,

desde que devidamente justificado.

4.15. Na hipótese de devolução de recursos, a guia de recolhimento deverá ser

apresentada juntamente com a prestação de contas.

4.16. Após a prestação de contas Íinal, sendo apuradas pela Administração

irregularidades financeiras, o valor respectivo deverá ser restituído ao Fundo Municipal

competente, no prazo improrrogável de 30 dias.

4.17. As prestações de contas serão avaliadas:

4.1 7.1 . Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o

cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas no plano de trabalho;

4.17.2. Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou

qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário;

4. í 7.3. lrregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustiÍicado dos objetivos e metas estabelecidos no plano

de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d)desÍalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

4.18. São consideradas falhas formais, para fins de aprovação da prestação de

contas com ressalvas, sem prejuízo de outras:

a) nos casos em que o plano de trabalho preveja que as despesas deverão

ocorrer conÍorme os valores definidos para cada elemento de despesa, a

extrapolação, sem prévia autorização, dos valores aprovados para cada despesa,

respeitado o valor global da parceria.

b) a inadequação ou a imperfeição a respeito de exigência, forma ou

procedimento a ser adotado desde que o objetivo ou resultado final pretendido pela

execuÇão da parceria seja alcançado.

4.1 9. As contas serão rejeitadas quando:

a) houver omissão no dever de prestar contas;

b) houver descumprimento injustiÍicado dos objetivos e metas estabelecidos

no plano de trabalho;

c) ocorrer dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou

antieconômico;

d) houver desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;
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e) não for executado o objeto da parceria;

f) os recursos forem aplicados em finalidades diversas das previstas na

parceria.

4.20. A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada' no

prazo de ate 150 dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência

por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

4.21. O transcurso do prazo estabelecido no item anterior sem que as contas tenham

sido apreciadas não signiflca impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a

que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam

ter sido causados aos cofres públicos.

4.22. Nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil

ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros

de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo reÍerido

no item 4.16 e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

4.23. Caberá um único recurso à autoridade competente da decisão que rejeitar as

contas prestadas, a ser interposto no prazo de í0 dias úteis a contar da notificação da

decisão.

4.24. Exauida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade

civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio

de açôes compensatórias de interesse público, mediante apresentação de novo plano de

trabalho, conforme o objeto descrito neste termo e a ârea de atuação da organização, cuja

mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha

havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

4.25 A Íejeiçáo da prestação de contas, quando definitiva, ensejará em providências

para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção

do ressarcimento.

4.26. O dano ao erário será previamente delimitado para embasar a rejeição das

contas prestadas.

4.27. Os valores apurados serão acrescidos de coneção monetária e juros.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRAPARTIDA

5. í . Não será exigida contrapartida Íinanceira.

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇAO
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6.1. A execução do objeto da presente parceria se dará coníorme o estabelecido no

Plano de Trabalho, constante do processo administrativo.

6.2. As aquisições e contratações realizadas com recursos da parceria deverão

observar os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, bem como deverá

a pRopoNENTE certificar-se e responsabilizar-se pela regularidade iurídica e fiscal das

contratadas.

6.2.1. Para a aquisição de bens e contratação de serviços, será exigida

pesquisa ao mercado prévia à contratação.

6.2.2. Os bens permanentes adquiridos com recursos públicos deverão ser

incorporados ao patrimônio público ao término da paÍceria ou no caso de extinção da

organização da sociedade civil parceira.

6.2.3. Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transÍormados com

recursos da parceria, serão mantidos na titularidade do órgão ou entidade pública municipal

quando necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado para celebração de

novo termo com outra organização da sociedade civil após a consecução do objeto, ou para

execução direta do objeto pela administração pública municipal, devendo os bens

remanescentes estar disponíveis para retirada pela administração após a apresentação final

de contas.

6.2.4. A organização da sociedade civil poderá pedir, justiÍicadamente,

alteração da destinação dos bens remanescentes prevista no termo, que será analisada pelo

gestor público, sob juízo de conveniência e oportunidade, permanecendo a custódia dos

bêns sob responsabilidade da organização até a decisão final do pedido de alteração.

CLÁUSULA SÉflMA. DAS OBRIGAçÕES ON PROPONENTE

7.1. A PROPONENTE, em atêndimento a presente parceria se obriga a:

a) executar satisfatória e regularmente o objeto deste ajuste;

b) responder perante o Município de Campos de Júlio - MT pela fiel e integral

realizaçáo dos serviços contratados com terceiros, na forma da legislação em vigor;

c) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista,

previdenciária e tributária, decorrentes da execução do objeto desta parceria, bem

como por todos os ônus ordinários ou extraordinários eventualmente incidentes;

d)Íacilitar a supervisão e fiscalização da Município de Campos de Júlio - MT,

permitindo-lhe eÍetuar o acompanhamento "in loco" e fornecendo, sempre que

solicitado, as informações e documentos relacionados com a execução do objeto

deste instrumento, bem como apresentar relatório de atividades, contendo o

desenvolvimento do cronograma do projeto;
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e) elaborar a prestação de contas ao Município de Campos de Júlio - MT, nos

teÍmos do Decreto Municipal no 5112017 e da Lei Federal no 13.01912014.

h) divulgar, em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de

suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas aÇões, as parcerias

celebradas com o poder público, contendo as informações dispostas no artigo 45 do

Decreto Municipal no 5112017.

CúUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçÕES DO MUNICíP|o DE CAMPOS DE

JÚLIO - MT

8.1. O Município de Campos de Júlio - MT, em atendimento a presente parceria, se

obriga a:

a) manter o empenho para os recursos necessários ao desenvolvimento deste

ajuste;

b) repassar à PROPONENTE os recursos decorrentes do presente;

c) fornecer dados, relatórios e demais informações necessárias à execução

da parceria;

d) decidir e indicar soluções aos assuntos que lhe forem submetidos.

e) manter, em sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e

dos respectivos planos de trabalho, até 180 dias após o respectivo encerramento,

contendo as informações dispostas no artigo 45 do Decreto Municipal n'5112017.

CLÁUSULA NONA. DO ACOMPANHAMENTO

9.1 . Compete à comissão de avaliação e monitoramento o aprimoramento dos

procedimentos, unificação dos entendimentos, a solução de controvérsias, a padronização

de objetos, custos e indicadores, íomento do controle de resultados e avaliação dos

relatórios técnicos de monitoramento.

9.2. O relatório técnico de monitoramento e avaliação será homologado pela

comissão de monitoramento e avaliação, independente da obrigatoriedade de apresentação

da prestação de contas devida pela organização da soctedade civil.

9.2.1. O grau de satisfação do público-alvo será levado em consideração

lendo em vista o processo de escuta ao cidadão usuário acerca do padrão de qualidade do

atendimento objeto da parceria, nos moldes pré-definidos pelas áreas responsáveis às

políticas sociais.

9.3. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria deverá conter:

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
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b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto

do beneíício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base

nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

c) valores efetivamente transferidos pela administração pública;

d) análise e indicação dos documentos relativo as despesas apresentadas

pelas organizações da sociedade civil na prestação de contas, quando não for

comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no presente termo;

e) análise dos documentos comprobatórios reÍerente às visitas in loco

realizado por essa comissão;

f) análise dos documentos das auditorias realizadas pelos controles internos

e externos, quando houver no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas

conclusôes e das medidas que lomaram em decorrência dessas auditorias

g.4. Os procedimentos de flscalização devem ser eÍetuados preferencialmente antes

do término da sua vigência, inclusive por meio de visitas in loco, para Íins de monitoramento

e avaliação do cumprimento do objeto;

9.5. A Comissão de monitoramento e avaliação realizará, sempre que possível,

pesquisa de satisfação com os beneficiários da parceria e utilizará os resultados como

subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem

como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

9.6. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de

controle, a execução da parceria será acompanhada e fis calizada pelos conselhos das áreas

correspondentes de atuação existentes.

9.7. As parcerias de que trata esse decrelo estarão também sujeitas aos mecanismos

de controle social previstos na legislação.

9.8. Da decisão da comissão de monitoramento e avaliação caberá a interposição de

um único recurso, no pÍazo de 5 dias úteis, contado da intimação da decisão.

9.9. A comissão de monitoramento e avaliação poderá reformar a sua decisão ou

encaminhar o recurso, devidamente informados, à autoridade competente para decidir.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO GESTOR

10.1. A gestão da parceria será exercida por intermédio de servidor designado por

despacho da autoridade compelente, a quem competirá:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que

compromêtam ou possam comprometer atividades ou metas da parceria e de indícios
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de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou

que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,

levando em consideração o conteúdo das análises bem como dos relatórios tecnicos

de monitoramento e avaliação de que trata o item 9.3.

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às

atividades de monitoramento e avaliação.

e) atestar a regularidade financeira e de execução do objeto da prestação de

contas.

10.2. No caso de parcela única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins

de avaliação do cumprimento do ob.ieto.

10.3. O gestor da parceÍia deverá dar ciência:

a) aos resultados das análises de cada prestação de contas apresentada

b) aos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, independentemente

de sua homologação pela comissão de monitoramento e avaliação.

10.4. Os pareceres técnicos conclusivos deverão' obrigatoriamente, mencionar:

a) os resultados já alcançados e seus beneíícios;

b) os impactos econÔmicos ou sociais;

c) o grau de satisfação do público-alvo, considerado o processo de escuta ao

cidadão usuário acerca do padrão de qualidade do atendimento do objeto da

parceria, nos moldes do plano de trabalho;

d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto

pactuado, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA DA

PARCERIA

11.1 . O pazo de execução e de vigência desta Parceria e 02 (dois) meses, (março

até abril de 2025), mas apenas após íinal aprovação da prestação de contas estará a

PROPONENTE desobrigada das cláusulas do presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO

1 2.1 . A criterio da Administração, admite-se a alteração da parceria, devendo a

proposta ser acompanhada de revisão do plano de trabalho, desde que não seja

transfigurado o objeto da parceria.
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12.2. Poderá haver redução ou majOração dos valores inicialmente pactuados para

redução ou ampliação de metas ou capacidade do serviço, ou para qualificação do objeto

da parceria, desde que devidamente justificados.

12.3. Faculta-se ao Município de campos de Júlio - MT o repasse de eventual verba

adicional, não prevista no valor total da parceria, para a melhor execução de seu objeto e

aperfeiçoamento dos serviços, nos moldes definidos pelo parceiro público em portaria

específica, desde que observada a disponibilidade Íinanceiro-orçamentária'

12.4. Para aprovação da alteração, os setores técnicos competentes devem se

manifestar acerca de:

a) interesse público na alteração proposta;

b) a capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil para

cumprir a proposta;

c) a existência de dotação orçamentária para execução da proposta.

12.5. Após a manifestação dos setores técnicos a proposta de alteração poderá ser

encaminhada para a análise jurídica, observado o fluxo processual de cada órgão ou Pasta,

previamente à deliberação da autoridade competente.

12.6. Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes

responsáveis somente pelas obrigações em que participaram voluntariamente da avença,

não sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos

denunciantes,

12.7. Constitui motivo para rescisão da parceria o inadimplemento injustificado das

cláusulas pacluadas, e também quando constatada:

a) a utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

b) a falta de apresentação das prestações de contas;

12.8. Em caso de denúncia unilateral não enquadrada nas hipóteses do item antêrior,

deverá a parte comunicar à outra com antecedência mínima de 60 dias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS SANçÕES

13.'1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as

normas legais, a Administração poderá, garantida a previa defesa, aplicar à organização da

sociedade civil parceira as seguintes sançôes:

l- advertência;

ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e

impedimento de celebrar termos de colaboração ou termos de fomento e contratos

CNPJ: 01.614.516/000L-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N.779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT- cEP: 78319-000 -Fone

(6s) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br

com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou

celebrar termos de colaboração ou termos de fomento e contratos com órgãos e

entidades, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a

administração pública pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no parágrafo segundo deste artigo.

13.2. A sanção estabelecida no inciso lll do item 13.'1 é de competência do

responsável pela Unidade Gestora, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no

respectivo processo, no prazo de '10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação

ser requerida após dois anos de sua aplicação.

13.3. A sanção estabelecida no inciso ldo item 13.1 é de competência exclusiva do

gestor da parceria, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

cinco dias úteis, contados da abertura de vista.

13.4. Os órgãos técnicos deverão se manifestar sobre a defesa apresentada, em

qualquer caso, e a área jurídica quando se tratar de possibilidade de aplicação das sanções

previstas nos incisos ll e llldo item 13.í.

13.5. A organização da sociedade civil deverá ser intimada acerca da penalidade

aplicada.

í3.6. A organização da sociedade civil terá o prazo de 10 dias úteis para interpor

recurso à penalidade aplicada.

13.7. As notificações e intimações de que tÍata este artigo serão encaminhadas à

organização da sociedade civil preÍerencialmente Via correspondência elelrônica, sem

prejuízo de outras formas de comunicação, assegurando-se a ciência do interessado para

fins de exercício do direito de contraditório e ampla defesa.

13.8. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da

prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à

execução da parceria.

13.9. A prescrição será interrompida com a ediçáo de ato administrativo voltado à

apuração da infração.

1 3.'10. Os recursos transferidos aÍavés do termo de colaboração e do termo de

fomento, quando a sua dotação orçamentária tiver origem vinculada a Íundo constituído, a

fiscalização também deve ser exercida pelo respectivo Íundo e pelo respectivo Conselho

Municipal.

b.. t4 lt
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CLAUSULA DECIMA QUARTA- PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS

14.1 Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará

respeitando a legislação referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral

de Proteção de Dados Pessoais - LGPD e ao Decreto Municipal no 26212022' que

regulamenta a aplicação da LGPD no âmbito da Administração Municipal de campos de

Júlio - MT.

14.2 Para os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definição na

LGPD, para além disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: Município de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões

referentes ao tratamento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da

Controladora ("Operado/');

14-3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruçôes do

Controlador e não receberá nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos

casos em que autorizado pelo Controlador e/ou pela legislação aplicável.

14.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços,

nos limites do presente contrato;

b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra Íinalidade que não seja a

necessária para prestação dos serviços, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido

autorizados a tratar os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigação de confidencialidade, e

recebam formação adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais;

d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razão

desse contrato, durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo

se necessário ao cumprimento próprio, mediante consulta ao Controlador;

e) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua

disposição, uma instrução infringir as disposições de proteção de dados da legislação

aplicável;
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f) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisão

cautelar da autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de

recebimento de solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados ("ANPD") ou

outro órgão competente relacionado aos dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais

dados pessoais ao que a autoridade tenha expressamente requisitado;

g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, Íornecer assistência razoável na

realizaçáo de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD

ou outro órgão competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da

Resolução no 212022-ANPD;

i) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as

condições e os prazos previstos no contrato e em normas específicas que regem a gestão

de documentos e arquivos, bem como as exceçôes previstas no artigo 16, incisos I a lV da

LGPD-

14.5 Alem disso, o Operador compromete-se a implementar as seguintes medidas

de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em

razão desse contrato:

a) Medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não

autorizadas à infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais;

b) Sistema de autenticação que permita a veriÍicação de identidade e de acesso, bem

como uma política de senhas;

c) Sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas

necessitem, no exercício das suas funções e no âmbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas

instalações;

e) Processos e medidas para rastrear ações executadas em seu sistema de

informação.

14.6 O Operador compromête-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os

documentos e/ou inÍormações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos

legais e dos requisitos contratuais acima, bem como a permilir que o Controlador realize, por

si ou por terceiros, auditorias relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador,

semprê que entender, ao seu critério, necessário. O Operador se compromete, ainda, a
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tomar todas as medidas para garantir que quaisquer vulnerabilidades de sistema, processos,

governança e outros apontados no relatório de auditoria sejam tratados adequadamente.

í4.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em até 24 (vinte

e quatro) horas, contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de

incidente que afete ou possa afetar os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso

não autorizado, perda, divulgação ou alteração dos dados pessoais.

14.8 A notiÍicação deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll) descrever as

consequências prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas

pelo Operador em resposta ao incidente; e (lV) fornecer o contato do encarregado pelo

tratamento dos dados pessoais do Operador.

14.9 O Operador deverá notificar o Controlador em alé 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ordem, emitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que

tenha por objetivo obter quaisquer informações relativas ao tratamento de dados pessoais

objeto do contrato principal.

14.10 Para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presentê

instrumento, o Controlador deverá fornecer à Operadora as instruções e informações

relevantes, sendo responsável por garantir que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mÍnimo necessário para o
cumprimento da finalidade pública respectiva, na persecução do interesse público, com o

objetivo de executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço

público, nos termos do artigo 23 da LGPD;

b) Há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o dado pessoalfoi coletado

e a finalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) O tratamento de dados pessoais na execução das operações viabilizadas pelo

presente instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento,

legÍtimo interesse, cumprimento de obrigação legal e regulatória e execução de políticas

públicas etc.);

d)Serão implementados todos os procedimentos e Íormalidades exigidas, bem como

são adotadas boas práticas de conduta;

e) Os titulares de dados são inÍormados sobre o tratamento dos respetivos dados

pessoais de forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma

linguagem clara e simples, em atenção ao princípio da transparência e do livre acesso, nos

termos do artigo 9o, da LGPD;
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f) Os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a possibilidade de

exercer facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e

g) Há adoção dê medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de

segurança dos recursos, sistemas, aplicações e operações que não estejam sob a

responsabilidade do Operador.

14.11 O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda informação

necessária para demonstrar conformidade com o presente contrato.

14.12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os

seus direitos, e por respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão,

limitação, portabilidade ou eliminação de dados.

14.13 O Operador fornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido para

responder aos pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir

em: (l) comunicar o Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular

de dados; e (ll) permitir que o Controlador projete e implemente as medidas técnicas e

administrativas necessárias para responder às solicitações dos titulares de dados

cLAUSULA DECIMA QUTNTA - DtSPOS|çoES FtNAtS

15.1. O Município de Campos de Júlio - MT não será responsável por quaisquer

compromissos assumidos pela PROPONENTE, com terceiros, ainda que vinculados à
execução desta parceria, nem por danos que venham a serem causados em decorrência de

atos dos seus propostos ou associados;

í5.2. O Município de Campos de Júlio - MT não se responsabiliza por quaisquer

danos, p§uízos causados, ônus, direitos ou obrigações decorrentes da legislação tributária,

trabalhista, previdenciária ou securitária, nem aqueles derivados da execução da presente

parceria, ainda com seus empregados, prepostos ou subordinados, cujo cumprimento e

responsabilidade caberão exclusivamente à PROPONENTE.

í5.3. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da

sociedade civil com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público.

í 5.4. Os agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de

Contas têm livre acesso aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a

este termo, bem como aos locais de execução do respectivo objeto.

15.5. A administração poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela execução

do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo
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16. í . Fica eleito o foro da Comarca de Comodoro - MT para dirimir quaisquer

controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem assim justas e contratadas, Íoi lavrado este instrumento que, após

lido, conferido e achado conforme vai assinado e rubricado em 2 (duas) vias de igual teor e

forma, pelas partes abaixo identificadas.

Campos de Júlio - MT , 24 de fevereiro de 2025.

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

Associação de Pais e Alunos Excepcionais de Campos de Júlio- MT

CNPJ no 08.471.92410001-55

Por Paulo Renato Nardino

PROPONENTE

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I __l_
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PAREcER .luRÍotco No. 1 6/2025.

DATA DE ABERTURA DO PROCESSO: 24t02t2025.
REMESSA AO R JU DICO:231O212025

l-ReuntóRto

Versam os autos soble a formalização de parceria entre a

administração pública municipal e Associação de Pais e Amigos dos

Excecionais-APAE, inscrita no CNPJ sob no. 08 471 .924/0001-88 (íl'48),

para apoio à atividade de relevante interesse público na área educacional,

para prestação de serviços na área de Educação, voltado a pessoa com

deficiência, alunos/pacientes no âmbito municipal, no valor estimado de R$

36.299,10 (trinta e seis mil, duzentos e noventa e nove reais e dez

centavos), (fl.3), sob a hipótese de lnexigibilidade de licitação (fls'í37/í39)'

Tecidas as necessárias considerações sintéticas, passo ao

cotejo jurÍdico e emissão do respectivo parecer, esteada no artigo 35' inciso

Vl da Lei Federal no. 13.019, de 31 de julho de 2014 e no artigo 29 do Decreto

Municipal no. 51, de 9 de junho de 2017, a conferir:

Art. 35. A cetebraçáo e a formalização do temo de colaboração
e do termo de fomento dependerão da adoção das sêgu'nÍes
providências pela administração pública:
(...)
Vl- emissão de parecer iurídico do órgão de assessoría ou
consultoria iuridica da administração pública acerca da
possibilidade de celebração da parceria

Art. 29. A Procuradoria Jurídica deverá emitir parecer opirtndo
peros aspecÍos da legalidade acerca do plano de trabalh" e da-documentação, 

de acordo com as normas dêsse decreÍÜ e da
tegislação específica, corn visÍas a formalização do termo de
colaboração ou termo de fomento.

No que se refere à hipótese de celebÍação de Termo de

Colaboração sob exame, depreende-se que a proposta atende os parâmetros

Lto

SE: PARCERIA POR MEIO DE TERMO DE FOMENTO, SOB A
EXIGIBILIDADE DE LICITAHIPÓTESE DE IN

HIP
N.6/2025
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Av. Valdir Masutti, n'7?9W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.30?-000 Fone (065) 3387 2800

\

OBJETO:



jurídicos legais, especialmente a Lei Federal n. '13.019, de 't 3 de julho de 2014

e do Decreto no. 5í, de 9 de junho de 2017, visto que voltado à organização

da sociedade civil sem finalidade lucrativa, em regime de mÚtua cooperação,

para a consecução de finalidades de interesse público e recÍproco, mediante

a execução de atividades e projetos de caráter social e educacional, voltado

à pessoa com deficiência, mediante inexigibilidade, em face da inviabilidade

de competição entre as organizaçôe9, em Íazáo de que o atingimento das

metas somente podem ser atingidas pela entidade especificada, no cá ,;o, a

APAE- Associação de Pais e Amigos 4os Excecionais.

Acerca do obieto sob enfoque, releva destacar a incidência

das regras previstas nos dispositivos abaixo transcritos, pela pertinência com

o tema, todos do Decreto no. 51 , de 9 de junho de 20'17 , senão vejamos:

Aú. 10 A tiberação dos recursos flnanceiros do município às

otganizações da sociedade civil, em regime de mútue
cooperação, pera a consecução de finalidades ds inÍeresse
público e recíproco, mediante a êxecução de aüvidades ou'proietos 

previamente estaôêrecidos em planos de trabalho,
dar-s*á por meio dê termo de colaboração, termo de fomento
ou em acordos de cooperação, dentro dos limíÍes das
possíbilrUades financeiras, consignadas no orça| ento
municipal e em observância aos disposiÍivos da Lei Fedt:al n-

13.019, de 13 de iulho de 2014 e desse decreÚo.

§1o Para fins desse decreto consideram'se as segurrrÍes
n atu rezas de concessáo.'
l - subvençôes sociais! transferências de recursos desÍlnados
a alender despesas com ações a serem desenvolvidas por
instituições privadas de caráter socrar, assistencial ou
educacional, sem f,nalidade lucrativa, de acordo com o artigo
16, parágrafo único, e 17 da Lei Federal n. 4-320/1964,
observado o dr'sposÍo no artigo 26 da Lei ComPlementer
Federal n. 101/2000 - LRF;
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Art. 20.

(...)

§3o A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e análise de
riscos será opcional nos seguintes casos"
(...)
Itt-ConÍratação direta, por disPêa§a ou inexigibilidade de
ticitação, guando a sit'rpticidade do obieto ou o modo de seu
fornecimento pudet afasteÍ a necêssidade de estudo técnico
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preliminar e análise oe risco, o que devetá ser devidamente
justificado nos autos.

Adentrando aos demais aspectos dos elementos probatórios,

depreende-se que a proposta atende os parâmetros jurídicos legais,

especialmente a Lei Federal n. 13.019, de 13 de julho de 2014 e do Decreto

no. 51, de 9 de junho de 2017 , visto que voltado à organização da socielade

civil sem finalidade lucrativa e declararde UTILIDADE PUBLICA, confoime a

Lei Municipal no.323t2OO7 (Í1.15), en:'regime de mútua cooperação, para a

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a

execução de atividades especificadas no plano de trabalho (fls.25130)' com

recursos do orçamento municipal, nos moldes do parecer contábil (R. 8).

Além disso, observamos por meio dos documentos arrolados

ao processo, a conformidade com o disposto na legislação aplicável,

notadamente no artigo 24 do Decreto no 5112017, abaixo transcritos:

Art. 24. Serão consideradas hábeis as organizações da socie'lade

civil que não apresentarem irregularidades ou pendêncizs deI

I
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Aft. 60 A cetebração de parcerias entre o município e as

organizações da sociedade civil será realizada por
chàmamento público, exceto nos casos de inexigibilidade e

d,spensa, tendo como objetivo selecionar organizações que
tomem mais eficez a execução do obieto, através da

Publicação de edital.

Art. 11. O chamamento público será considerado inexigível,
nas seguintes siÍuaçôes, sem preiuízo de outras:

l- na hipôtese de inviabilidade de comPetição entrc as
organizações, em razão da natureza singular do obie't do
ptano de trabalho ou quando as meÍas somenÍe puderem ser
atingidas por uma entidade especffica;

Nesse contexto, o acervo documental carreado aos autos

revela a conformidade com os requisitos dos dispositivos supra delineados,

notadamente a ausência do E.T.P, consoante o artigo 20, §3o, lll c/c com o 1'1 ,

supra transcritos, bem como ainda da justificativa e o relatório técnico da

Comissão de Seleção encartados às fls. 3/7 dos autos.
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qualqueÍ espécie com o Município de Campos de Júlio que

atenderem aos requlsiÍos a seguir elencados:

l- oficio nos moldes do Anexo l, dirigido ao Administrador Público

responsável pela lJnidade Gestora, solicitando o Termo de

Colaboração ou Termo de Fomento, com a devida iustificativâ do

pedido;

lb- preenchimento do formulário "Dados Cadastrais" (Anexo ll);

!V- copia do cartáo do CNPJ atualizado, possuindo a organiT'1ção

da sociedade civit, no mft1imo, um ano de existência, comprov ndo
caddstro ativo;

V- ceftidão de regulariQde fiscal do Órgão fazendáio municipal,

estaduat, federal e trabalhista e prova de regularidade relativa ao

Fundo de Garantia por Íempo de Serulço - FGIS;

Vt- ceftidão de existência iuridica expedida pelo cartôrio de registro

civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou,

tratando-se de sociedade cooperativa, ceriidão simplificada

emitida por junta comercial;

Vll- copia da ata de eleição do quadro dirigente atualizado e

averbado no cartorio competente;

Vlll- relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade com

comprovante de residência, nÚmero e órgão expedidor da caieira
de identidade e númer de registro no Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal - SRF de cada um

deles;

lX- comprovação de que a organização da sociedade civilfunciona

no endereço por ela declarado:

x- côpia das normas de organização interna (estatuto ou

regime nto interno) que Neveiam expressamente :

a) objetivos voltados à promoção de atividades e ftnalidades
de rclevância pública e social;

t
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lll- cópia da Lei Mun$ipal e/ou Estadual que rcconhece a

entidade como de Ulnaaae Púbtica, se houver, exceÍo as

Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público instituidas

na forma da Lei Federal n. 9.790/1999;
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b) a previsão de que, em caso de disso/uçáo da entidade, o

respectivo patrimônio líquido seia transferido à outra pessoa

juridica de igual natureza que preencha os regur'slÍos desta tei e

cujo objeto sociat seia, preferencialmente, o mesmo da enttdade

extinta;

Xl- apresentar escrituração de acordo coln os princípios

fundamentais de contabitidade e com as normas brasileiras de

contabilidade; i

Xll- comprovar experiêrcia prévia na realização, com efetividade,

do objeto da parceria ou de natureza semelhante;

Xltt- possuh instalações, condições materiais e capacidade técnica

e operacional para o desenvolvimento das atividades ou proietos

previstos na parceria e o cumprimento das meÍas estaberecidas;

a) na cetebração de *ordos de cooperação, somente será

exigido o requisito previ§to na atinea "a", inciso X, desse art4 J;

XtV- apresentar registro da organização da sociedade civil em

Conselho Municipal, Estadual ou Federal, quando a legislação

assim condicionar sua capacitação para atuar ou de firmar parceria

com a administração PÚblica;

W- declaraçáo de queia arganizaçâo não deve presÍaÇões dê

contas a guaisquer Órgãos ou entidades (Anexo lV);

)O/l- declaração que nãp emprega menor, conforme diçosÍo no

aftigo 7o, inciso XXX I, da Constituição Federal. (Anexo lll);

Wtl- dectaração do representante legal da organização da

sociedade civit informafio que a organizaçáo o seus dkigentes

não inconem em qualqtqr das vedaç6€s previstas nesse der . efo,'

Digno de nota que deve ser observada a regra prevista no §1o

do artigo 1 2 do Decreto no . 5112017 , vez que implica em nulidade do processo,

a conferir:

Ar1. 12. Nas t ipóÍeses dos arÍrgtos 10 e 11 desse decreto, a

ausência de realizaçáo do chamamento público setá
detathadamente justifrcada pelo administredor p,iblico:

I
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§ ,o Sob pêna de nulidade do ato de formalização de parceia,
-o 

extrato'da iustificativa previsto no caput desse artigo deverá

ser publicaio na mesma dala em que for efetivado, no Diário
Ofi;ial Eletrônico do Município, a Íim de garantit ampla e
eíetiv a tran sqarênci a.

A despeito do Decreto que designa os representantes para

seleçáo bem como a comissão de avaliação' evidencia-se encartado aos

autos às fls. 9/14.
I

I

Do mesmo modo, os documentos constitutivos da entidade-

Estatuto, às fls. 62/89 e as certidões comprobatórias da regularidade Íiscal,

às Íls. 45/51, à o das con ntes às fls 46 e 51, que se encontram com

de

viabilizar a transferência dos recursos hnancelros.

Por derradeiro, cumpre salientar que o exame aqul

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-forrnal do

procedimento, excluídos, portanto, âqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especiÍicações.

Dessa forma, considerações de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questões que envolvam

a legalidade, eventualmentê apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administra ão e

responsabilidade exclusiva do órgão.

ex d SSIM m atual a
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Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juÍzo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,
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partiremosdapremissadequeaautoridadecompetentesemunicioudos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequação

necessidades da Administração.

II - CONCLUSÃO

Em vista de todo o elposto' baseados exclusivament ' nas

evidências obtidas da análise técnico.jurídica pautada no exame de toda a

documentação que instrui os preserúes autos e excluíd os os asDe ctos

técni e econômi cos ê o iurzo de ooortunidade e convêniência. esteada

no artigo 35, inciso Vl da Lei no. 13.019/2014, assentamos nosso

entendimento pela possibilidade de eelebração do têrmo de colaboraçáo

pretendido pela administração com a APAE, observadas âs normas relativas

a execução das despesas e da prestação de contas previstas no Decreto

Municipal no. 51, de 916t2O17 e demais ressalvas a seguir repisadas:

Atualização das certidões comprobatórias da

regularidade fisbal, constantes às fls. 46 e 51. q"e se
I

encon m comlDrazo de validade exoirados. devendo

Não é demais lembrar que não há determinaçáo legal a npor

a fiscalização posterior de cumprimento às recomendações feitas.

Av. ValdiÍ Masutti. n" 779W- Loleamento Bom Jardim - Campos dç Júlio MT 71t.307-000 Fone (065) 3387 2800
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assim sereml atualizadas. oara viabilizar a

transferência dós recursos financeiros.

. Observância à regra prevista no §'lo do artigo 12 do Decreto

no. 51t2017, no que tange a publicação do extrato da

justiÍicativa na mesma data em que Íor eÍetivada a

formalização dá parceria, a fim de garantir a ampla e

efetiva transparência, vez que implica em nulidade do

processo, a conferir:
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Nesse sentido segue o Enunciado n' 5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

" Ao Órgáo Consultivo que em caso concreto haia exteriorizado

iuízo cõnclusivo de aprcvação de minuta de edital ou contrato
-e 

tenha sugerido as aíterações necessárÍas, não incumbe
pronunciaiento suósêguenÍe de verificação do cumprimento
das recomendações consignadas''

Circunscrito ao exposto' são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideração sup-erior, a fim de que, usando seu juí'o de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo '156 da Lei Orgânica

do Município.t

t

t
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ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS

RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, 209 E

CENTRO

Campos dê Júlio-MT

CPF/CNPJ: 0847í924000í88

Complêm:

CEP: 783í9000

000167

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

A Prefeitura Municipal de CAMPOS DE JÚLlO, a requerimento da pessoa interêssada

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE - CAMPOS, CERTIFICA, para os Íins que

se fizerem necessários, que a pessoa jurldicaffísica a seguir referenciada não registra débitos com os cofrês
púbticos municÍpais até a presente àata, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 2710312025,

ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

ContÍibuinte

Endereço:

Bairro:

Cidade:

ATENÇÃO: Esta certidáo é valida somente com autenticaÇão mecânica ou acompanhada de comprovante

de pagamento.

Emissão: 2510212025 16:08:06 Validade: 2710312025 Usuário: ELIANE

NúmeÍo/ControledaCertidáo: E478F755878888c3

Ê,L A*-AA
Prrrl,rrr ÍtÍ1' ..'117 1

í!l ,i.,, iL, I '

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, NO 779W - BOM JAROIM

CNPJ: 01614516000199
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Voltâr lmprirrir

Câ.IH,'a.
,tiÀlx.( i,{:Õl'Jof.l r-À Í: ÉoEEÂL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

08.471.924l0001-88

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO

RUA MARECHAL CANDIDO RONDON 209 :ItX*:***T(* / CENTRO / CAMPOS

DE JULrO / MT / 78319-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

i,ã'l"iã.oje, àe 11 de'maio de 1990, certifica que, nesta data' a

ám;;eã aiima identircada encontra-se em situação regular perante o

fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

Àrulàrãr àébitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS'

validade: 15/02/2025 a L6l 031 2025

CeÊificaçáo Número: 2025021504063483369880

Informação obtida em 25/02/2025 77:10:37

A utilização deste Certificado para os. fins 
. 
previstos em

:;";iõ;ã" á verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

httosr//consulta-crf .caixa.gov.bílconsullací/paqes/impressao isí
1t1

Consulta Regularidade do Empregador
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INEXIGIBILIDADE N" 06/2025

Processo Licitatório: 1 0/2025

Data do Processo: 2410212025

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPJ:01.61 4.51 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUÍN 779-W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO E DE PROCESSO UC]TA]óRO

o Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe sáo conferidas

pela legislação em vigor, especialmente pela Lei no 14.133/2021' resolve:

oi - ADJUDIcAR E HOMOLOGAR a presento llicitação' nestes termos:

Processo Licitatório no 1@025

Modalidade: INEXIGIBILIDADÉ no 0612025

Data da Adjudicação e Homologaçáo:2510212025

objeto: Fom€ntar projoto Da APAE - Associação dê Pais e Amigos dos Excêpcionals de campos dê Júlio - MT

proponente: APAE - Associação de Pais ê Amigos dos Excepcionais de campos de Júlio - MT

Item Código Descrição do Produto/SeNiço Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

1 001.024.563 Subvençâo Social UN 01 R$ 3ô.299,10 R$ 36.299,10

PerÍazendo o valor global de R$ R$ 36.299,10 (trinta e seis mil duzentos e noventa ê nove reais ê dez centavos)

Campos de Júlio - MT, em 2510212025

lrin arcos Parmêggiani
Prefeito Municipal
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RECURSOS HUMANOS, íiscal do Contrato no 051/2021' íirmado com a

empÍesaF. ROCHA & CIA LTDA (Obieto: Conlrataçào de empresâ parâ

fornecimento dê seruiço de imprêssão), que representará a Adminislração

Municipal peranle o ôontratádo e zelárá pela boa exêcução do objeto pâc-

tuado, . êxêrcendo as atividades dê orientação, Íscâlização e controle pre_

vistas nesta Portaria, conformê lnstiuÉo Normatlv. SC n" 001/20í5, de_

vendo ainda:

a) Anotar de foma organizada, em registro próprio s em oÍdem cronológi-

câ, todas as oconências relaciohadas com a êxecução do contÉto confor-

me o disposto nos §§ 1" e 2" do art 67 da Lei n'6 666/93;

b) coníeri. o cumprimento do obieto o demais oÚigações pactuadâs, ês-

pecialmente o atendimento às especiíicaçóes atinentês ao objeto e sua

garantia, bem como os píazos fixados no contrato. visitando o local onde o

contrato estêja sendo execulâdo o registrando os pontos crÍticos encontrâ-

dos, inclusivê com â produção de provas, datando, assinando e colhendo

a assinatura do preposto da contratadâ pâra instruir possível Procêdimen-

to de san6áo contratuâl:

c) ComunicâÍ Íormalmente ao Geslor do Contrâto sobr€ o dêscumpímen_

to, pela conlralada, de quaisqu6r das obrigações passÍvêis de rescisão

contratuâl e/ou aplicaçáo de pênâlidades;

d) Exigir que a contratadâ substitua os oquipamenlos/produtos/bens que

se apresêntêm deleiluosos ou com prazo de validade vêncido ou por ven_

cer em curlo prâzo de tempo e que' por esses motivos' inviabilizem o re_

cebimento dofinilivo, a guarda ou a utilização pêlo oontratante;

e) Comunicar imediatamento à contratada, quando o fornecimento seja de

suâ oúigaÇão, a escâssêz dê matêriâl cuja falta esteja dificultando a exe-

cução dos §eNiços;

0 Recusar os seruiços executados em desacordo com o pãcluado e deteÊ

minar desíazimento, ajustes ou coregóes;

g) Rêcêber, provisória ou d€Ínitivamênte, o objeto do contralo sob sua

responsabilidade, mediânte termo circunstanciado ou recebido, ássinado

pelâs partês, dê acordo com o ârt. 73 da Lei n' 8 666/93' recusando, de

logo, obietos que não conespondem âo contÍatado;

h) Testar o funcronamenio de squipamentos e registrara conformidade em

documehlol

l) Analisâr, cohíerir e alestaí âs notas fiscais encaminhando ao Setor dê

Contratos iuntamente com o relató.io mensál de acompanhamento do con_

tralo.

l) Exrgirjuntamente com as nolas fiscãis, os comprovantes de Íegulaidade

da coniratada, sendo, no mlnlmo: Certidáo Negâtiva de Débitos Previden-

ciáriosl Certiíicâdo dê Regulaíidade do FGTS; Csrtidão Coniunta Negativa

de Oébrtos da União; Certidâo Negativa dê Débitos Estádual- ICMS lP-

VA; Certidáo Nêgaiivâ de Oébitos Municipal; CeÍtidáo Negativa de Oébitos

Írabâlhistas.

k) Em se tralando de prestação de serviço terceirizado, deverá exigir além

dos itens acima:

k.1) Comprovante de pagamonto da remuneraçâo e das contribuições so_

ciais - FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Sêrviço) e Previdência So'

cial, coríespondentês ao mês da última nota Íscal ou Íatura vencida, com-

patível com os empregados vinculados à execuçáo contíatual, nominal-

menle identiíicados,

k.2) Cópia do prolocolo de envio de aÍquivos, êmitido pela Conectividade

Social(GFIP).

k.3) Cópia dos holerites assinados: iuntamente com os documentos que

comprcvem a iornada de trabalho de seus êmpregâdos bem como espe-

lho de substituiçóes e rescisões;

k.4) Domonstrativo da íolha de pâgamenlo, contendo nomê dos funcioná-

rios 6 valor dos vencimentos e número da conta corrento, e mês de refe_

rência;

ATO DÉ JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO' púBLEo PARA FoRMALIzÂÇÃo DE PARCERIA coM À
AssocnçÀo DE PAls E AMlGos Dos ExcEPcloNAls DE- 

caÍtiPOS DÊ JüL|O - irÍ

ATO OE JUSTIFTCATIVA PARA INEXIGIBILIDAOE OE CHAMAÍIIENTO

púBLtco paRA FoRMALlzaçÃo DE PARCERIa coM A assoclA'

çÃo oE pAts E AMlcos Dos ExcEPcloNAls oE cAMPos oE JÚLlo

-MÍ
Considêrândo que a Loi Fêdêral no 13.019/2014' populaÍmente chamada

de Marco Regulatório do Terceiro setor, êstabeleceu o regimê,uídico das

parcerias votuntárias, com ou sem transíerênciâ de recursos linãnceiros'

ontÍe a administraÇão pública ê organizações de sociedadê civil' êm regi_

me de mútuâ coopêrâÇáo, para a consecução de Ínalidades dê interesse

público:

Considerando que a refendâ lei passou a ser aplicâda aos municípios a

partir do 1o de janeiro dê 2017, estabelocendo diversos critérios para a for_

mallzação de pârcerias, dentre eles a rêgra geral do chamamento públicoi

considerando a edição do Oecreto l\,4unicipal 5'1, de 09 de iunho de 20'17'

que rêgulamenlou a Lei 13.019/2014 no âmbito do Município de Campos

dê Jülio - MT;

Considerando que o art. 31 da Lei 13 019/2014, amparado pelo art 60 do

Decreto Municipal i" 51t20217, prevê â inoxigibilidade do procedimento

administrativo de Chamamento PÚbtico 'na hipótese de inviabilidade de

competição enfe as organizâçóes da sociedade civil, êm raáo da natu_
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l) Encâminhar lempesüvamênts a documenláÉo âo Setor dê Contratos

paÍa pagamento;

m) Comunicar à Administrsção eveniual subcontrataçáo da exêcuçáo'

sem previ66o editalícia ou sem conhecimênto da Administraçáo;

n) VeriÍicar, poÍ intermédio do preposto da contratada, a utilizaçáo pelos

empregados da empresa dos oquipamentos dê pÍoteÉo individual exigi-

dos pola legislaÉo peílinente, exigindo daquele a interdição do acesso ao

local dê trabalho, e na hipótes6 de descumprimênto, comunicaí à Adminis-

tração parâ a possível instauração de proce§so punitivo conlratual

o) Exigir, por intermédio do prêposto da contratadâ, a utilizãção de crachá

ê de uniforme pelos emprêsados dâ contratada, quândo for o caso, e con_

dulâ compátlvel com o serviço público pautada pela ética o urbanidade no

atendim6nto.

ARTIGO 2" ' Na ausência do servidor supra designado, fica nomeado

como suplente o servidor ROGERIO OE SOUZA DANTAS' matrícula no

7775, lotado na SECRETARIA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAoAO E RE-

CURSOS HUMANOS.

ARTIGO 3'- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicâÉo' re-

troagindo sêus eíeitos a partir do dia O1 de íeverêiro de 2025, rovogada as

disposições em contrárlo.

cabinet€ do PreÍeito Municipal de Campo Ve.dê, aos 19 diâs do mês dê

feverêiro de 2025.

ALEXANDRÉ LOPES DE OLNEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ SOUSA SILVA FILHO

FISCAL DO CONTRATO

ROGERIO OE SOUZ.A DANTAS SUPLENÍE

Registro-so, Publique-sê.

CLAUDILEI DE OLIVÊIRA BORGES

sEcRETARto DE AoMlNlsrRAÇÃo

E RECURSOS HUMANOS

-----pRÊFEmJRÀ MUl.llc|PAL DE cAMPo§ DE JÚLlo
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rezâ singulâr dâ natur€zá singular do objêto da parceia ou so âs metâs

somênte puderem ser atingidãs por uma entidadê espêciíicâ";

ConsideBndo que a APAE - Associaçáo de Pais e Amigos dos Excêpci-

onais de Campos de Júlio - MT desenvolve projetos voltados parâ pesso-

âs com deficiência intelectuale/ou múltipla, oforecendo tambem atividades

para familiares ê cuidadores, tendo público"alvo diversiÍicâdo, abrangendo

uma ampla gama dê indivÍduos, com Íoco na promoção da inclusão ê no

desenvolvimonto humano;

Considerendo o histórico de atividades da enlidade' que trabalhâ para pro_

mover bem-estar e oíerece suporte a crianças, jovens e adultos com de_

Íiciência, a APAE proporciona atendimento espocializado nas áreas de

oducaÉo, saúde, assistência social s rêabilitâção. Além disso. atua como

uma rede dê apoio às íamílias dos âssistidos buscando de forma contínua

a inlegração entre â enlidade, a sociêdads e administraçáo públical

Considerando que a pârcêria proposla visa o dêsenvolvimenlo de plano d€

trabalho contlnuo. com propósito dê promover o desenvolvimento inlegral

de arianças e jovens com deliciênciâ.

Considerando que a propostê da entidade é a criação de uma brinquedo_

teca, um espaço lúdico e inclusivo qug estimulê o aprendizado, a §ocia-

lização e o bem-êstar emocional, promovendo o dosenvolvimonto motor.

cognitivo, social e aíetivo, sempre respoitando as nêcessidadês 6 as parti-

cularidades de cada individuo:

Considerando que o projeto e o plano de trabalho têm como objetivos: a)

Desenvolvimenlo sustentáveli ODS3 _ Saúdo € bem_estar. que visa ga-

íantir uma vida sâudável e promover o bem_estar para todos, om lodas as

idades, ê no oD54 - Educação de qualidade que busca assegurar a edu-

caÇão inclusiva e equitatlvâ, além de promover oportunidadBs de aprendi_

zagem ao longo da vida pâra todos;

Considerando que â entidade parceria é organização da sociedade civil

sem Íins lucrativos. que náo remunera, nem requerdistnbui lucros e/ou ex_

codentes aos diretorês. gestores ou a§§ociados, bem como tem prevista.

êm caso dê dôsconstituiçáo, a destinaÉo do seu pâtrimônio â outra ins-

tituiÉo de mesma natureza ou ao Poder Público, atendendo plenamêntê

âos critérios do êrt. 20, l, da Lei 13.019/2014:

Considerando havôr r6cursos orçâmêntários âdequados ê suÍciontes à

lransÍerência financêira prêvista no Plano dô Írâbalho, coníorme parecer

contábil acostado âo procedimento;

Enlendemos haver justÍlcativa válida, idônea e de interesse pÚblico para a

celêbrâçáo de parcêria êntre o MunicÍpio do Câmpos de Júlio, por inlermé-

dio da Secretana Municipalde Assistêncla Social e a Associação de Pai§

e Amigos dos Excêpcionais de Campo§ dô Júlio - MT.

Acelebração da parceria sêrá eÍeüvada pormeio de inêxigibilidade dê cha-

mamento público, coníorme art, 31, caput. da Lei Federal no ,3.0'19/2014,

combinado com o art.60 do Decreto Municipalde no 5í, de 09 dejúnho de

20í7, e inslíumontalizâda por meio de Têrmo de Fomenlol

Vale ressallâr quê a inexigibilidade de chamamento público não dispênsa

a organizâÉo da sociêdade civil dê cumprir intêgralmênte as oulras ela-

pas de celebração d€ pâÍceriâ, como â aprêsontação do plano de lrabalho,

apresêntaÉo dos documentos necessários para a celebraÉo da parceria'

a prestação de contas e as demais elapas obrigatórias.

Ademais, corÍoboÍando com o âcimá disposto, Írisa_se que a entidade pro-

ponentô iá írmou paÍcêriãs com a Administraçáo Municipal em dâtas prê-

téritâs para a execução de objelo semelhantê, não existindo, até o momen-

to, registros de condutâs desabonadoÉs e/ou prêstaçáo do conlas pen'

dentes.

Diante do exposto. íca âutorizada a abertura de procedimento de lnexigi-

bilidade de Chamamento Público. com Íulcro no art.31, caput, da Lei '13.

019/2014 e no art.60 Oecreto Municapal no 51/20217, para colebragão do

Termo de Fomento com a AssociaÉo do Pais ô Amigos dos Excepclonâis

de Campos do Júlio - [rT, com valor global dê RS 36,299,10 (kinta o seis

mil. duzentos e noventa e nove reais e dêz cêntavos).

O presenle ato de jusüÍicativa é roalizado com baso no Rêlatório Técnico

exarado pela Comissão de S€loção nos processos de Chamamentos Pú-

blicos pars cetebração de TeÍmo§ ds Colaboração e Fomento enlre o Exê_

cutivo Municipale as Organizaçõe§ dâ Sociedede Civil, nomeada pelo De-

creto no 06, de 13 do janeiro de 2025

Desta forma, nos termos do ad. 35, Vl, da Lêi Fedêral no 13.019/2014'

submeto o presente à análise jurÍdicâ pa.a emissáo de parecer acerca da

possibitidade de celebÍaÉo da parceriâ aqui descÍita.

Concluindo o parecer iurldico pela possibilidadê e legaladade da celebrâ-

Éo da parcêria, a prêsente justiÍcativa será publicada no sÍtio eletrôni-

co https://www.camposdêjulio.mt.gov.br/Licitacoes/lnô . e no Jornâl Oficial

Elêtrônico dos l\4unicípios - Mato Grosso - AMM, admitindo'so impugna'

çáo, nos l€rmos do art. 32, § 2", da Lei Federal n" í3.019/2014 ê o âÍt. 12,

§ 2o, do Docreto Municipaln' 51/2017, que deverá prolocolada no setoÍ dê

protocolo da PrêíeituÍa Municipal dê Campos de JÚlio - MT' situeda à Av.

Valdi. Masutti, no ?79w, Bom Jardim, Campos de Júlio - MT, dê segunda

a sexta-feira, das 07h00 às 1'!h00 e das 13h00 às 17h00

A impugnaçáo deverá ser apresêntada no prazo de cinco dias a contar de

sua publicaçáo, cujo teor sorá anali§ado até cinco dias da data do respoc_

tivo protocolo.

Havendo íundamento na impúgnação. sêrá rcvogadoo present€ ãto e será

imediatamento iniciâdo o pÍocedimento paÉ a rêalizaçáo do chamamento

público, confoÍme o caso.

Campos de Júlio - MT, 24 de fêv€rêiro dê 2025

IRINEU MARCOS PARÍúEGGIANI

PREFEITO

AÍA DE DELIBERAÇÃO OE COMISSÁO PROCESSO
AOMTNISTRATIVO N" 0003/2025

Aos 25 (vinte o cinco)dias do mês de feveroiro dê 2025. rounham-se na

Sala da Gerência dê Adminislrativa e de Aquisiçôes do MunicÍpio dê Cam-

pos de Jútio - MT, a partt das 8h 00min, os membros da Comissáo dê

Processo Sancionatório, instaurado p6ta portâria n" 89, de 2'l de março do

2024, at6vés de sua Presidente. Sí4. Jessicâ Amann Froehlich, inroÍma

que a emprêsa coNsERPÉL CONSTRUCOES SÉRVICOS E REFOR-

MAS PETROLINA LTDA, idêntiÍcada pelo CNPJi 04.364 833/0001-92'

náo apresentou quâlqueÍ defesa ou contalou a comissáo. Diênte dessa

ausência de resposta, a Comissáo êlaborou o rêlatórjo conclusivo Nâda

mais havendo, publique-se a presentê ata para quê surta seus eíeilos lê-

gais.

Ja33lca Amann Froêhlich

Pre.ldânto

Thais Sllva Maciel

M6mbro

Nádla Íalal NeJem

Membto

EXTRATO DO ÍERMO DE RESCISÃO AO CONÍRATO N" 79Í2024

ESPÉClE: Prostação de sêrviços nâ íunção de Técnico(a) êm Radiologia

êm conformidade com o Processo Sêlêtivo SimpliÍcado n", 001/2024, Edi-

lal n' . 01 12024 .

oBJÉTO: Rescinde o Contrsto n'.79/202,(, amigavelmente a paÍtir de 20/

o2n025.
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